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RESUMO 
O presente labor, dividido em três etapas, traz em sua primeira parcela uma análise do 
Ensino  Jurídico  brasileiro,  visando  a  demonstrar  sua  formação,  desde  o  Período 
Imperial  até os  dias  atuais. Perpassa  as  contribuições  de universidades européias, o 
processo legislativo de criação dos cursos jurídicos no País e traz breves considerações 
frente  à  crise  do  Ensino  Jurídico  brasileiro.  Na  segunda  parcela,  realiza  um 
levantamento teórico frente à avaliação, trazendo desde sua conceituação mais ampla, 
passando  por  conceitos  mais  específicos,  como  a  avaliação  de  Políticas  Públicas  e 
avaliação do Ensino Superior. Na sequência, realizou-se levantamento dos programas 
de  avaliação  do  Ensino  Superior  realizados  no  Brasil,  finalizando  com  uma 
conceituação  de  Políticas  Públicas. Na  terceira  e  última  parcela,  realiza-se  a  análise 
das diretrizes do SINAES – Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, tema 
central  desse  trabalho,  verificando-o  enquanto  sistema,  realizando  a  análise  das 
diretrizes  desse  enquanto  política  pública  e  de  seus  instrumentos.  Encerra-se  essa 
última  parcela  com  apontamentos  frente  às  críticas  encontradas  em  relação  ao 
SINAES, bem  como realizando considerações acerca  do Ensino Jurídico brasileiro,  o 
SINAES, e os objetivos da avaliação do Ensino Superior. 
 
Palavras-chave: Ensino Jurídico. Avaliação. SINAES. Diretrizes. 
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ABSTRACT 
The present  work,  which  divided in  three stages brings  in its  first one parcels out  an 
analysis of Brazilian legal education, aiming at to demonstrate its formation, since the 
imperial  period  until  the current  days.  It  passes  for  the  contributions  of  European 
universities, the legislative process of creation of the legal courses in the country and 
brings brief considerations front to the crisis of Brazilian legal education. In the second 
parcel  front  to  the  evaluation  carries  through  a  theoretical  survey,  bringing  since  its 
ampler conceptualization, passing to more specific concepts, as the evaluation of public 
politics and evaluation of superior education. In the sequence survey of the programs of 
evaluation of superior education carried through in Brazil was become fullfilled, finishing 
with  a  conceptualization  of  public  politics.  In  the  third  and  last  parcel,  it  is  become 
fullfilled analysis of the lines of direction of the SINAES - National System of Evaluation 
of the Superior Education, central subject of this work, verifying it while system, carrying 
through  the  analysis  of  the  lines  of  direction  of  this  while  public  politics  and  its 
instruments.  This  last  parcel with  found  notes  is  locked  in front  the  critical  ones  in 
relation to the SINAES, as well as carrying through considerations concerning Brazilian 
Legal  Education,  the  SINAES  and  the  objectives  of  the  evaluation  of  Superior 
Education. 
 
 
 Key-Words: Legal education. Evaluation. SINAES. Lines of direction. 
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INTRODUÇÃO 
 
Toda caminhada começa por um pequeno passo; contudo, quando essa já está 
bastante longa, é profícuo realizar um exercício, e cada um tem uma forma de nomeá-
lo: uns  o chamam de  meditar sobre a  vida; porém, para o  presente, chamar-se-á 
revisão que  tem como  objetivo verificar os passos que foram dados,  os caminhos 
percorridos, os erros e acertos. Tomando tal assertiva como verídica busca-se no 
presente trabalho realizar esse exercício, ponderando acerca do surgimento do SINAES 
– Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior. 
Na tentativa de realizá-lo de forma profícua, diminuindo as chances de quaisquer 
desvios nessa tarefa, far-se-á, em primeiro plano, uma retrospectiva do surgimento do 
Ensino Superior, tanto em nível histórico mundial quanto em nível pátrio, uma vez que 
essa longa jornada remonta a vários séculos, partindo-se desde a fundação das pré-
universidades  até  o  tempo  presente,  perpassando  temas  e  conceitos  de  suma 
relevância para o trabalho. 
Para  optar  por  essa  temática,  algumas  ponderações  foram  realizadas  no 
decorrer do tempo: Será interessante? Terá, este trabalho, alguma relevância? Por que 
quero partir dessa perspectiva? As respostas para as perguntas acima foram surgindo a 
cada nova leitura sobre a temática, no crescente interesse que despertava a cada novo 
livro, a cada novo artigo, a cada nova conversa. 
No que tange à relevância dessa pesquisa, acredita-se que a mesma se funda 
em três níveis distintos: a relevância social, na qual se acredita firmemente que será no 
nível que deve ser, pois para ser mensurada, deverá o presente essar concluído; 
contudo, acredita-se firmemente na sua relevância social, pois que até este momento 
não se encontrou na literatura labor semelhante ao que ora se inicia, sendo que este 
nasce com a ambição de verificar os caminhos percorridos do Ensino Jurídico pátrio e 
da Avaliação do Ensino Jurídico pátrio, tendo como aspiração secundária fomentar a 
realização de tal expediente em discentes de outras ciências. Ainda frente à relevância 
social, foca-se na importância que a sociedade tem conferido aos resultados obtidos no 
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ENADE – Exame Nacional de Cursos – sendo o mesmo apenas um dos instrumentos 
de  avaliação  do  SINAES,  e  sabendo-se  que  somente  o  resultado  não  garantirá  um 
desempenho satisfatório da Instituição no Sistema lato sensu. 
A  relevância  acadêmica,  cujo  foco  inicialmente  se  repete,  pois  acredita-se  ser 
necessária a conclusão do presente para mensurá-la, porém, da mesma sorte,e com a 
fidúcia necessária, a relevância neste segmento também se concretizará, pois crê-se 
que o  mesmo  terá a  envergadura  e  o  aporte científico-metodológico necessário  para 
tornar-se mais uma das obras de consulta, tendo como objetivo fomentar o pensar e a 
produção científica na área. 
Ainda, ressa a relevância para o autor. E para responder tal indagação, torna-se 
necessária uma pequena digressão sobre o contato desse autor com as Ciências 
Jurídicas e Sociais.  Desde meus  primeiros  passos  na academia, meu  contato com o 
Direito fora ímpar, pois não me restringi às aulas, mas busquei participar de todas as 
formas  possíveis  dentro  do  Curso.  Fui  Associado  Fundador,  Vice-Presidente  e 
Presidente do Centro Acadêmico Paulo  Franklim, Conselheiro Jurídico do Diretório 
Central dos Estudantes, membro fundador da Coordenação Regional dos Estudantes – 
CORED/RS e, depois de  uma caminhada  significativa no movimento estudantil  de 
Direito,  no Estado  do Rio  Grande do  Sul, comecei  a vislumbrar a  necessidade de 
ponderar  acerca  da  ciência  que  havia  eleito  para  ingressar  e  ter  como  meu  norte. 
Desde o início da Graduação, ponderava junto à Coordenação do curso de Direito, à 
Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – URI – Campus de 
Erechim, formas de tornar o transcorrer  das  aulas mais  aprazível  e  mais  sintonizado 
com as alterações diuturnas ocorridas. 
Com  o  objetivo  de  fomentar  algumas  das  aspirações  anteriormente  colocadas 
para meus antigos mestres e compreender com maior fidelidade as Ciências Jurídicas e 
Sociais, é que surge o presente trabalho, tendo como meta demonstrar para os futuros 
leitores  a  relevância  do  ponderar  acerca  dos  caminhos  percorridos  para  chegar  ao 
momento  em  que  se  está,  pois,  com  tal  exercício,  torna-se  bastante  mais  fácil 
compreender  as  atitudes  tomadas  contemporaneamente  e  até,  se  for  tal  esforço 
possível, apresentar os possíveis destinos dessa jornada. 
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CAPÍTULO I – A FORMAÇÃO DO ENSINO JURÍDICO NO BRASIL 
  O presente capítulo tem como objetivo demonstrar os caminhos percorridos pelo 
Brasil  no  que  tange  à  formação  do  Ensino  Jurídico,  demonstrando  a  importância  de 
algumas sociedades secretas e a influência dos  bacharéis no desenvolvimento de 
nossa sociedade. 
 
 
1.1 CONCEITO DE UNIVERSIDADE 
 
  Para que seja  possível verificar a  temática proposta  para  o presente labor, 
inconteste  a  necessidade  de  que  se  faça,  concretamente,  a  conceituação  de 
Universidade e /ou Ensino Superior, pois ponto focal desse. Dessa sorte, vestibular-se-
à o presente com a conceituação de Universidade, conforme o lecionar de Ulmann e 
Bohnen: 
 
[...] na Idade Média, o termo universitas – universidade – não se revestia 
do  sentido  que  posteriormente,  adquiriu  e  hoje  conserva.  Para  ser 
constituída  uma  universitas,  no  medievo,  bastava  um  curso  ou  uma 
faculdade, em linguagem hodierna, que congregasse uma corporação de 
alunos e/ou professores... Atualmente, a idéia de universidade apresenta 
um aspecto  tão  grande  e  variado,  que é  difícil  dar-lhe  uma  definição  a 
contento  de  todos...  Qual  é  a  função  da  universidade?  Pedimos 
empressada  a resposta  de um estudioso  do assunto,  Hervé  CARRIER, 
Sj:“
 
É a função suprema da Universidade de proceder a investigação da 
verdade sem nenhuma limitação. O conhecimento não pode ser limitado 
por  nenhuma  finalidade  utilitarista,  nem  nenhum  conformismo,  por 
pressão  ou  prejuízo  externo.  A  Universidade  é  por  excelência  a 
Instituição dedicada à verdade. É o seu primeiro serviço para a pessoa 
assim como para a sociedade.
1
 (Rome, 1972) p.27) Hoje, esse ideal deve 
conjugar-se com o progresso social e cultural das nações (1994, p.69). 
 
   
1
 C’est La fonction suprême de l’Université de poursuivre la recherche de la vérité sans aucune limitation. 
La connaissance ne peut pra être limitée par aucune finalité utilitaire, ni par aucun conformisme, pression 
ou  préjugé  extérieur.  L’Université  est  par  excellence  l’instituition  dédiée  à  la  vérité.  C’ést  son  premier 
service pour la personne comme pour la société. (L’Université entre l’engagement et la liberté
1
 (Rome, 
1972) p.27). 
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Buscando clarear ainda mais a questão, traz-se à baila o ensinamento de Maria 
Couto  Cunha;  “No  domínio  intelectual,  a  fundação  das  universidades  equivaleu  à 
outorga  de  uma  nova  carta  de  franquia  à  burguesia”  (Ponce,  1983:99,  apud  Jezine, 
1999:2. CUNHA, 1992, p.150). 
Ainda,  conforme  Wanderley:  “Existem  os  que  mantém  a  visão  persistente 
daqueles que defendem o “otimismo pedagógico”, segundo o qual se crê na educação 
como  mola  propulsora  de  mudança  social  e  do  desenvolvimento,  e  chega  a 
supervalorizá-la” (1983, p.10). 
  Importante compreender que o conceito de universidade não se funda somente 
em uma única visão universal, pois este depende muito do contexto político-social onde 
essa  está  inserida,  uma  vez  que,  em  um  Governo  de  organização  socialista,  a 
universidade terá sua autonomia castrada, ou melhor, comandada pelo Estado, e assim 
também  teriam,  visões  diferentes,  Estados  comandados  através  da  Monarquia, 
República, entre outras tantas possibilidades de organização dos Estados. Existe outro 
pensar que entende que a Universidade seja o Olímpo
2
, demonstrando a concepção de 
afastamento  entre  os  assuntos  da  academia  para  a  construção  social  cotidiana, 
mantendo certo afastamento hermético dos “assuntos mundanos”; contudo, acredita-se 
que o conceito, a ser tido como condicionante para  o presente labor, é a concepção 
atual  de  universidade,  sendo  um  local  destinado  à  concessão  da  permissão  do 
exercício de uma profissão, ou ainda, local destinado a conceder a seus integrantes as 
bases para a exordial caminhada frente à pesquisa e à cátedra. 
  Dessa  forma,  passa-se  a  verificar  a  formação  histórica  da  Academia  Jurídica 
brasileira, tendo tal expediente o objetivo de verificar os passos dados até o momento 
atual, buscando compreender sua conjuntura. 
  Desde  o  período  Colonial,  a  elite  brasileira  externou  a  vontade  de  possuir 
essabelecimentos  de  Ensino  Superior,  nos  quais  fosse  possível  realizarem  sua 
   
2
 Morada dos Deuses, segundo a mitologia grega. 
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instrução, em consonância com a cultura local, nos mesmos moldes que ocorriam em 
alguns Países da América espanhola.
3
 
 
 
1.2 A UNIVERSIDADE DE COIMBRA 
 
  Ate o limiar do século XIX, os brasileiros que detinham posses, para ingressar no 
Ensino  Superior,  tinham  como  destino  a  Universidade  de  Coimbra,  posteriormente  à 
conclusão dos estudos realizados nos reais colégios jesuítas. Focando no viés jurídico, 
os neófitos tinham o dever de cursar um ano, no Colégio de Artes de Coimbra, para, 
posteriormente, optarem pelo Direito Canônico ou Direito Civil (Teixeira, 1989, p. 65). 
Enfatiza-se,  ainda,  que  os  acadêmicos  voltados  aos  estudos  jurídicos  eram, 
aproximadamente, 2.493  e que tais discentes regressavam às terras  de além-mar, 
tendo incutidos os ideais iluministas tardiamente chegados a Portugal. 
Para Fávero (1977), a Universidade de Coimbra exerceu, até o fim do Primeiro 
Reinado,  grande  influência  na  formação  de  nossas  elites  culturais  e  políticas  e,  por 
esse motivo, todas as tentativas de criação de universidades no Brasil, ou até mesmo 
de  escolas  superiores isoladas, nos  períodos  colonial e  monárquico,  acabaram  por 
fracassar. 
  Para melhor elucidar a questão histórica da Universidade de Coimbra, traz-se à 
baila conteúdo exposto por aquela Instituição
4
:   
 
Os estudos jurídicos remontam, em Portugal, à fundação da 
Universidade, durante o reinado de D. Dinis. A data exata da 
sua criação situa-se, com certeza, entre 1288  e 1290. É 
tradicional,  embora  não  isento  de  controvérsia,  o  ponto  de 
vista  que  reconhece  a  Instituição  do  Studium  Generale  na 
carta dionisiana de 1 de Março de 1290. De qualquer modo, 
a bula do Papa Nicolau IV que o confirmou, em 9 de Agosto 
de  1290,  representa,  sem  dúvida,  o  momento  decisivo  da 
   
3
 Surgem na América espanhola, no início da colonização, sendo a Universidade de Santo Domingos a 
primeira a ser fundada, nos idos de 1538, logo após a Universidade de São Marcos, na cidade de Lima, 
em 1551, e da Universidade do México, em 1553. 
4
 Disponvel em http://www.sri.uc.pt/fduc/a_nossa_historia/historia_1 - acesso em 15/abril/08 
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legitimação  aos  olhos  da  Europa  culta.  Ora,  logo  então,  a 
bula De  statu regni  Portugaliae encerrava uma  referência 
expressa  ao  magistério  do  direito  canônico  e  do  direito 
romano. Aqueles que se graduassem teriam ubique, sine 
alia  examinatione,  regendi  liberam  potessatem.  Tais 
diplomados  podiam  assim  ensinar  em  qualquer  parte  do 
mundo cristão. 
 
 
Uma vez deslocada, em 1308, da sua sede inicial, em Lisboa, para Coimbra, foi 
outorgada à Universidade, ainda pelo monarca Lavrador, uma carta de privilégios, com 
data de 15 de fevereiro de 1309, em que se determinava que houvesse um doutor in 
Decretis  e  um  mestre  in  Decretalibus,  bem  como  um  professor  de  Leis.  Aliás,  a 
Universidade encontrava-se, a princípio, composta de simples “cadeiras” e não de 
autênticas “Faculdades”, no sentido moderno. Ao que se julga, a metodologia adotada 
nas  aulas  de  Direito  seguiria  de perto  o  modelo  bolonhês,  assente  num  discurso 
glosador que radicava em processos explicativos de exegese textual. Admite-se que se 
recorreria  a  três  espécies  de  exercícios:  as  lectiones,  as  repetitiones  e  as 
disputationes(ULMANN, 1994. p.87). 
  Depreende-se  das  leituras,  realizadas  sobre  isso,  que  a  contribuição  da 
universidade  de  Coimbra,  frente  à  questão  do  Ensino  Superior  e  também  do  Ensino 
Jurídico pátrio, tem ligação bastante significativa, uma vez que fora essa Instituição que 
vestibulou a  caminhada ora  em estudo;  todavia,  compreende-se também  que essa 
mesma  Instituição  incutiu  nos  seus  bacharéis  o  modus  operandi  da  monarquia  e  da 
manutenção  das  regalias  para  com  as  camadas  mais  abastadas  da  sociedade 
brasileira,  tendo tal  fato consequências  no desenvolver  da  sociedade  pátria e,  ainda, 
teve  seu  contraponto,  anos  mais  tarde,  com  o  deslocamento  do  ponto  focal  da 
Instituição jurídica para a melhoria das condições de vida da população brasileira. 
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1.3 LEVANTAMENTO HISTÓRICO DO ENSINO JURÍDICO NO BRASIL 
 
Desde a queda da Monarquia ao período em que inicia-se a Revolução de 1930, 
Primeira República, o Ensino Superior pátrio caracterizou-se pela expansão das escolas 
superiores  não  vinculadas  ao  Estado,  expediente  que  gerou  por  si  só  duas  grandes 
consequências:  a  facilitação do  ingresso no  Ensino Superior,  e  a  desvalorização  dos 
diplomas  no  mercado,  consequência  direta  da  primeira.  Inúmeros  esforços  foram 
realizados, desde a proclamação da República, visando à criação de universidades no 
Brasil; contudo, resultaram inexitosos todos eles (CHAGAS, 1967). 
 
Visando a  elucidar melhor o tema, expõem-se os ensinamentos de Veras  e 
Carvalho
5
: 
 
Um  outro  episódio  bastante  curioso  na  história  do  Ensino 
Superior brasileiro foi a criação da Universidade do Brasil em 
1922, no Rio de Janeiro,  considerada a primeira Instituição 
universitária  criada  pelo  Governo  Central,  pelo  decreto  N.º 
14.343 do então presidente Epitácio Pessoa. A Instituição foi 
constituída através  da  fusão das faculdades  de Medicina e 
de Direito e da Escola Politécnica, todas já existentes nessa 
época  na  cidade  do  Rio  de  Janeiro,  e  que  não  chegou  a 
modificar as escolas superiores já existentes, passando a ter 
existência apenas nominal. A criação, ainda que fictícia, da 
Universidade do  Brasil,  não  deixa  de  representar um  fato 
importante  na  história  do  Ensino  Superior  brasileiro,  na 
medida  em  que  fomentou  ainda  mais  as  discussões  em 
torno  da  necessidade  da  criação  de  mais  instituições 
universitárias  no  Brasil,  e  sobre  as  condições  de 
funcionamento de tais instituições. 
 
 
Em  relação à  Nova  República, que  inicia  no ano  de  1985, cria-se um  dos 
grandes marcos da história do Brasil: a nova Constituição Federal, em 1988, vigorando 
até  os  dias  de  hoje.  No  tocante  ao  Ensino  Superior,  a  mesma  não  trouxe  grandes 
   
5
 VERAS, Eduardo Souza Lobão. CARVALHO, Marlene Araújo de. O Ensino Superior brasileiro e os seus 
professores.  Disponível  em 
http://www.ufpi.br/mestedu/eventos/ivencontro/GT10/ensino_superiorbrasileiro.pdf  -  acesso  em 
17/fev./08. 
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novidades práticas, porém, reza o artigo 207: "as universidades gozam de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão”. 
 
 
1.3.1 O Processo de Criação dos Primeiros Cursos de Ensino Jurídico no Brasil 
 
  O início da estruturação pátria, no tocante a uma IES, ainda no período do 
Brasil-Colônia,  foi  vestibulado  pelos  jesuítas,  ainda  no  século  XVI,  sendo  que  tal 
objetivo encontrou resistência e a negação da Coroa portuguesa. Como consequência 
de  tal  ato,  todos  os  graduados  pelos  jesuítas  só  poderiam  concluir  sua  erudição  em 
universidades europeias. 
A criação  e  fundação dos  cursos  jurídicos  no  Brasil,  na primeira  metade  do 
século XIX, nutriram-se da mesma mentalidade que norteou a trajetória dos principais 
movimentos sociais  que  resultaram  na  autonomização  política dessa  sociedade:  o 
individualismo  político  e  o  liberalismo  econômico.  A  constituição  do  Estado  Nacional 
reclamou tanto a autonomização cultural quanto – e sobretudo – a burocratização do 
aparelho essatal (Adorno, 1988, p. 77). 
Ainda, segundo Azevedo (1976), a única opção ressante para a elite financeira e 
intelectual da época colonial, para concluir o caminho da sapiência, era  buscar a 
Universidade de Coimbra, para aqueles que tinham como foco os estudos jurídicos. 
Desde  a  independência,  proclamada  por  D.  Pedro  I,  que  desobedeceu 
diretamente  às  ordens  da  Coroa,  tendo  o  objetivo  de  procurar  garantir  a  autonomia 
nacional, no dia 11 de agosto de 1827, por Decreto, eram criados no Brasil os primeiros 
Cursos Jurídicos
6
. 
Conforme constata-se na íntegra desse Decreto, conforme o que determina seu 
artigo  10º,  anteriormente  a  essa  data,  e  da  formação  dos  Cursos  por  via  legislativa, 
   
6
 A íntegra do Decreto encontra-se nos anexos. 
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desde 1825
7
 havia a existência de  regulamentação acerca dos mesmos, através dos 
Estatutos do Visconde da Cachoeira. 
Gizlene Neder
8
 apresenta em seu estudo detalhes bastante proveitosos, no que 
tange à localização dos primeiros cursos jurídicos no Brasil: 
 
A discussão parlamentar para a criação dos cursos jurídicos 
esteve  vazada  de  referências  à  Coimbra.  Também  a 
proposta  de  estatuto  para  os  cursos  jurídicos  a  serem 
criados,  intitulada  “Estatutos  do  Visconde  da  Cachoeira”, 
cópia que ficou pronta em 1825, repetia, quase literalmente, 
os  Estatutos  do  Curso  de  Direito  de  Coimbra  oriundos  da 
reforma  universitária  empreendida  pela  administração  do 
Marquês de Pombal, em 1772. Nas considerações gerais de 
caráter mais filosófico, onde a filiação ideológico-política do 
autor  da  proposta  estão  exarados,  encontramos  referência 
explicita  à  Paschoal  José  de  Mello  Freire,  ideólogo  das 
reformas pombalinas no campo jurídico. 
 
 
O Positivismo filosófico, mesmo não sendo essa a formatação gráfica aludida à 
época, demonstrava-se totalmente antagônico a toda e qualquer forma de religiosidade 
conjuntamente ao Ensino Jurídico. 
Ponto  merecedor  de  nota,  frente  aos  debates  para  a  criação  dos  Cursos 
Jurídicos,  apesar  da  aparente  irrelevância,  quanto  ao  local  de  instalação  destes, 
colocam-se os ensinamentos de Almeida Filho: 
 
A instalação longe da Corte possuía uma conotação política, 
facilitando, inclusive, a definitiva inserção do Positivismo em 
nosso ensino. O debate travado sobre a  localização dos 
Cursos  Jurídicos fortifica a idéia de que havia necessidade 
de  criação  de  homens  públicos,  mas  que  os  estudantes  – 
famosos  destruidores  dos  tronos  –  deveriam  manter-se 
longe do poder (2007. p.57). 
 
   
7
 Tais regulamentações tratavam dos Estatutos do Visconde da Cachoeira, os quais, como verificou-se 
em  leitura,  prezavam  pela  formação  de  dirigentes  públicos.Disponível  em  < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LIM/LIM-11-08-1827.htm> acesso em 15/ago./2008. 
8
  NEDER,  Gizlene.  Coimbra  e  os  Juristas  brasileiros.  Obtido  por  meio  eletrônico,  disponível  em 
<http://www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/neder_coimbra.pdf>, acesso em 18 ago. 2008. 
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1.3.1.1
 
A Localização dos Cursos Jurídicos 
 
Afastar  a influência  da  Corte  frente  aos estudantes fora  um dos motivos  da 
instalação dos Cursos Jurídicos em Olinda e São Paulo. Da mesma forma em que se 
objetiva a formação da elite dos bacharéis, visando à ocupação de cargos  dentro  da 
estrutura administrativa e legislativa brasileira, observa-se forte afeição ao Positivismo 
jurídico, sendo tais cursos o local onde se criava uma elite pensadora e crítica. 
Verifica-se  que  não  é  pacífico  o  entendimento  da  necessidade  de  afastar  tais 
cursos da Corte, uma vez que, dentro dos  debates legislativos, houve manifestações 
bastante  acirradas no  que  tange  à  intenção  da criação  de  somente um  curso  que 
estaria diretamente vinculado à Corte. 
Para  os  defensores  do  afastamento  dos  bacharéis  da  Corte,  a  argumentação 
para tanto focava na  necessidade  de  fortalecer os  ideais  positivistas.  Ainda  outro 
objetivo,  emanado  pelos  partidários  dessa  corrente,  seria  o  desprendimento  dos 
bacharéis  em  relação  aos  ideais  vigentes,  à  época,  uma  vez  que  eram  fortemente 
contrários  aos  ideais  trazidos  da  Europa.  Acreditavam,  também,  que,  longe  de  seus 
lares, os estudantes unir-se-iam em repúblicas e que a construção do pensamento da 
época incitaria um crescente interesse na busca pelas  sociedades secretas, como 
poderá  ser  analisado  posteriormente  (Almeida  Filho,  2007).  Contudo,  se  a  intenção 
destes fora a de manter o poder nas mãos do Imperador, com o afastamento (da elite 
dos bacharéis) da Corte, verifica-se que foi bastante contrário o resultado. 
De outra sorte, os defensores da instalação de um único Curso Jurídico na Corte 
também  recorreram  à  tribuna  para  exarar  suas  razões.  Ponto  digno  de  nota  é  a 
contrariedade  destes  à  libertação  da  Colônia  de  Portugal,  uma  vez  que  tal  ponto  de 
vista  pode  ser  verificado  frente  à  resistência  para  a  libertação  das  amarras  frente  à 
Corte. 
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Mais uma vez recorremos a Almeida Filho
9
 para a presente temática: 
 
Na  sessão  de  07  de  agosto  de  1826,  Bernardo  de 
Vasconcelos repudiava a  idéia  da criação  dos  cursos em 
São  Paulo  e  Olinda.  Preferia-os  na  Corte.  Contudo, 
identificava  o  motivo  de  inserir  nas  províncias  qualquer 
forma de estudo, que era justamente o de se afastarem os 
estudantes do centro do poder. Se a libertação de Coimbra 
se  fazia  necessária,  é  certo  que  havia  necessidade  de 
cursos  jurídicos no Brasil.  A  idéia de afastar os estudantes 
da Corte era repudiada com veemência:"Os presidentes não 
gostam muito dessa difusão de luzes: eles sabem muito bem 
[que] quanto mais luzes, menos mando absoluto, e mais 
quem  note  os  seus  erros  de  comportamento.  Se  eles  não 
querem  aulas  de  primeiras  letras,  como  hão  de  querer 
cadeiras de ciências maiores? E quais serão os mestres que 
se hão de propor a criar cadeiras no sertão? Ninguém. E que 
emulação pode haver nessas terras pequenas? 
 
 
Conforme pode ser abstraído do discurso do Deputado, as temáticas referentes 
ao Ensino Jurídico e à localização dos cursos se ampliam, pois as ponderações entre a 
real  necessidade da  criação  de bacharéis para  o Brasil  independente  e a  questão 
referente à independência intelectual pátria, com o surgimento de uma elite pensante, 
se impunham. 
Frente  à parcimônia demonstrada  nesses primeiros instantes  da  criação dos 
cursos  jurídicos  pátrios,  tais  momentos  demonstram  o  foco  desses,  qual  seja,  o  de 
constituir  uma  plêiade  de  funcionários  para  preencher  os  quadros  políticos  e,  ainda, 
exercer o controle quanto à formação ideológica dos mesmos. 
 
 
1.3.1.2 A Faculdade de Olinda 
 
  Oriunda do processo constituinte, quando a Assembleia-Geral  Constituinte e 
Legislativa propalou, conforme a proposta da Comissão de Instrução Pública: 
 
   
9
 Op. Cit. p. 57-58 
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Art.1º  Haverão duas universidades, uma na  cidade de  S. 
Paulo e outra na de Olinda, nas quais se ensinarão todas as 
ciências e as belas-letras. 
[...] 
Art.4º  Entretanto  haverá,  desde  já,  um  curso  jurídico  na 
cidade  de  S.  Paulo,  para  o  qual  o  Governo  convocará 
mestres  idôneos,  os  quais  se  governarão,  provisoriamente, 
pelos  Estatutos  da  Universidade  de  Coimbra,  com  aquelas 
alterações  e  mudanças  que  eles,  em  mesa  presidida  pelo 
vice-reitor, julgarem adequadas às circunstancias e luzes do 
século (Holanda, 2007). 
 
  Acredita-se serem bastante claras as necessidades da elite brasileira, uma vez 
que suas aspirações  foram transmutadas no que  pode ser lido acima, ou seja, a 
interferência  do  Legislativo  para  o  aparecimento  das  requeridas  universidades. 
Ressalte-se, ainda, que a referida proposta fosse aprovada em 4 de julho de 1827. 
  Então, em 1º de março de 1828, nas dependências do Mosteiro de São Bento, 
cria-se  a  Universidade  de  Olinda,  conjuntamente  com  o  Curso  de  Direito,  que 
permanece nessa cidade até 1854, ano em que altera-se a nomenclatura, passando a 
chamar-se Faculdades de Direito e, nesse mesmo ano, o Curso de Direito é deslocado 
para Recife, com o intuito de melhorar as condições de aprendizagem, tendo em vista 
as precárias condições do Mosteiro de São Bento (Holanda, 2007). 
  Até a implementação dessa, conforme pode ser verificado anteriormente, grande 
gerência,  por  parte  do  Império,  frente  à  forma  pela  qual  serão  ministradas  as  aulas, 
prevalecendo fortemente a doutrina jusnaturalista ortodoxa. Contudo, essa situação se 
flexibiliza  com  a  introdução,  pela  Escola  do  Recife,  do  evolucionismo-monista  e do 
Positivismo (Holanda, 2007). 
  Todavia,  a  realidade  acadêmica  fervilhante  estava  em  desequilíbrio  com  a 
realidade social, fato que realçou ainda mais as diferenças entre a elite e os membros 
menos privilegiados da  sociedade. Ainda  o advento e sucesso da  Academia Jurídica 
pernambucana  proporciaram  verdadeiro  precipício  entre  as  teorias,  estudadas  pelos 
bacharéis, e a realidade social vigente. 
  Comuns a todo o País, a cada Estado, a seu tempo, foram as investidas contra a 
manutenção da submissão da sociedade frente à ampliação do  grau  de  instrução de 
seus cidadãos e, como não poderia ser diferente, a sociedade pernambucana também 
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demonstrou  tal  faceta,  com  a  argumentação  da  necessidade  da  primeira  instrução  a 
todos . 
 
 
1.3.1.3 A Faculdade de São Paulo – O Largo São Francisco 
  Compreendem-se,  frente  à  trajetória  anterior,  as  complicações  e  divergências 
para  que fossem  instaladas os  cursos  de  Direito  em  São  Paulo  e  em  Olinda.  Dessa 
sorte, vestibulam-se os passos da Universidade do Largo São Francisco. 
Desde  a  sua  criação  em  1827,  até  1869,  essa  tornou-se  polo  propalador  das 
mudanças  sociais,  deixando  clara  a  dicotomia  entre  seus  estudantes  e  a  realidade 
social  da  desprovida  sociedade  paulista.  A  vida  acadêmica  movia  São  Paulo,  sendo 
que  estes eram  grandes  usuários  dos  serviços  urbanos  da cidade.  Relevando  a  sua 
precariedade, ainda, eram os bacharéis os grandes responsáveis pela movimentação 
de grande parcela das finanças locais. A movimentação cultural e social era realizada 
também por esse seleto grupo de pessoas (Adorno, 1988). 
Como  poderá  ser  verificado  nos  próximos  passos  do  presente  trabalho,  este 
posicionamento  adotado  pelos  estudantes  facilitou;  em  muito,  a  sua  inserção  em 
sociedades secretas. 
Dallari afirma, ainda, que
10
: 
 
A Faculdade  de  Direito de São  Paulo  nasceu  para  atender 
às aspirações de estudantes que perfilhavam esses ideais e 
que  tiveram  o  apoio  de  políticos  que,  além  de  terem  a 
percepção de que os cursos jurídicos seriam de grande valia 
para  a  formação  de  uma  elite  política,  também  viam  o 
liberalismo  como  um  complemento  da  independência 
política. 
 
  Enfatiza,  ainda,  o  professor  Dallari,  [...]  para  a  garantia  da  liberdade  dos 
estudantes,  para  afirmação  de  sentimentos  e  idéias  nacionais  e  para  que  se 
   
10
 In BITTAR, Eduardo C. B. (Org.). História do Direito Brasileiro. Leituras da Ordem Jurídica Nacional. 
São Paulo: Atlas, 2003, p. 163. 
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eliminassem os efeitos de uma continuada opressão, nasceu o Curso Jurídico de São 
Paulo
11
”. 
  A  figura  do  bacharel  acabou  por  constituir-se  na  figura  central  de  toda  a 
sociedade da  época, pois  estes eram  os grandes mediadores  entre os  interesses 
privados e os interesses públicos, entre o essamento patrimonial e os grupos sociais 
locais.  A  criação  de  uma  verdadeira  intelligentzia  profissional  liberal,  compreendida, 
majoritariamente,  por  bacharéis,  instigou  a  ampliação  dos  quadros  políticos  e 
administrativos,  sedimentando  a  solidariedade  ente  a  elite,  de  modo  a  rearticular  os 
conchavos frente aos grupos sociais rurais e da cidade[...] (Adorno, 1988, p. 78). 
 
  Visando a contribuir sobremaneira para o entendimento do papel dos discentes 
jurídicos, enfatiza-se o meditar de Wolkmer: 
 
[...]a  administração  da  justiça  atuou  sempre  como 
instrumento de dominação colonial. A monarquia portuguesa 
tinha bem  em conta a necessária e  imperiosa  identificação 
entre  o aparato governamental  e  o  poder  judicial.  Frisa-se, 
desse modo, que a organização judicial essava diretamente 
vinculada  aos  níveis  mais  elevados  da  administração  real, 
de  tal  forma  que  se  tornava  difícil  distinguir,  em  certos 
lugares  da  colônia,  a  representação  de  poder  das 
instituições  uma  da  outra,  pois  ambas  se  confundiam  
(1999, p. 68). 
 
Ainda o pensar de Adorno: 
Mais do que isso, a profissionalização da política, principiada 
no  interior  das  Academias  de  Direito,  conferiu  papel 
determinado  ao  bacharel. Operando no contexto  de uma 
monarquia  patrimonial,  apropriaram-se  os  bacharéis  das 
oportunidades de acesso e promoção nas carreiras diretivas 
dos órgãos centrais e regionais do governo.[...] Tratou-se de 
um intelectual que se desenvolveu as expensas de uma vida 
acadêmica  controvertida,  agitada  e  heterogênea  [...]  As 
academias  de  Direito  fomentaram  um  tipo  de  intelectual 
produtor de um saber sobre a na;ao, saber que se sobrepôs 
aos temas  exclusivamente jurídicos e  que avançou  sobre 
outros objetos de saber. (1988, p. 78-79). 
 
   
11
 Op.Cit.,p.165. 
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  Compreende-se que o papel do bacharel em Direito tornou-se, além de status, 
um propalador das inquietudes advindas dos mais diferentes segmentos da sociedade 
da época. Contudo, importava a este seleto grupo de pessoas a manutenção do statu 
quo antes delimitado pelas vantagens recebidas. Importa deixar claro que não se está 
totalizando o modus operandi daqueles bacharéis, mas sim ponderando acerca de seu 
posicionamento frente à realidade em que se encontravam inseridos. 
 
Eis aqui os ensinamentos de Schwarcz: 
 
A  partir  de  1828  iniciavam-se  os  primeiros  cursos,  e  de 
forma  ascendente  a  profissão  e  a  figura  do    bacharel 
tornavam-se estimadas no  Brasil. O  prestígio advinha, no 
entanto,  menos  do  curso  em  si,  ou  da  profissão  stricto 
sensu,  e  mais  da  carga  simbólica  e  das  possibilidades 
políticas  que se  apresentavam  ao  profissional do  Direito. 
Com  efeito,  das  fileiras  dessas  duas  faculdades  saíram 
grandes políticos – entre ministros, senadores, governadores 
e deputados –, pensadores que ditaram os destinos do País. 
Sinônimo  de  prestígio  social,  marca  de  poder  político,  o 
bacharel se transformava em uma figura especial em meio a 
um País interEstado em criar elites próprias de pensamento 
e direção política (1993,p.142). 
 
 
 
1.3.2 A Burschenschaft (Bucha) e o Largo São Francisco 
 
  A  presente  temática  ingressa  nesta  pesquisa  por  sua  importância  face  à 
formação da mentalidade acadêmica dos bacharéis da Faculdade de São Paulo, uma 
vez que essa agremiação, além do viés de caridade que se propôs, teve por objetivo 
incitar o pensar dos seus membros. Aqui não se está, de forma alguma, caracterizando 
como positiva ou negativa a influência da Burschenschaft com relação ao País. 
 
Burschenschaft  foi  o  nome  dado  às  sociedades  de 
estudantes  que  surgiram  no  final  do  século  18  com  o 
objetivo  principal  de  promover  a  unidade  da  Alemanha. 
Existem até hoje em “campus” como o de Heildeberg, a mais 
antiga universidade alemã. No Brasil, a “Bucha”, o nome 
vertido de Burschenschaft, surgiu na década de 1830 entre 




[image: alt]27 
 
 
os alunos da Faculdade de Direito do Largo São Francisco, 
fundada  pelo  professor  de  origem  alemã  que  lecionava  no 
Curso Anexo da Faculdade, JULIUS GOTTFRIED LUDWIG 
FRANK, ou simplesmente, Júlio Frank. 
12
. 
 
No Brasil, e mais especificamente no Largo São Francisco, os estudantes, agora 
livres e autodidatas, graças ao Decreto do Ensino Livre, encontraram nessa agremiação 
um princípio de partido político, pugnando pela República e pelo Abolicionismo, e ainda 
mais,  um local para realizarem suas tarefas mais  simples, pois  nele encontravam 
guarida  e  abrigo.  A  Reforma  do  Ensino  Livre,  conhecida  também  como  Reforma 
Leôncio  de  Carvalho,  perpetuaria  suas  contribuições  quando  da  entrada  da  Primeira 
República. Essa Reforma, conforme pode ser verificado nas letras do Decreto nº. 7.247, 
de 11 de agosto de 1879, concedeu liberdade, em grande aspecto, quanto à frequência, 
à cátedra, à possibilidade de criação de novas escolas, à realização de exames, e mais 
especificamente,  quanto  ao tema  desse trabalho,  cursos e Faculdades livres  (Sousa, 
2006. p. 30). 
Gustavo  Barroso
13
  pondera  tal  conceito  frente  ao  da  Bucha,  de  fraternidade  e 
auxílio  aos  estudantes;  contudo,  também  aponta  que  essa  também  influenciaria 
pesadamente o sistema jurídico-político brasileiro. 
Como  exemplificação  da  atuação  da Burschenschaft  no País,  recorre-se  ao 
Prof.º Luiz Gonzaga  da Rocha
14
, uma  vez que, frente a  leituras de seus escritos, 
depreende-se  que, desde a criação do Partido Republicano, bem como a instauração 
do jornal A República, assim como do Clube Republicano Acadêmico da Faculdade de 
Direito de São Paulo, seriam atuações dos bucheiros, face a seus ideais republicano-
abolicionistas. 
 
 
 
 
   
12
 Disponível em http://www.juliofrank.com.br/ - acesso em 12/fev./2009. 
13
 Op.cit. Vol. II, p. 83. 
14
 Op. cit., p. 107 a 113. 
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1.3.3 A Maçonaria no caminho da construção do Ensino Jurídico pátrio. 
 
Personagens famosos de nossa História participaram dessa sociedade secreta. 
José  Reinaldo  de  Lima  Lopes
15
  enfatiza  a  relevância  da  Maçonaria  no  que  tange  à 
construção política nacional: 
 
Não  se  pode  ignorar  que  na  ausência  de  partidos 
organizados pública e democraticamente, são as sociedades 
mais ou menos secretas que abrigam as lideranças políticas. 
Neste ponto encontra-se a Maçonaria. (...) No Brasil, como 
em outras partes, a Maçonaria fez as vezes de partido, mas 
com  a  limitação  de  todos  os  grupos  fechados:  a 
incapacidade – ou a impossibilidade – de ampliar o debate e 
configurar um espaço democrático universal. 
 
 
No mesmo enfoque pondera o Prof. Jônatas Luiz Moreira de Paula
16
: 
 
Em comum, Cipriano Barata e Frei Caneca tinham ligações 
com a maçonaria, donde auferiram o sentimento nacionalista 
e o republicanismo. Nesse ponto, a Maçonaria por ser uma 
entidade que não estivesse vinculada a um único propósito 
político  ou  filosófico,  teve  como  papel  forjar  líderes  para  o 
Brasil. Assim, encontramos em seus integrantes, pessoas de 
diversas  tendências,  que  reúne  Cipriano  Barata,  Frei 
Caneca,  os  irmãos  Antônio  Carlos  e  José  Bonifácio  de 
Andrada e Silva, Diogo Antônio Feijó, Deodoro da Fonseca, 
Floriano Peixoto a Jânio da Silva Quadros. 
 
E aduz: 
 
Outros maçons que tiveram importante papel na construção 
do  Estado  brasileiro  podem  ser  arrolados,  seja  desde  a 
propagação  de  idéias  liberais,  participação  na 
Independência,  consolidação  do  Império  e  proclamação  da 
República.  Contudo,  o  que  se  pretendeu  demonstrar  neste 
tópico foi a  participação da Maçonaria  como entidade de 
auxílio na edificação do País. 
 
   
15
 
 
LOPES, José Reinaldo de Lima. O Direito na História. 2.ed., São Paulo: Max Limonad, 2002, p. 278.  
16
 PAULA, Jônatas Luiz Moreira. História do Direito Processual Brasileiro. Das Origens Lusas à Escola 
Crítica do Processo. São Paulo: Manole, 2002, p. 36.
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Diante das informações obtidas no tocante a essa temática, vislumbrou-se 
uma interferência direta da Maçonaria junto  aos caminhos  percorridos  para  a criação 
dos  cursos  jurídicos,  uma  vez  que  compreendiam  a  necessidade  inerente  da 
preservação  do  poder,  tanto  político  quanto  intelectual  para,  junto  dos  membros  de 
seus quadros,  e para a realização desse ímpeto, foi que a Maçonaria iniciou sua 
campanha de neófitos dentre os bacharéis em Ciências Jurídicas e Sociais, pois sabia 
que detinha maior  possibilidade  de talhar  profissionais  para  exercerem os  mais  altos 
cargos do Império, concretizando suas aspirações. 
 
1.4 OS DESVIOS DO ENSINO JURÍDICO NO BRASIL 
 
 
No  momento  em  que  se  passa  a  analisar  o  Ensino  Jurídico  brasileiro,  é 
impossível  não  abordar,  em  um  tópico,  os  descompassos  que  ocorram  entre  as 
aspirações da sociedade e dos envolvidos nesse segmento e o que realmente ocorreu 
e ocorre, pois encontram-se dados da “crise” do Ensino Jurídico no Brasil desde a sua 
implementação  em  1808.  Buscando  introduzir  o  assunto,  evoca-se  o  comentário  de 
Brasil (2001): 
 
Desde  a  instalação  dos  Cursos  Jurídicos  em  São  Paulo  e 
Olinda (março  e maio  de 1828),  afora  alguns  momentos 
pontuais de reformas  e aprimoramento  dos  currículos de 
Direito, não se registra tamanha ebulição no tema como nos 
dias que correm. É que, refletindo os anseios por mudanças, 
despertados,  decerto,  pela  emblemática  virada  de  milênio, 
muito se tem falado sobre os problemas das instituições de 
Ensino Superior na área jurídica, impulsionado o debate por 
algumas  premissas  a  saber:  (a)deficiência  da  formação 
acadêmica,  entornando  profissionais  não  perfeitamente 
qualificados  no  caldeirão  do  mercado  de  trabalho,  ora 
condenando-os à pura e simples exclusão, ora submetendo 
os eventuais usuários dos serviços a riscos desnecessários, 
ora  comprometendo  a  administração  pública  -  já  que  essa 
absorve  naco  importante  dos  integrantes  das  carreiras 
jurídicas -, dentre outras mazelas; (b) gradual sucateamento 
das instituições  públicas (as Federais),  relegadas  a plano 
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menor  dentre  as  prioridades  nacionais,  donde  inevitável  a 
desmotivação dos professores - pessimamente remunerados 
-, a degradação física de instalações e equipamentos, e os 
reflexos disso tudo no corpo administrativo, abrindo espaço 
para  desvios  imanentes  às  vicissitudes  do  serviço  público, 
permitindo  vicejar  irregularidades  administrativas,  que  por 
sua  vez  geram  desperdícios,  nepotismo,  impunidade,  etc.; 
(c)  prodigalidade  no  surgimento  de  novos  cursos, 
proliferando  instituições  particulares  de  norte  a  sul,  nem 
sempre  com  a  qualidade  que  deveriam  envergar  para  o 
exercício  delegado  de  múnus  tão  essencial  para  a 
sociedade. 
 
 
  Ainda no mesmo ímpeto, eis os ensinamentos de Neves (2005): 
 
Atualmente,  são  muitos  os  autores  que  se  dedicam  ao 
estudo  do  Ensino  Jurídico.  Em  que pese  a  quantidade  –  e 
qualidade – desses autores, o fato é que este tema, Ensino 
Jurídico, está ainda em construção, sendo, na verdade, um 
tema  futuro.  Por  essa  razão,  nenhum  desses  teóricos 
apresenta, de forma categórica, soluções para os problemas 
detectados  nessa  área,  oferecendo  apenas  hipóteses 
possíveis  de  superação  daquilo  que  é  identificado  como  a 
Crise  do  Ensino  Jurídico.  Nas  palavras  de  André-Jean 
Arnauld (ARNAULD, apud OLIVEIRA, 2004, p.21): 
[...]  é  difícil ser  categórico quando  cuidamos  de  pensar  o 
futuro. Podemos sempre, sem muito nos aventurar, levantar 
hipóteses; tais hipóteses se reportam tanto à constatação de 
fatos  contemporâneos quanto  a lições  do passado.  [...]  A 
lacuna entre o ensino do direito e a vida jurídica é tamanha 
que  os  jovens  advogados  só  vêm a  aprender  de  fato  a 
atividade advocatícia na sua experiência prática. 
 
 
Com  relação  ao  papel  do Ensino  Jurídico  frente  às  alterações  sociais,  lembra 
Antônio Carlos Wolkmer
17
 
 [...] Os  fundamentos  metafísicos,  racionais  e  formais  que 
sustentaram  durante  séculos  as  formas  de  saber  e  de 
racionalidade  dominantes,  não  mais  mediatizam  as 
inquetações  e  as  necessidades  do  presente  estágio  da 
cultura burguês-capitalista. Os modelos culturais, normativos 
e  instrumentais  que  justificam  o  mundo  da  vida,  a 
organização social e os critérios de cientificidade tornam-se 
insatisfatórios e limitados, abrindo espaço para se repensar 
padrões alternativos de referência e legitimação. 
 
   
17
 Wolkmer. 1995, p.75. 
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Diante das colocações, vislumbra-se que o Direito possui inquestionável e íntima 
conexão  com  as  mudanças  sociais  ocorridas,  uma  vez  que  é  um  expediente 
institucional com o intuito de assegurar paz e equidade social. Assim como o Direito, o 
Ensino  Jurídico  transparece  nas  percepções,  nas  ações,  na  problemática,  nas 
experiências e conflitos acontecidos na sociedade. 
Importa, também, tecer algumas linhas face à conceituação específica de crise, 
pois acredita-se necessária uma melhor compreensão desse para se compreender sua 
colocação  quanto ao Ensino  Jurídico. Nesse sentido, Warat (OAB...,  1996,  p.219) 
rememora que a década de 90 inicia demonstrando  a  crise do  Ensino Jurídico como 
efeito  da  crise  civilizatória  do  fim  do  milênio.  Caracteriza-se  essa  crise  por  uma 
humanidade  ameaçada  por sua  própria  tendência à  autoextinção. Ainda,  dentro do 
mesmo meditar, lembra também que surgem novas formas de alienação que irradiam 
sua força inibidora na área do Direito, ocasionando, como já dito, um novo tipo de crise 
no  Ensino  Jurídico.  Ele  denomina  essa  crise,  que  afeta  o  Direito,  de  crise  de 
trivialidades, pois a alienação começa a passar pelas trivialidades, como os sonhos, os 
sentimentos e os valores. 
Nesse mesmo foco, cita-se Alves
18
: Joaquim Falcão (1984, p.41) entende a crise 
como uma perpetuação continuada aos dias de hoje, das características fundamentais 
do modelo  de  Ensino  Jurídico  importado  de  Portugal  para  o  Brasil,  em  1827, por D. 
Pedro I. 
Ainda apropriando-se do pensamento de Alves
19
: 
 
As  escolas  de  Direito  foram  criadas  para  atender  às 
necessidades  de  um  Estado  nacional  em  emergência. 
Devido a isso, é que o Ensino Jurídico privilegiou a formação 
política em lugar de uma formação jurídica. Antônio Alberto 
Machado (2005, p.96) versa que: 
 
[...]  Em  São  Paulo,  os  bacharéis  foram  recrutados  para  os 
mais  importantes  cargos  do  Estado,  e  suas  carreiras 
   
18
 
ALVES. 2008.p. 48
 
19
 ALVES. 2008.p. 48 
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profissionais  se  expandiram  pelas  diversas  instâncias  do 
legislativo  e  do executivo  –  como senadores, deputados, 
presidentes  de  conselho  e  presidentes  de  província, 
diplomatas etc.- e,  em menor  escala,  pela magistratura e 
pelo magistério. 
 
Fato  é  que,  desde  então,  o  Ensino  Jurídico  pouco  mudou,  mas  a  sociedade 
mudou muito quanto às suas necessidades. Daí surge a crise, oriunda do conflito entre 
o que a sociedade espera do Direito e o que as Faculdades oferecem para a sociedade. 
E  dessa  simples  colocação,  levante-se  um  questionamento:  Terá  o  Ensino  Jurídico 
capacidade para abarcar as necessidades da sociedade, visando a cumprir seu papel? 
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CAPÍTULO II – REFERENCIAL TEÓRICO DE ANÁLISE DO SINAES 
  O presente capítulo tem como objetivo delinear o referencial teórico para a 
análise do tema proposto para o presente trabalho, conceituando a avaliação, o Ensino 
Jurídico, Sistema, entre outras ferramentas de análise, para que se possa compreender 
o ímpeto desse labor. 
 
2.0 CONCEITOS DE AVALIAÇÃO E ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS. 
2.1. CONCEITO DE AVALIAÇÃO
 
 
Avaliação é parcela de um processo de ponderar cotidiano acerca da atividade 
humana,  indiferente  a  qual  inserção  essa  se  faz,  constituindo-se  num  processo  que 
possibilita  depreender,  aprimorar  e  nortear  as  atitudes  do  ser  humano  e  das 
organizações sociais. É uma ação utilizada com o intuito de avaliar ações e atitudes já 
realizadas, como também para as que estão por vir. 
  Estabelecer  uma  única  conceituação,  para  o  termo  em  voga,  é  tarefa 
exacerbadamente  árdua,  pois  inúmeros  são  seus  conceitos,  as  suas  concepções  e 
principalmente,  suas  definições;  contudo,  objetivando  esclarecer  o  temário  ora 
abordado, passa-se para uma breve análise do vocábulo. 
  Segundo  Freitas  e  Silveira:  “A  palavra  avaliação,  dentre  os  seus  diferentes 
significados,  quer  dizer:  medir,  comparar,  analisar.  Em  sentido lato,  assistemático  ou 
informal, significa valorar pela emissão de juízo de valor” (1997, p.19). 
Ainda: 
 A  avaliação  é  uma  forma  de  pesquisa  social  aplicada, 
sistemática,  planejada  e  dirigida;  destinada  a  identificar, 
obter e proporcionar de maneira valida e confiável, dados e 
informação suficiente e relevante para apoiar um juízo sobre 
o  mérito  e  o  valor  dos  diferentes  componentes  de  um 
programa  (tanto em  fase de  diagnóstico, programação  ou 
execução), ou de um conjunto de atividades específicas que 
se  realizam,  forma  realizadas  ou  se  realizarão,  com  o 
propósito  de  produzir  efeitos  e  resultados  concretos; 
comprovados a extensão e o grau  em que se deram as 
conquistas, de forma tal que sirva de base ou guia para uma 
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tomada de decisão racional e inteligente entre cursos de 
ação,  ou  para  solucionar  problemas  e  promover  o 
conhecimento  e  a  compreensão  dos  fatores  associados  ao 
êxito ou ao fracasso de seus resultados (Aquilar et al. apud 
Freitas e Silveira, 1997, p.20). 
 
 
Segundo  Silva:  “Avaliar  deriva  de  valia  que  significa  valor.  Portanto,  avaliação 
corresponde ao ato de determinar o valor de alguma coisa. A todo o momento  o ser 
humano avalia  os  elementos da  realidade  que  o  cerca. A  avaliação  é  uma  operação 
mental  que  integra  o  seu  próprio  pensamento  –  as  avaliações  que  faz  orientam  ou 
reorientam sua conduta” (Silva, 1992 apud Garcia, 2001). 
 
Conquanto Garcia leciona da seguinte maneira: 
 
De toda a argumentação precedente, pode-se perceber que, 
seja do  ponto de vista  governamental ou do  da sociedade, 
avaliar é julgar a importância de uma ação em relação a um 
determinado referencial valorativo, explícito e aceito como tal 
pelos atores que avaliam. E que o conceito de avaliação “é 
sempre mais abrangente do que o de medir porque implica o 
julgamento do incomensurável. Diferentemente de avaliar, 
medir é comparar tendo por base uma escala fixa. A medida 
objetiva pode ajudar ou dificultar o conhecimento da real 
situação. Ajuda, se é tomada como um dado entre outros e 
se for determinado com precisão o que está medindo. Caso 
contrário pode confundir a interpretação por considerar-se a 
parte como todo 20 (2001). 
 
 
 
Frente  à  argumentação  sustentada  supra,  depreende-se  que  avaliação, 
enquanto  conceito,  e  a  ação  de  avaliar  devem  ser  tomadas  como  ponto  de vital 
importância para aqueles que terão a incumbência de realizar tal tarefa, pois, a partir da 
concepção que estes tenham face a esses vocábulos, todo o trabalho realizado poderá 
tornar-se ineficaz, ou ate nulo, pois incondizente com as aspirações da IES. 
  A  avaliação,  lato  sensu,  define-se  por  um  instrumento  imperioso  no  intuito  de 
conhecer  a  viabilidade  de  programas  e  projetos,  visando  à  reorientação  de  seus 
objetivos,  quando  tal  expediente  se  vislumbra  necessário,  ou  buscando  uma 
reformulação de suas propostas e atividades. De tal sorte, a avaliação se mostra como 
   
20
 Werneck , 1996, apud Garcia, 2001. 
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expediente  de  gestão  importante,  pois  concede  subsídios  e  informações  para  os 
posicionamentos dos gestores,formuladores e implementadores de programas, quando 
da necessidade de tomada de decisões, permitindo reconhecer os acontecimentos e a 
atuação sobre estes, de forma a perfectibilizar re-alinhamentos necessários, diminuindo 
o gasto de tempo e recursos, alçando a credibilidade das ações públicas. 
 
2.1.1 Conceituação de Avaliação de Políticas Públicas 
 
Pautando  a  presente  parcela  desse  trabalho,apresenta-se  inicialmente  a 
conceituação  de  Políticas  Públicas,  tendo  em  vista  a  complexidade  de  tal  tarefa  e, 
posteriormente,  ingressar-se-à  na  temática,  apresentando-se  a  conceituação  de 
avaliação de Políticas Públicas. 
  Para iluminar o meditar sobre a conceituação de Políticas Públicas, observem-se 
os ensinamentos de Souza (2006): 
 
Não  existe  uma  única,  nem  melhor,  definição  sobre  o  que 
seja política pública. Mead (1995) a define como um campo 
dentro do estudo da política que analisa o governo à luz de 
grandes questões públicas e Lynn (1980), como um conjunto 
de  ações  do  governo  que  irão  produzir  efeitos específicos. 
Peters (1986) segue o mesmo veio: política pública é a soma 
das  atividades  dos  governos,  que  agem  diretamente  ou 
através de delegação,e que influenciam a vida dos cidadãos. 
Dye (1984) sintetiza a definição de política pública como “o 
que o governo escolhe fazer ou não fazer”. A definição mais 
conhecida continua sendo a de Laswell, ou seja,decisões e 
análises  sobre  política  pública  implicam  responder  às 
seguintes  questões:  quem  ganha  o  quê,  por  que  e  que 
diferença  faz.”  [...]  Pode-se,  então,  resumir  política  pública 
como  o  campo  do  conhecimento  que  busca,  ao  mesmo 
tempo, “colocar o governo em ação” e/ou analisar essa ação 
(variável  independente)  e,  quando  necessário,  propor 
mudanças  no  rumo  ou  curso  dessas  ações  (variável 
dependente). A formulação de Políticas Públicas constitui-se 
no estágio em que os governos democráticos traduzem seus 
propósitos  e  plataformas  eleitorais  em  programas  e  ações 
que produzirão resultados ou mudanças no mundo real. 
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Depreende-se, da leitura acima, a complexidade da conceituação de 
Políticas Públicas; contudo, acredita-se ser profícuo o meditar de Souza, passando-se 
diretamente para a temática do ponto. 
  Buscando nortear o entendimento acerca da avaliação de Políticas 
Públicas,  elenca-se  o  ensinamento  de  Ronaldo  Coutinho  Garcia  :  “Conforme  propõe 
Nicolleta Meldolesi (1996, p. 83), a avaliação, vista como uma prática que aperfeiçoe as 
condições nas quais se desenvolve a ação governamental e comprometa dirigentes e 
servidores  públicos  a  assumirem  a  responsabilidade  de  fazer  o  Estado  funcionar 
melhor, exige continuidade e organização adequada” (2001). 
 
Ensina, ainda, que: 
Um sistema de avaliação deverá essar organizado para ser 
capaz  de  produzir  informações  julgamentos,  no  mínimo, 
sobre: 
(a) a  qualidade  e  a  confiabilidade  do plano (programa  e 
ações)  - cabe  lembrar  que os  resultados  são  construídos 
antes de o plano ser iniciado, em função do seu desenho, da 
potência  explicativa  da  teoria  que  o  suporta,  da  atualidade 
das  informações,  da  qualidade  dos  métodos  e  técnicas  de 
planejamento, programação e gestão; 
(b)  a  realização  do  plano  –  ou  seja,  as  mudanças  nos 
indicadores  dos  problemas  e  de  suas  causas  críticas,  a 
eficiência e a eficácia das ações implementadas, a execução 
orçamentária; 
(c)  o  comportamento  dos  outros  atores  –  aqueles  que  têm 
interesse  (positivo  ou negativo)  no  plano  e  que  também 
produzem ações; 
(d)  as  circunstâncias  em  que  foi  implementado  –  como  se 
comportaram as variáveis chave que estão fora do controle 
dos  dirigentes;  como  foram  enfrentadas  as  surpresas  e 
aproveitadas as oportunidades; 
(e)  os  efeitos  indesejados  –  como  foram  compensados  ou 
que problemas adicionais terão que ser enfrentados; 
(f)  o  cumprimento  dos  valores  orientadores  do  plano  – 
avaliação ética das ações (2001.). 
 
 
 
Posterior a esse levantamento, acredita-se possível uma reflexão acerca do 
conceito  de  avaliação  de Políticas  Públicas,  mesmo  sabendo-se  que tal  tarefa  é  das 
mais  árduas;  contudo,  vislumbra-se  que  tal  instituto  está  focado,  na  verificação  dos 
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resultados  obtidos  frente  à  implementação  das  Políticas  Públicas,  uma  vez  que 
compete à Avaliação prestar informações aos gestores e usuários dessas. 
 
2.1.2 Conceituação de Avaliação de Ensino Superior 
 
Ingressando  definitivamente  no  âmago  do  presente  trabalho,  apresenta-se  um 
breve introito acerca da temática de um dos pontos fundamentais a serem estudados 
no presente trabalho: 
No Ensino Superior, a avaliação vem sendo utilizada em 
amplitude, perspectivas  e terminologias  que se  definem a 
partir do objeto de estudo, como por exemplo, a avaliação do 
desempenho (docente e discente),avaliação emancipatória e 
a avaliação institucional [...] A avaliação institucional vem 
sendo definida como um instrumento de questionamento na 
busca  da  qualidade  e  da  eficiência  das  instituições  de 
Ensino Superior (Freitas e Silveira, 1997). 
 
 
  Ainda,  segundo  as  autoras  supra,  o  processo  avaliativo  pode  configurar-se  de 
inúmeras intenções, sendo que as de ocorrência mais freqüente são
21
: 
a) Avaliação como julgamento de especialistas no ramo 
b) Avaliação como medição 
c)  Avaliação como comprovação de atendimento de objetivos 
d) Avaliação como subsídio para tomada de decisão 
 
Pondera-se,  ainda,  a  Avaliação  quanto  ao  momento  em  que  essa  vem  a  ser 
realizada, sendo que, no  meditar  das autoras,  as formas mais  corriqueiras  de se 
apresentarem são
22
: 
a) Avaliação Diagnóstica ou Ex-ante 
b) Avaliação Contínua ou de Gestão 
c)  Avaliação Sumária ou Ex post 
 
   
21
 Os tópicos apresentados são fruto do ensinamento de Freitas e Silveira, 1997. 
22
 Os tópicos apresentados são fruto do ensinamento de Freitas e Silveira, 1997. 
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Levanta-se,  ainda, um  ponto  referente ao  tipo ou  procedência  da  avaliação 
realizada, utilizando-se para responder aos ensinamentos de Aquilar et al. e Flores et 
al.:  “Podem  ser:  auto-avaliação,  avaliação  interna,  avaliação  externa,  avaliação 
participativa e avaliação mista” (Aquilar et al (1994) e Flores et al (1993) apud Freitas e 
Silveira, 1997). 
Buscando  uma  maior  compreensão  das  modalidades  acima  mencionadas, 
seguem  abaixo  alguns  apontamentos  acerca  das  modalidades  mais  comumente 
encontradas
23
: 
a) Autoavaliação:  é  a  forma  de  avaliação  pela  qual  os  próprios  avaliadores  são 
objeto  de  avaliação.  Nesse  caso,  o  processo  tem  a  finalidade  de  retro-
alimentação para ajustes de ações internas do objeto avaliado, no qual o sujeito 
e o objeto são os mesmos. Na avaliação do Ensino Superior é o caso típico das 
avaliações de desempenho, feitas, mais especificamente, pelo corpo docente e 
pelo discente. 
b) Avaliação Interna: é realizada por avaliadores pertencentes à própria Instituição 
que  esta  gestando  o  projeto.  Contudo,  não  são  estes  os  responsáveis  diretos 
pelo  funcionamento  da  Instituição.  Essa  modalidade  apresenta,  como  aspecto 
limitador  de  confiança  de  seus  resultados,  a  subjetividade,  já  que  se  deve 
ponderar o interesse dos avaliadores para com o objeto avaliado; de outra sorte, 
essa  limitação  apresenta  a  vantagem  do  conhecimento  e  familiaridade  dos 
avaliadores para com o objeto avaliado. 
c)  Avaliação Externa: nessa formatação, a avaliação pode ser conduzida por um 
grupo  de  avaliadores  não  vinculados  à  Instituição  avaliada.  Essa  modalidade 
apresenta  a vantagem  de  poder,  o  corpo  de  avaliadores,  contar  com  diversos 
especialistas  das  mais  diferentes  modalidades  do  saber  e,  ainda,  pode 
apresentar diversos enfoques, estimulando inovações ao objeto avaliado. 
 
   
23
 Os tópicos apresentados são fruto do ensinamento de Freitas e Silveira, 1997. 
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Ainda,  diante  da  temática  da  avaliação,  posto  que  já  se  perpassou  as 
modalidades, passa-se à conceituação de partículas menores quanto à temática como, 
por exemplo, a conceituação de indicadores. 
 
No intuito de introduzir o tópico, recorre-se ao ensinamento de Calsing
24
: 
 
São elementos construídos com base em observações e, em 
geral, de tipo quantitativo, que nos dizem algo sobre algum 
aspecto  (em  nosso  caso particular) do funcionamento da 
Instituição de Ensino Superior em que estamos interessados 
ou sobre mudanças que nela se estão verificando. 
 
 
Quando esse tema,  é focado, especificamente, para a  avaliação do  Ensino 
Superior,  tais  indicadores  denotam  um  viés  exploratório  e,  no  caso  específico  de 
avaliação  das  IES,  os  indicadores  têm  uma  função  exploratória  e  contextualizadora 
frente  aos  objetivos da  avaliação,  visando a  identificar as  mais  diversas  situações. 
Ainda buscando demonstrar e selecionar as áreas de atuação específica, determinando 
as prioridades para  o desenvolvimento  de estratégias à  correção de descaminhos, 
incremento de  resultados, melhoria  das condições  lato sensu  do Ensino Superior, 
dentre tantas outras possibilidades. 
Frente ao mesmo meditar, Calsing
25
 demonstra três modalidades de indicadores 
que são comumente utilizados para diagnosticar e analisar funções: 
 
a) Indicadores de meios – os que  medem todos os tipos de 
meios  que  são  mobilizados  para  a  ação  do  sistema  de 
intervenção,  meios  característicos  para  cada  campo  social 
considerado; 
 b)  Indicadores  de  produto  – são  os  que  quantificam  as 
saídas do sistema de intervenção; 
c) Indicadores  de situação  –  os  que se  situam  no  nível  da 
realidade social e  podem ser  ou  não  resultado (direto  ou 
indireto) de intervenções de um ou vários sistemas. 
 
   
24
 CALSING, E.F.. Indicadores Sociais – uma necessidade para o planejamento in: Indicadores da  
conjuntura sergipana. Aracaju, 1978, p.211-218. 
25
 CALSING, E.F. op.cit., 212. 
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  Ainda, cabe enfatizar ponto importante para essa temática, qual seja, o objetivo 
ou  razão  para  a  realização  de  tal  expediente.  Inicialmente,  pode-se  ponderar  que  a 
avaliação tem como intuito melhorar a qualidade do Ensino Superior, buscando fazer 
com  que  este  contribua  mais  condizentemente  com  as  aspirações  pátrias;  contudo, 
buscando ser mais preciso na indagação, de que forma a avaliação pode contribuir para 
tal objetivo? 
  Segundo o pensar do Marchelli
26
, essa questão pode ser respondida da seguinte 
maneira  “[...]  particularmente  a  idéia de  accontability  ou prestação  de  contas  e  a 
definição de benchmarking, essa última  entendida como a  integração sistêmica de 
todas as informações levantadas pelas agências e comissões setoriais”. 
 
 
 
2.1.2.1  Diferenciação  entre  a  Avaliação  como  instrumento  de  formação  e  como 
forma de controle. 
 
Focando  cada  vez  mais  na  temática  da  presente  pesquisa,  propõe-se  a 
diferenciação entre as visões, formativa e de controle, no que tange à avaliação, pois, 
como poder-se-à verificar no presente tópico, diferentemente do que fora contemplado 
pela CEA, o projeto legislativo que deu origem ao SINAES primou pelo controle, quando 
a premissa adotada por aquela era a formação. 
O  vocábulo  formação  de  imediato  transporta-nos  para  o  conceito  de  forma,  ou 
ainda, em dar forma a algo. Quando focado especificamente na Educação, vestibulam-
se  as  dimensões  do  tripé: saber,  fazer  e  ser.  O  primeiro  funda-se como  informação, 
transmissão  e  desenvolver  de  conhecimentos  acumulados,  diuturnamente,  com  o 
passar do tempo, assim como a descoberta de novos saberes. 
   
26
 MARCHELLI, Paulo Sérgio. O Sistema de avaliação externa dos padrões de qualidade da 
educação superior no Brasil:considerações sobre os indicadores. Ensaio: aval.pol.públ. Educ., Rio 
de Janeiro, v 15, n. 56, p. 351-372, jul/set.2007. 
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O segundo pode ser tomado como a concretização  do saber, a capacidade e o 
desenvolver da técnica e da sua aplicabilidade na transformação dos recursos naturais. 
É a inventividade da mente humana, através da descoberta de novas tecnologias e o 
aprimoramento destas; sendo que se resume como a competência técnica. 
O terceiro pilar desse tripé, ou seja, a formação, mais especificamente a formação 
do ser humano, por intermédio do desenvolver de suas virtudes e potencialidades, para 
as virtudes e a prática dos valores, ou ainda, a possibilidade de efetivação da ética e da 
política. 
A avaliação focada enquanto formação, não se restringe a um dado, mas sim a 
um processo, uma construção que nem sempre será contínua e/ou linear. Para melhor 
demonstrar  o  que  se  busca  destacar  quando  se  pondera  a  avaliação,  como 
procedimento formativo, elucida-se brevemente o conceito da Paideia, enquanto campo 
de educação grega. 
Buscando clarear a temática, eis uma conceituação de Paideia, segundo o grupo 
de estudos e pesquisa em Filosofia da Educação, que se denomina Paideia
27
 
 
A  origem  grega  do  conceito  de  paideia,  entendida  como  a 
busca do  sentido  de uma  teoria consciente  da educação  e 
do agir do homem em sociedade, permanece como um ideal 
arquetípico para a Filosofia. Em sua constituição histórica a 
Filosofia  tematiza  de  diversas  maneiras  e  em  diferentes 
tradições sistêmicas essa problemática fundante. Este tema 
emerge como uma questão central no mundo constituído 
dos homens e dele recebe um fundamento racional a partir 
do  século  IV  a.C.  PLATÃO  e  ARISTÓTELES  debruçam-se 
sobre a tarefa de justificar racionalmente a existência social 
do  homem.  Os  Sofistas  foram  considerados  os  fundadores 
da  ciência da  educação.  A  transformação da  ciência  numa 
técnica  esteve  sempre  presente  na  tensão  histórica  desse 
campo de  investigação.  A própria política  é uma  téchné, 
para  os  gregos,  que  se  traduz  numa  prática  de  núcleo 
espiritual que conserva unidas a comunidade e a civilização 
humanas. A educação ética e política é o traço fundamental 
da essência da verdadeira paideia. A educação é assumida 
como  ação  consciente.  A  educação  para  os  gregos  é  a 
manifessação  do  esforço  constante  da  poiésis  e  do 
pensamento  grego  para  conseguirem  uma  expressão 
normativa  da  forma  do  homem.  Poiésis  e  episteme  se 
fundem  na paidéia.  Na  pólis  do  séc.  IV  a.C.  o  conceito  de 
   
27
 Disponível em http://www.fe.unicamp.br/paideia/objetivos.html - acesso em 14 jun.2009. 
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"paideia" supera a vinculação limitada à instrução da criança. 
Trata-se de uma reflexão sobre a formação do homem para 
a vida racional na "pólis". Aplica-se à vida adulta, à formação 
e a cultura, à sociedade e ao universo espiritual da condição 
humana.  A  construção  histórica  desse  mundo  da  cultura 
atinge o seu apogeu no momento em que se chega à idéia 
consciente  de educação.  (Jaeger, Werner.  Paideia, Martins 
Fontes, 1986, 244-246). 
 
Compreendem-se,  assim,  tais  assertivas  pelas  quais  a  visão  formativa  da 
avaliação  compromete-se,  de  forma  ampla,  com  o  procedimento  em  si,  não  se 
restringindo somente a conceitos e dados. 
Ao passarmos para a visualização de avaliação, como controle, essa pode ser 
analisada  sob  dois  prismas  básicos:  focando  o  autocontrole,  sendo,  este, 
individualizado e interno e, ainda, como controle coletivo, advindo da sociedade e 
externo às instituições. 
 
Dentro desse enfoque, ensinam Rothen e Schulz
28
 
 
Tratando-se  do  sistema  de  avaliação  como  controle  de 
ações  e  desempenho  institucional,  organizacional,  que 
envolve o  processo  de gestão e administrativo, iremos nos 
ater  a  algumas  considerações  mais  do  ponto  de  vista 
administrativo. Nesse sentido, iremos nos valer do  texto de 
Robbins e Coulter, que define o controle como ”processo de 
monitorar  as  atividades  de  forma  a  assegurar  que  elas 
estejam sendo realizadas conforme o planejamento e corrigir 
quaisquer desvios significativos (1998, p. 414). 
 
 Ainda, dentro do pensar desses autores, enfatiza-se o seguinte pensar: 
 
O controle, nessa perspectiva, remete-se a um sistema que 
tem  como  parâmetro  a  eficiência,  envolvendo  custo  e 
benefício;  eficácia,  envolvendo  metas  e  resultados 
quantitativos.  Porém,  tratando-se  de  organizações 
educacionais,  não  pode  ficar  de  fora  a  concepção  de 
efetividade,  que é o  controle voltado para a  qualidade, a 
excelência. 
 
   
28
 ROTHEN,  José Carlos.  SCHULZ, Almiro.  SINAES: DO DOCUMENTO  ORIGINAL À LEGISLAÇÃO. 
Disponível em www.anped.org.br/reunioes/28/textos/gt11/gt11195int.doc - acesso em 10/nov/2008. 
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Observa-se  finalmente,  ainda dentro  do  meditar  sobre  o  processo de  controle, 
traz-se a baila o seguinte ensinamento de Rothen e Schulz
29
 
 
Ainda há um outro ponto ao qual queremos nos referir, que é 
sobre  o  processo do  controle.  Mais  uma  vez  usando as 
considerações de Robbins e Coulter, no campo da gestão e 
administração,  são  três  os  passos  principais:  “medir  o 
desempenho real”, que por sua vez nos remete a perguntar 
o  que  medir  e  como  medir.  “É  mais  importante  para  o 
processo  de  controle  saber  o  que  medimos  do  que  como 
medimos”  (1998,  p.  416).  Segundo,  “comparar  o 
desempenho  real  com  um  padrão”,  o  que  possibilita  a 
verificação do grau de variação entre o desempenho real e o 
padrão essabelecido.  A questão que se  coloca  é qual o 
padrão  em que  desvios  serão considerados aceitáveis  ou 
que ultrapassam  e  merecem  a  atenção para o  controle? 
Terceiro,  “empreender  ações  administrativas  para  corrigir 
desvios ou padrões inadequados”. Nesse passo, Robbins e 
Coulter  lembram  que,  ao  se  decidir  corrigir  o  desempenho 
real, isso implica uma ação corretiva que chamam de básica 
ou imediata. “A ação corretiva imediata corrige os problemas 
imediatamente  e  faz  com  que  o  desempenho  volte  ao 
esperado. A ação corretiva básica pergunta por que e como 
o  desempenho  sofreu  desvio,  e  aí  então  se  empenha  em 
corrigir a origem do desvio ( 1998, p. 418).
 
 
  Diante de tais argumentos, compreende-se que a temática avaliação deve estar 
bastante  presente  quando  da  construção  de  Políticas  Públicas,  pois  necessário  é 
compreender quais são os objetivos a serem alcançados com essa e, ainda, quais são 
os  indicadores  do  correto  caminhar  dessa  aplicação,  bem  como  demonstrar  aos 
gestores e aos usuários desta, instrumentos e diagnósticos para melhor compreender 
as formas de torná-la mais condizente com suas aspirações. 
 
2.1.3 Levantamento histórico da Avaliação do Ensino Superior no Brasil 
   
Temática bastante controversa  na literatura revisada, até o presente momento, 
com relação à definição de Ensino Superior e, ainda, com relação à configuração frente 
às modalidades de Avaliação; contudo, face a tal dificuldade, opta-se pelo caminho do 
   
29
 ROTHEN, José Carlos. SCHULZ, Almiro. Idem,Ibidem. 
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meio, traçando-se uma pequena linha histórico-temporal focada na avaliação do Ensino 
Superior no Brasil. 
 
O primeiro apontamento sobre essa temática surge com Amorim (1992)
30
, que 
enfatiza  o  processo de  implementação das  primeiras escolas  de Ensino  Superior em 
1808. Segundo ele, tais escolas tinham o condão de servir aos interesses da Família 
Real lusitana, na determinação do número de vagas, garantindo, à classe dominante da 
época,  o  prestígio  das  profissões  liberais,  sendo  que  esse  enfoque  altera-se 
minimamente até o anoitecer da década de 50. 
  Com  o  amanhecer  do  processo  de  industrialização  e  com  o  crescimento 
econômico  no  País,  ampliam-se  significativamente  as  ponderações  acerca  da 
autonomia  das  IES  e  seu  papel  para  a  promoção  do  desenvolvimento  do  Brasil, 
concretizando-se tal movimentação no momento em que  os discentes, docentes e 
outros  segmentos  sociais  mobilizam-se  para  a  corporificação  de  um  neófito  projeto 
institucional  às IES  pátrias. Enfatiza-se  que  tal movimento  não  logra êxito  em seu 
intento frente ao Movimento Militar de 1964. 
  Vestibulou,  no  ano  de  1968,  resultado  da  avaliação  das  funções  das IES,  a 
Reforma  universitária,  tendo  como  perspectiva  avaliar  a  “adequação  da  atividade 
acadêmica  às  necessidades  de  expansão  de  uma  economia  dependente, 
internacionalizada, de um modelo econômico excludente” (Belloni, 1989, apud Freitas e 
Silveira,  1997).Precedentes  à  Reforma  de  1968,  surgiram  o  PLANO  ATCON  e  o 
RELATÓRIO  DA  COMISSÃO  MEIRA  MATOS,  sendo  que  o  PLANO  ATCON  foi 
consequencia de um estudo acerca da reforma estrutural das universidades brasileiras, 
embasado  na  visita  a  doze  universidades,  segundo  o  paradigma  norte-americano  da 
racionalidade institucional. Já o  Relatório  Meira  Matos  é  resultado  de  uma Comissão 
Especial, presidida pelo Coronel de mesmo nome, a qual fora instituída pelo Decreto n.º 
62.024,  de  29  de  setembro  de  1967,  tendo  como  finalidade  propor  medidas 
relacionadas à problemática estudantil (FREITAS e SILVEIRA, 1997). 
   
30
 Amorim, 1992, apud Freitas e Silveira, 1997. 
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  Posteriormente a tal fato, cresce significativamente o interesse pela temática, 
fazendo surgir um pensar sobre Avaliação e sobre o Ensino Superior, sendo que, em 
1970,  a  CAPES  –  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  Pessoal  de  Ensino  Superior  – 
inicia a implantação do Sistema de Avaliação dos cursos de Pós-graduação (Mestrado 
e  Doutorado).  Iniciou-se,  na  mesma  década,  motivada  pela  Comissão  de  Ensino  de 
Engenharia  do  Ministério  da  Educação  e  Cultura,  uma  experiência  de  avaliação  nos 
cursos  superiores,  buscando  essabelecer  parâmetros  que  conceituassem  o  êxito  no 
ensino-aprendizagem  na  área  tecnológica.  Ainda  em  1973,  o  Departamento  de 
Assuntos  Universitários  do  MEC,  apoiado  pela  Universidade  Federal  da  Bahia, 
diagnosticou  a  implementação  da  implantação  da  Reforma  Universitária  de 
1968.(FREITAS e SILVEIRA, 1997) 
  Nessa mesma década, surgiu o PNPG – Plano Nacional de Pós-Graduação e, 
na  década  de  oitenta,  vislumbrou-se  um  crescimento  significativo  em  prol  da 
implementação de processos avaliativos nas IES, oriundo do interesse na qualidade do 
Ensino Superior, gerando uma série de eventos de âmbito nacional. No ano de 1982, a 
ANDES  –  Associação  dos  Docentes  de  Ensino  Superior  –  propos  a  criação  de  um 
padrão de qualidade para as IES. Já em 1983, a CAPES vestibulou a proposição do 
PARU  (  que  será  melhor  abordado  na  sequência  desse  trabalho)(FREITAS  e 
SILVERIA, 1997). 
  A  partir  deste,  surgiriam  consecutivos  programas  de  avaliação  do  Ensino 
Superior,  cada  um  deles  voltado  para  uma  parcela  diferente;  contudo,  cada  qual 
contribuiu significativamente para o que atualmente temos nas IES. 
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2.2 LEVANTAMENTO DOS PROGRAMAS DE AVALIAÇÃO DO ENSINO  SUPERIOR 
NO BRASIL  
 
 
Ponderando  acerca  da  avaliação  do  Ensino  Superior  no  Brasil,  em  nada 
poderiam diferenciar os pontos anteriormente analisados. Sendo assim, passa-se a um 
conciso  levantamento  histórico  dos  Programas  de  Avaliação  do  Ensino  Superior 
pátrios.
31
 
 
I.  PARU: Primeira proposta de avaliação do Ensino Superior brasileira – Programa 
de Avaliação da  Reforma Universitária, de 1983. Esse programa teve como 
propósito elaborar questionários que foram respondidos por discentes, docentes 
e  dirigentes  universitários,  acolhendo  igualmente  estudos  específicos  para 
apreender  o  impacto  da  Lei  n.º5.540/1968,  frente  à  estrutura  administrativa,  à 
expansão das matrículas e à sua caracterização, a relação entre a atividade de 
Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,  frente  às  características  do  corpo  docente  e 
técnico-administrativo  e  à  vinculação  com  a  comunidade.  Em  suma,  o  PARU 
abordou a temática da gestão do Ensino Superior e a produção e dispersão dos 
conhecimentos produzidos e, para isso, aproveitou-se de levantamento e análise 
de dados institucionais, gerados pelos questionários. 
II.  GERES: Com o surgimento do Ministério da Educação e Cultura – MEC – no ano 
de 1985, floresceu também uma proposta para a avaliação do Ensino Superior, 
essa  oriunda  do  Grupo  Executivo  para  a  Reforma do  Ensino  Superior.  Essa 
proposta de avaliação surgia como contraponto à autonomia das Instituições de 
Ensino  Superior  –  IES  –  auferindo  relevância  às  dimensões  individuais  dentro 
dessas, seja com relação aos discentes, seja frente aos cursos e às instituições, 
ainda que  se  mantivesse  comprometida com  as dimensões  institucionais. A 
apuração  dos  resultados  obtidos  através  dos  mecanismos  aplicados  nas 
diferentes  dimensões,  tanto  em  IES  públicas  quanto  privadas,  implicaria  a 
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[image: alt]47 
 
 
distribuição de recursos públicos, estes destinados a “Centros de Excelência” ou, 
ainda, em instituições em que os resultados obtidos se igualassem aos padrões 
internacionais de produção acadêmica e de pesquisa. 
III.  PAIUB: O  Programa de  Avaliação Institucional  das Universidades Brasileiras 
surgiu no ano de 1993, tendo como baluarte a adesão voluntária das IES. Esse 
programa concebia autoavaliação como princípio de todo o processo avaliativo, 
sendo que este se  estenderia a  toda a  Instituição,  culminando  na  avaliação 
externa. Um dos grandes méritos do PAIUB foi o estabelecimento de uma nova 
formatação  do  relacionamento  com  o  conhecimento  e  a  formação  superior, 
fixando  novos  patamares  a  atingir,  através  de  diálogo  com  a  comunidade 
acadêmica e a sociedade. 
IV.  ENADE:  Desde  a  promulgação  da  Lei  n.º  9.131/1995 e  da  Lei  de  Diretrizes  e 
Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/1996 – a implementação de novos 
mecanismos  de  avaliação:  o  Exame  Nacional  de  Cursos,  era  realizado  pelos 
discentes em conclusão de curso. Dentro dessa mesma proposta encontram-se, 
ainda,  um  Questionário  acerca  das  condições  socioeconômicas  dos  discentes, 
inquirindo-os sobre seu parecer frente ao curso realizado, o ACE – Análise das 
Condições  de  Ensino,  a  ACO  –  Avaliação  das  Condições  de  Ofertas  e  a 
Avaliação Institucional dos Centros Universitários. A ênfase do ENADE está 
focada  nos  resultados  obtidos  pelos  Cursos  lato  sensu,  sendo  que  a 
produtividade, a eficiência eram analisadas frente a um padrão pré-estabelecido, 
tendo ainda neste, o controle do desempenho e a prestação de contas. 
 
Dentro dessa visão de avaliação, merece consideração o meditar de
32
 : 
 
mediante  a  afirmação  da  educação  como  um  bem  público 
que  exige  um  conjunto  de  Políticas  Públicas  propício  à 
avaliação da  qualidade interpretadas  e  aplicadas  segundo 
   
32
 DOTTA, Alexandre Godoy. A EDUCAÇÃO COMO UM BEM PÚBLICO TUTELADO PELO ESTADO 
MEDIANTE  AS  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE  AVALIAÇÃO  DA  QUALIDADE.  Disponível  em 
http://www.pucpr.br/eventos/educere/educere2008/anais/pdf/539_871.pdf Acesso em 17/jul./08. 
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essa  sua  especial  natureza.  O  processo  de  avaliação  não 
pode  se  restringir  a  um  mero  levantamento  de  dados 
formais,  mas  requer  correspondência  a  um  adequado 
mecanismo  de  melhoria  qualitativa  (segundo  as  exigências 
sociais  muito  bem  representadas  pelos  princípios 
positivados  no  sistema  constitucional  brasileiro).  Sabe-se 
que essa não é uma tarefa simples. Foram levantados vários 
problemas na aplicação do novo sistema de avaliação para 
educação  superior.  Mas  a  reconhecida  complexidade  da 
questão não impede que o sistema avaliativo continue sendo 
permanentemente  repensado  como  um  efetivo  processo  a 
ser construído democrática e substancialmente. 
 
 
 
 
 
 
 
2.3 CONCEITO DE ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
 
Passando  para  o  outro  prisma  de  análise,  verifica-se  a  necessidade  de  tecer 
algumas considerações frente à Política em si, ou ainda, da compreensão que se tem 
do  termo.    Acredita-se  ser  a  Política  forma  de  resolução  de  conflitos  que, 
diferentemente  da  coerção,  visando  à  colaboração  de  todos  os  atores  sociais 
envolvidos, almeja  um fim benéfico para todos. Pode-se, ainda, vislumbrar  Política 
como um rol de procedimentos, formais e informais, os quais demonstram relações de 
poder, e  à  qual  se  destina a solução pacífica, dentro  das possibilidades,  de conflitos 
frente a bens públicos. 
Dentro desse foco, exibem-se as elocubrações de Frey
33
: 
 
De acordo com os mencionados questionamentos da ciência 
política,  a  literatura  sobre  policy  analysis  diferencia  três 
dimensões da política.  Para a ilustração dessas dimensões 
tem-se adotado na ciência política o emprego dos conceitos 
em inglês de polity para denominar as instituições políticas, 
   
33
 FREY, Klaus. POLÍTICAS PÚBLICAS: UM DEBATE CONCEITUAL E REFLEXÕES REFERENTES À 
PRÁTICA  DA  ANÁLISE  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  NO  BRASIL.  disponível  em 
http://www.ipea.gov.br/pub/ppp/ppp21/Parte5.pdf Acesso em 12 fev.2008. p.217. 




[image: alt]49 
 
 
politics para os processos políticos e, por fim, policy para os 
conteúdos da política: 
•  a  dimensão  institucional  .polity  se  refere  à  ordem  do 
sistema  político,  delineada  pelo  sistema  jurídico,  e  à 
estrutura institucional do sistema político-administrativo; 
• no quadro da dimensão processual politics tem-se em vista 
o  processo  político,  freqüentemente  de  caráter  conflituoso, 
no que diz respeito à imposição de objetivos, aos conteúdos 
e às decisões de distribuição; 
•  a  dimensão  material  policy,  refere-se  aos  conteúdos 
concretos,  isto  é,  à  configuração dos  programas  políticos, 
aos problemas técnicos e ao conteúdo material das decisões 
políticas. 
 
Da mesma sorte, faz-se o  mesmo meditar sobre a conceituação de análise 
política, uma vez que, como consequência desses pensares, encaminhar-se-à para a 
conceituação de análise de Políticas Públicas. 
Para iniciar este meditar, vejam-se os seguintes ensinamentos
34
: 
 
Em  primeiro  lugar,  podemos  salientar  o  questionamento 
clássico da ciência política que se refere ao sistema político 
como tal e pergunta pela ordem política certa ou verdadeira: 
o  que  é  um  bom  governo  e  qual  é  o  melhor  Estado  para 
garantir  e  proteger  a  felicidade  dos  cidadãos  ou  da 
sociedade  foram  as  preocupações  primordiais  dos  teóricos 
clássicos  Platão  e  Aristóteles.  Em  segundo  lugar,  temos  o 
questionamento político, propriamente dito,  que se refere  à 
análise das forças políticas cruciais no processo decisório. E, 
finalmente,  as  investigações  podem  ser  voltadas  aos 
resultados  que um  dado sistema  político vem  produzindo. 
Nesse caso, o interesse primordial consiste na avaliação das 
contribuições  que  certas  estratégias  escolhidas  podem 
trazer para a solução de problemas específicos. 
  Ainda
35
: 
 
Nos Estados Unidos,  essa vertente de  pesquisa da  ciência 
política começou a se instituir já no início dos anos 50, sob o 
rótulo  de  “policy  science”,  ao  passo  que  na  Europa, 
particularmente  na  Alemanha,  a  preocupação  com 
determinados campos de políticas só toma força a partir do 
início  dos  anos  70,  quando  com  a  ascensão  da 
socialdemocracia  o  planejamento  e  as  políticas  setoriais 
foram  estendidos  significativamente. Já  no Brasil,  estudos 
sobre  Políticas  Públicas  foram realizados  só  recentemente. 
Nesses  estudos,  ainda  esporádicos,  deu-se  ênfase  ou  à 
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35
 Frey. Idibid p.214 




[image: alt]50 
 
 
análise das estruturas e instituições ou à caracterização dos 
processos de negociação das políticas setoriais específicas. 
 
 
  Prima  face  compreende-se  que  análise  política  é  uma  vertente  da  atuação  da 
ciência política que se destina a verificar a atuação do Estado, com o objetivo de buscar 
encontrar  o  que  seria  um  bom  governo,  qual  seria  a  forma  de  atuação  de  um  bom 
governo  e  de  que  forma  este  governo  procederia  para  ir  ao  encontro  dos  objetivos 
traçados por teóricos clássicos; e que, ainda, essa ciência pode ser vista como um viés 
de compreensão da estrutura  política em si, buscando verificar a  atuação  dos  atores 
envolvidos em decisões políticas, direta ou indiretamente. Ainda, segundo Frey, pode 
investir-se do objetivo de verificar as alterações realizadas pelos sistemas políticos em 
si,  sendo  que, nesse  prisma,  o  interesse  volta-se  para  as  estratégias,  tomadas  no 
decorrer da atuação política, em objetivos específicos. 
  De maneira simplista, pode-se ponderar que a atuação política, de forma ampla, 
tem como intuito buscar soluções para as  demandas que lhes são erigidas pelos 
cidadãos, ou atores  sociais ou, ainda, as  demandas levantadas  diretamente pelos 
agentes  do  sistema  político  em  si,  durante  suas  articulações  internas  no  sistema  do 
qual fazem parte. 
  Para  dar  sequência  ao  presente  trabalho,  vê-se  a  necessidade  de  conceituar 
atores  políticos,  uma  vez  que  grande  parte  funda-se  na  atuação  dos  mais  diversos 
atores e suas contribuições para o SINAES. 
  Buscando  a  compreensão  do  exposto,  põe-se  a  conceituação  de  ator  social, 
segundo Santos apud Matus: 
36
: “ personalidade, uma organização ou um agrupamento 
humano  que,  de  forma  estável  ou  transitória,  tem  capacidade  de  acumular  força, 
desenvolver interesses e necessidades, e atuar produzindo fatos na situação”. 
Cabem  aqui  breves  considerações  acerca  do  ponto,  vista  a  grande  gama  de 
matizes que podem ser elencados; contudo, acredita-se ser necessário mencionar que 
existe  diferenciação  entre  atores  privados  e  atores  públicos,  sendo  que  estes 
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- Comunic., Saúde, Educ., v.10, n.19, p.25-41, jan/jun/ 2006, p. 31. 
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distinguem-se  por  ocuparem  funções  públicas  e  mobilizarem  recursos  em  razão  de 
suas funções, e aqueles, via de regra, são ponderados como empresários. 
Sabe-se  que  a  temática  aqui  proposta  é  bastante  complexa  e  que  o  presente 
meditar  não  teria capacidade  para  esgotá -  la;  porém  não  é  este  o  objetivo  a  que  o 
presente  se  destina,  mas  sim  conceituar  a  temática  para  que  seja  possível  o  intuito 
original  desse,  qual  seja,  analisar  as  diretrizes  do  SINAES,  visando  a  encontrar  seu 
desenho originário, seus descaminhos frente a estes e a atuação específica desse para 
com o curso de Ciências Jurídicas e Sociais. 
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CAPÍTULO III – ANÁLISE DAS DIRETRIZES DO SINAES 
  O  presente  capítulo  tem  por  objetivo  desvelar  as  diretrizes  e  princípios  do 
SINAES, apresentar seus mecanismos e demonstrar algumas das críticas dirigidas ao 
sistema. 
 
3.1 ANÁLISE DAS DIRETRIZES DO SINAES 
3.1.1 Levantamento histórico-legislativo do SINAES 
 
Sabe-se que o Brasil iniciam na forma com que se conhece a Avaliação, hoje, no 
limiar da década  de oitenta, mas, ao focar  a análise no SINAES, a caminhada  é  um 
tanto quanto mais curta, nem por isso menos interessante. 
Vestibulou o pensar deste sistema no governo do Presidente Luis Inácio “Lula” 
da Silva, quando foi instalada a Comissão Especial de Avaliação do Ensino Superior – 
CEA – designada pela Portaria Ministerial n.º 11, de 28 de abril de 2003, objetivando a 
elaboração  de  uma  nova  proposta  de  avaliação.(ROTHEN;  SCHULZ,  1999).  Essa 
comissão  constituiu,  como  foco  da  avaliação  desse  sistema,  a  integração  e  a 
participação,  entendendo  que  tais  conceitos  são  fundamentais  para  construir  um 
sistema capaz de concretizar e enraizar o compromisso e a responsabilidade social das 
IES,buscando ampliar a promoção dos valores democráticos, o respeito à diversidade, 
a  busca  da  autonomia  das  IES  e  a  afirmação  da  identidade  dessas(SINAES,  2007). 
Conforme  o  Artigo  1º  dessa  Portaria,  a  CEA  tinha  por  finalidade  “analisar,  oferecer 
subsídios,  fazer  recomendações,  propor  critérios  e  estratégias  para  a  formulação  de 
processos e políticas de  avaliação da Educação Superior  e  elaborar a revisão crítica 
dos seus instrumentos, metodologias e critérios utilizados” (NUNES e SCHMIDT, 2007). 
 Instituído pela Lei n.º 10.861, de 14 de abril de 2004, recebeu o SINAES alguns 
acréscimos como, por exemplo: a Lei n.º 10.870, de 19 de maio de 2004, a qual instituiu 
a Taxa de Avaliação in loco das IES e dos cursos de Graduação. A Portaria do MEC n.º 
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2.051, de 09 de julho de 2004, a qual regulamenta os procedimentos da avaliação do 
SINAES; a Portaria do INEP, n. º 107, de 22 de julho de 2004; o Decreto Federal n.º 
5.773, de 09  de maio  de  2006,  o qual  dispõe sobre o  exercício  das funções de 
regulação,  supervisão  e  avaliação  das  IES  e  cursos  superiores  de  Graduação  e 
sequenciais no Sistema Federal de Ensino; a Portaria do MEC n.º 1.027, de 15 de maio 
de 2006, a qual dispõe sobre o banco de avaliadores do SINAES; a Comissão Técnica 
de  Acompanhamento  da  Avaliação  –  CTAA;  o  Decreto  n.º  5.786,  de  24  de  maio  de 
2006, o qual dispõe sobre os Centros universitários; a Portaria Normativa n.º 1, de 10 
de janeiro de 2007; a Portaria Normativa n.º 2, de 10 de janeiro de 2007, a qual dispõe 
sobre os procedimentos de regulação e avaliação da Educação Superior na modalidade 
A  Distância,  e  a  Portaria  n.º  147,  de  2  de  fevereiro  de  2007,  a  qual  dispõe  sobre  a 
complementação  da  instrução  de  autorização  de  cursos  de  Graduação  em  Direito  e 
Medicina, para fins do disposto no art. 31,§1º, do Decreto n.º 5.773, de 9 de maio de 
2006. 
 
 
3.1.2 O SINAES enquanto sistema. 
 
    Como  pode  ser  verificado,  o  SINAES  tem  sua  concepção  inicial  na 
Proposta  n.º  12,  dentro do  Programa  de  Governo  do candidato  à Presidência  da 
República Luis  Inácio “Lula” da  Silva, a  qual menciona  o seguinte: “Rever o  atual 
sistema  de  avaliação  que  inclui  o  Exame  Nacional  de  Cursos  – ENC ou  Provão  – e 
implantar  um sistema  nacional de  avaliação  institucional  a partir, dentre outras, da 
experiência  do  Programa  de  Avaliação  Institucional  das  Universidades  Brasileiras 
(Paiub).
37
” 
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  Programa  de  Governo  do  candidato  Luis  Inácio  “Lula”  da  Silva.  Disponível  em 
http://virtualbooks.terra.com.br/osmelhoresautores/planodegovernoLULA.htm. Acesso em 12/ maio/ 2008. 
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    Se analisarmos a Proposta n.º 12 focando o que preveem os arts. 205 e 
209 da  Carta  Magna,  veremos  que  essa  se  adapta ao ordenamento maior  de  forma 
bastante significativa. Senão, veja-se: 
 
Art.205. A Educação,  direito de todos  e dever do Estado  e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 
[...] 
Art. 209. O  ensino é livre  à iniciativa  privada,  atendidas as 
seguintes 
condições: 
I – cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II  –  autorização  e  avaliação  de  qualidade  pelo  poder 
público.
38
 
 
Da leitura desses artigos, depreende-se que a Carta Magna busca para a 
Educação,  além  de  enfatizar  sua  concepção  enquanto  direito  fundamental,  a 
necessidade  do  comprometimento  de  toda  a  sociedade  e  não  somente  dos 
representantes eleitos e dos atores diretamente vinculados com ela. Ainda, conforme se 
pode verificar no art. 209, a Educação é possível à iniciativa privada, desde que essa 
cumpra sua determinação e, ainda, concebe-se a existência da figura de avaliador pelo 
Estado,  pois,  uma  vez  que,  para  que  uma  Instituição  privada  ingresse  na  esfera  da 
Educação, ela depende de autorização e da avaliação desse. 
Ainda,  dentro  dessa  mesma  temática,  importa  frisar  um  acontecimento 
que  veio  corroborar  para  a  visão  de  um  Estado  avaliador:  no  ano  de  1995,  ao 
surgimento  do  Conselho  Nacional  de  Educação,  iniciam-se  a  necessidade  de 
avaliações periódicas, por parte do Estado, frente às IES e a seus cursos
39
, fato que 
excluiu  de  vigência  a  imperenidade  de  atos  autorizativos,  de  reconhecimento  ou 
credenciamento,  pois,  conforme  se  verá  a  seguir,  na  redação  do  art.  3º  da  Lei  n.º 
9.131/95, para qual o  Ministério da Educação “Art.  3.º [...] fará  realizar avaliações 
periódicas  das  instituições  e  dos  cursos  de  nível  superior,  fazendo  uso  de 
   
38
 BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil: promulgada em  5 de outubro  de 1988. 
33.ed. atual. e ampl. – São Paulo : Saraiva, 2004. p.134-135. 
39
 Entendimento surgido com a promulgação da Lei Nº 9.131, de 24 de novembro de 1995. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L9131.htm - acesso em 19/ago./2008. 
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procedimentos  e  critérios  abrangentes  dos  diversos  fatores  que  determinam  a 
qualidade e a eficiência das atividades de ensino, pesquisa e extensão”. 
Cabe enfatizar que, ainda dentro desse mesmo prisma, a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional pontua, em seu art. 46, da seguinte forma: “Art. 46. A 
autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições 
de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após 
processo regular de avaliação”. 
    Dessa  forma,  fica  clara,  no  que  tange  à  Legislação,  a  possibilidade  de 
existência do SINAES e da sua conformação enquanto Programa governamental, uma 
vez que cabe a este exercer efetivamente a atribuição de avaliar o Ensino Superior no 
País. 
 
  Dando  sequência  a esse  meditar, propõem-se  os  ensinamentos  de Ristoff e 
Giolo
40
: 
O  Plano  Nacional  de  Educação  (PNE),  criado  pela  Lei 
10.172/2001, que deixa muito explícita a necessidade de um 
Sistema  Nacional  de  Avaliação.  No  artigo  4.°,  o  PNE 
essabelece que: 
Art.  4.º  A  União  instituirá  o  Sistema  Nacional  de 
Avaliação e essabelecerá os mecanismos necessários 
ao acompanhamento das metas constantes do PNE. 
O novo sistema definido pelos legisladores deveria ter como 
função  precípua  o  cuidado  com  o  cumprimento  das  metas 
essabelecidas  tanto  para  a  educação  básica  como  para  a 
superior. A  compreensão  dessa  função torna-se  mais  clara 
quando atentamos para a dupla meta do plano: 1) expandir 
as  matrículas;  e  2)  garantir  qualidade.  A  diretriz  para  a 
regulação do sistema é, nesse sentido, clara: “planejar a 
expansão com qualidade”. Dito  de outra forma, o PNE  é 
taxativo quanto às suas proposições: o Brasil deve expandir 
o seu sistema educacional, em todos os níveis; a expansão 
não  pode  se  dar  em  detrimento  da  qualidade.  Foi  para 
garantir  a  expansão  com  qualidade  que  se  essabeleceu  a 
necessidade da avaliação sistemática. (grifo nosso) 
 
 
   
40
  GIOLO, Jaime;  RISTOFF, Dilvo.  O Sinaes  como Sistema.  RBPG.  Brasília,  v.3, n.6,  p.  193-213. 
Dez.2006.  Disponível  em 
http://www2.capes.gov.br/rbpg/images/stories/downloads/RBPG/Vol.3_6_dez2006_/Est_Artigo2_n6.pdf 
HTTP://www.  Acesso em 17/ jun./ 2008. p.195-196. 
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    Conforme  vislumbrado,  pode-se  verificar  que  o  SINAES  surgiu  como 
resposta à necessidade de o Estado cumprir sua função de Avaliador ao mesmo tempo 
em que este foca-se na ampliação das vagas na Educação Superior. 
    Com a promulgação da Lei n.º 10.861, em 14 de abril de 2004, o SINAES 
assumiu  formatação  de  Política  Nacional,  fato  que  importa  para  a  sua  efetiva 
implementação.  Como  já  fora ponderado anteriormente,  o  surgimento  desse Sistema 
vem carregado de um desafio bastante interessante, qual seja: 
 
Reestruturar a avaliação significou, portanto, construir um 
sistema,  com  novos  instrumentos,  em  torno  de  uma 
concepção que permitisse superar a fragmentação e integrar 
organicamente os instrumentos de  avaliação, os espaços 
avaliativos dentro do próprio Ministério da Educação – MEC 
(é bom lembrar que, até recentemente, cada Secretaria fazia 
a avaliação com seus  próprios critérios, procedimentos e 
instrumentos) e articulando a autoavaliação das instituições 
com  a  avaliação  externa,  em  torno  de  dimensões 
essabelecidas em lei.
41
 
 
    Ainda,  além dessa,  salienta-se  que ao  SINAES  urgia demonstrar sua 
concepção  enquanto  Sistema,  uma  vez  que  os  projetos  anteriores  de  Avaliação  do 
Ensino Superior tiveram  conceituação diversa deste e, da mesma sorte, concepções. 
Frente a esse pensar, é importante demonstrar as razões pelas quais este é tido como 
um Sistema
42
: 
1.  integra os instrumentos de avaliação; 
2.  integra os instrumentos de avaliação aos de 
informação; 
3.  integra os espaços de avaliação do MEC; 
4.  integra a autoavaliação à avaliação externa; 
5.  articula, sem confundir, avaliação e regulação; 
6.  propicia coerência entre avaliação e os objetivos e 
a Política para a Educação Superior. 
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Importa frisar que, quando da compreensão do SINAES como um Sistema, 
frente  à não  mais ocorrência,  por setores  diversos do  Ministério da  Educação, de 
avaliações por metodologias diferentes, capacita seus avaliadores conforme cada uma 
das  metodologias  aplicadas.  Da  implementação  do  SINAES,  a  avaliação  do  Ensino 
Superior,  com  exceção  da  Pós-graduação  stricto  sensu,  devem  passar  a  ser 
objetivadas pelo Inep (Ristoff e Giolo, 2006. p.199). 
Ainda  nesse mesmo  prisma,  têm-se  as  considerações de  HEINZEN  e 
PINTO: 
Se comparados a outros programas o SINAES traz avanços 
significativos  ao  integrar  as  diversas  dimensões  e 
instrumentos  com  base  em  uma  concepção  global;  ao 
articular regulação e avaliação;  ao propiciar a coerência da 
concepção geral da avaliação com os objetivos e a política 
de educação superior; ao englobar momentos significativos 
de  entrelaçamento  e  sinergia  dos  resultados  da  avaliação 
conforme  Art.  2º  da  Lei  10.861;  ao  promover  avaliação 
institucional  interna  e  externa;  bem  como  avaliação  das 
condições  de  ensino  e  a  avaliação  do  desempenho  do 
estudante (ENADE)
43
. 
 
Conforme o meditar das autoras e frente à colocação do próprio material 
institucional do INEP, compreende-se a vitória dessa Política quando da sua construção 
enquanto Sistema. Ainda, frente às leituras realizadas para a elaboração do presente 
meditar,  não  se  encontrou  nenhuma  crítica  frente  a  esse  ponto  específico,  mas  sim 
inúmeros louvores. 
 
3.1.4 Análise das Diretrizes da Política Pública 
  Iniciando o presente ponto, que terá o condão de abordar o foco central desse 
trabalho, apresenta-se a concepção desse sistema, seu desenho e operacionalização, 
segundo o material institucional produzido pelo INEP: 
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[...]o  SINAES  fundamenta-se  em  princípios  e  objetivos 
francamente vinculados aos interesses sociais da Educação 
Superior. Sua operacionalização deve, pois, envolver ampla 
participação  da comunidade  educativa  e os  membros  da 
administração  central  do  País.  A  articulação  e  a  coerência 
de diversos instrumentos avaliativos e de agentes internos e 
externos,  operando  com  procedimentos  metodológicos  e 
operacionais  comuns,  devem  constituir  um  sistema  de 
avaliação que abranja todas as IES do País
44
. 
   
Para  que  o  SINAES  seja  profícuo,  deve  estar  em  harmonia  e  simetria  com  suas 
diretrizes  e  seus  princípios.  Tendo  tal  assertiva  em  mente,  passa-se  a  elencar  o  rol 
desses, ponderando sua concepção. 
 
Educação é um direito social e dever do Estado: base de toda e qualquer atitude 
governamental  focada  à  Educação.  A  Avaliação  da  Educação  Superior  tem  por 
obrigação responder à sociedade de que forma o Sistema Educacional (e cada um dos 
seus membros) está ou não, exercendo o mandato que lhe foi outorgado. 
 
Eis a concepção do SINAES: 
 
Este  princípio  é  o  fundamento  da  responsabilidade  social  das 
instituições educativas. As IES, mediante o poder de regulação e 
de  direção  política  do  Estado,  têm  a  responsabilidade  de  um 
mandato  público  para  proporcionar  aos  indivíduos  o  exercício  de 
um  direito  social.  Dado  seu  caráter  social,  uma  Instituição 
educativa deve pressar contas à sociedade, mediada pelo Estado, 
do cumprimento de suas responsabilidades, especialmente no que 
se  refere  à  formação  acadêmico-científica,  profissional,  ética  e 
política dos cidadãos, à produção de conhecimento e promoção do 
avanço da ciência e da cultura
45
 
 
 
Desta  sorte,  compreende-se  que  as  IES  devem  prestar  conta  à 
sociedade, uma  vez que  essa é a  principal interessada  e  é quem  outorga aos  entes 
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públicos o mandato para que estes tenham como norte o desenvolvimento social e a 
total satisfação das demandas dela emanadas. 
 
•  Valores  sociais  historicamente  determinados:  Criadas  com  o  intuito  de 
auxiliar  o  Estado  a  solver  suas  dificuldades,  devem  as  IES  produzir 
conhecimentos,  visando  ao  desenvolvimento  e  à  sustentabilidade  do  País, 
formando cidadãos focados nos valores sociais; para tanto, essas precisam estar 
livres  para  gessar,  criar,  meditar,  criticar,  compreender,  aprender,  produzir 
conhecimentos; enfim, cumprir com sua função, qual seja, educar. 
 
As  instituições  de  Ensino  Superior  devem  solidariamente 
produzir os meios para o  desenvolvimento sustentado do 
País e a formação dos cidadãos de uma dada sociedade, de 
acordo com as pautas valorativas hegemônicas nas relações 
de forças sociais e políticas de um dado momento histórico. 
Isso é importante para orientar os sentidos de avaliação da 
formação  e  da  produção  de  conhecimento  e  nos  remete  a 
uma concepção de qualidade e de relevância social.[...] Para 
o  cumprimento  das  responsabilidades  sociais  que  lhe  são 
historicamente determinadas, a Instituição educativa precisa 
de  liberdade  especialmente  para  criar,  pensar,  criticar, 
aprender,  produzir  conhecimentos  e,  enfim,  educar.  A 
autonomia  não  é  o  contraponto,  mas,  sim,  uma  das 
condições da avaliação
46
 
 
    Compreende-se  que  o  Ensino  Superior  deva  fazer  frente  às  colocações 
que há muito recaem sobre este, como ser o responsável pela qualificação intelectual 
dos  cidadãos,  os que o  buscam no  intuito, via  de regra,  de  galgar posições  mais 
elevadas,  tanto  no  que  tange  à  colocação  no  mercado  de  trabalho  quanto  na 
convivência social. Dessa forma, entende-se que as IES tenham de se apropriar dessa 
sua função e, utilizando-se de suas peculiaridades históricas e da liberdade que se lhes 
outorgam,  dar  conta  das  demandas  da  sociedade,  buscando  satisfazê-las  da  melhor 
forma possível. 
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•  Regulação e controle: Neste ponto, especificamente, cabe a responsabilidade a 
toda a comunidade voltada para a Educação Superior, nos seus mais diversos 
segmentos,  e  ao  Estado,  no  que  tange  à  avaliação  e  a  regulamentação.  Ao 
Estado cabe definir, clara e democraticamente, sua política, viabilizando-a com 
seus instrumentos de fiscalização, controle, supervisão, bem como as formas de 
implementá-los. Às duas partes cabe ponderar e diagnosticar, estabelecendo em 
seus  relatórios,  a  relevância  social,  científica,  artística  e  tecnológica;  a 
democratização do acesso ao Ensino Superior e a formação do Ensino Superior 
voltado,em seu tripé, para os critérios do trabalho e da cidadania. 
Estado  e  comunidade  educativa,  cada  qual  com  suas 
especificidades, têm responsabilidade quanto à regulação e 
à  avaliação  propriamente  dita.  O  Estado  supervisiona  e 
regula a educação superior para efeitos de planejamento e 
garantia do sistema.[...]Seu papel não se limita à regulação 
no sentido burocrático e ordenamento, compete-lhe também 
avaliar a educação superior de modo a fornecer elementos 
para  a  reflexão  e  proporcionar  melhores  condições    de 
desenvolvimento.[...] Para superar a concepção e prática da 
regulação  como  mera  função  burocrática  e  legalista,  é 
necessário  construir  outra  lógica,  com  outro  sentimento 
filosófico, ético e político: que a regulação não se esgote em 
si  mesma,  e,  principalmente,  articulada  à  avaliação 
educativa  propriamente  dita,  seja  também  uma  prática 
formativa e construtiva
47
 
     
    Desse princípio compreende-se a necessidade de apropriação do SINAES 
pela comunidade acadêmica, pois tem  como  escopo a  melhoria das condições do 
Ensino  Superior  brasileiro.  Sendo,  esse,  seu  objetivo,  urge  que  o  paradigma  de 
controle, deixando de ser visto como empecilho, possa passar a ser visualizado como 
forma de fomentar a discussão entre a atual conjuntura do Ensino Superior e os seus 
objetivos, buscando formas e alternativas para que aquele esteja cada dia mais próximo 
desses. 
 
 
•  Prática  social  com  objetivos  educativos:  Enfatiza-se o  caráter  educativo  da 
Avaliação,  como  prática  social,  objetivando  a  formação  voltada  à  obtenção  de 
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informações que retroalimentem a melhoria da qualidade acadêmica e melhorem 
a qualidade frente ao SINAES e à Educação Superior,visando ao cumprimento 
de suas funções. Essa Avaliação Educativa questiona a qualidade e quantidade 
das atividades pedagógicas, científicas, administrativas e o relacionamento social 
e  profissional  estabelecido  internamente  nas  IES  e  seus  vínculos  com  a 
sociedade. Para que essa cumpra seu papel, na melhoria da qualidade, amplie a 
quantidade  de  serviços públicos educacionais e  eleve a  eficácia institucional 
desses,  são  minimamente  necessários  o  comprometimento  integral  e  a 
conscientização dos atores envolvidos nesse segmento. 
 
De  acordo  com  estes  princípios  e  critérios,  a  avaliação  de 
caráter  educativo  é  uma  prática  social,  com  o  objetivo 
essencialmente formativos, voltada tanto para a obtenção de 
informações  que  gerem  reflexões  indutoras  da  melhoria  da 
qualidade acadêmica quanto para o julgamento a respeito de 
como  o  sistema  e  as  instituições  de  educação  superior 
cumprem  as  suas  funções  públicas.  A  avaliação  educativa 
põe em questão a qualidade e a quantidade das atividades 
pedagógicas,  científicas,  administrativas  e  das  relações 
sociais  e  profissionais  que  se  estabelecem  nos  âmbitos 
internos das instituições e nas vinculações com a sociedade 
mais ampla.[...]Se  a  avaliação  é um  processo que busca  a 
qualidade,  aumentar  a  quantidade  de  serviço  público 
educacional  e  elevar  a  eficácia  institucional,  a 
conscientização  dos  agentes  e  a  efetividade  acadêmica e 
social,  então,  implementar  a  cultura  da avaliação  é  uma 
exigência ética.
48
 
 
    Desse  princípio  depreende-se  a  necessidade  de,  em  concebendo  o 
Ensino  Superior  como  um  direito  social,  como  fora  posto  anteriormente;  entendendo 
esse direito como um dever do Estado, ponto que também fora colocado anteriormente, 
e que este deva estar em conformidade com os valores demonstrados pela sociedade, 
efetivamente implementar em nosso País o exercício da Avaliação, ainda que possa ter 
como premissa as considerações explanadas, por Carlos Aurélio Pimenta de Faria, em 
seu artigo “A Política da Avaliação de Políticas Públicas: 
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Dito de outra  forma,  o que se pode  verificar  na literatura  é 
uma  ênfase  quase  exclusiva  na  utilização  instrumental, 
intraburocrática,  da  avaliação  das  Políticas  Públicas  ou, 
quando  muito, nas  interações entre decisores, gestores e 
população  beneficiária.  Ficam  negligenciadas,  assim, 
questões  como: o papel  da avaliação  das políticas no  jogo 
eleitoral;  a  reação  do  legislativo  e  do  judiciário  à 
concentração  do  poder  de  avaliação  no  executivo  (Henry, 
2001;  Derlien,  2001);  a  eventual  diferença  na 
institucionalização  da  avaliação  entre  Países 
parlamentaristas e presidencialistas e entre Estados federais 
e  unitários  (Derlien,  2001);  o  significado  da  distinta 
localização  institucional  dos  sistemas  de  avaliação  e  o 
impacto  de  seu  grau  de  vinculação  às  autoridades 
financeiras etc.
49
 
 
    Diante  de  tais  assertivas,  ressaltam-se  os  objetivos  desenhados  pelo 
SINAES, quais sejam: a Avaliação Educativa e a atuação junto à sociedade. Por esse 
prisma,  acredita-se  ser  bastante  necessária  a  implementação  dessa  consciência 
avaliativa. 
 
 
•  Respeito  à  identidade  e  à  diversidade  institucionais  em  um  sistema 
diversificado: Reflexo das aspirações de um mundo voltado à massificação e à 
globalização  de  todo  e  qualquer  segmento,  as  IES  veem-se  “obrigadas”  a 
fomentar e a formar uma incomensurável variedade de especificações visando a 
atender a todos os setores, objetivando suprir carências educacionais nas mais 
variadas áreas, focadas  tanto no bem-estar (lato  sensu)  da população, bem 
como  no  atendimento  a  novas  necessidades.  Para  coadunar-se  com  essa 
diretriz, urge  compreender que as IES não têm  capacidade de  suprir  todas as 
demandas, mas que tal tarefa deve ser aferida ao Sistema de Ensino Superior, 
tanto  público  como  privado.  A  Avaliação  da  Educação  Superior  deve  ter  uma 
concepção  tal  que  atenda  aos  critérios  da  diversidade  institucional;  deve 
contribuir  para  a  construção  de  uma  política  e  de  uma  ética  de  Educação 
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Superior,  voltadas  ao  respeito  ao  pluralismo,  à  alteridade,  às  diferenças 
institucionais, ao espírito de solidariedade e à colaboração. 
 
A  diversificação  institucional,  bem  como  a  crise  de 
identidade da educação superior, por uma parte explicam-se 
pela necessidade de criar instituições com diferentes formas 
e concepções e, por outro lado, pela dificuldade em atender 
satisfatoriamente  a  todas  as  exigências  e  aos  múltiplos 
desafios  gestados  neste  período  histórico.  A  regulação  da 
educação e  da  avaliação educativa devem  tem em  conta 
que  a  uma  Instituição  em  particular  é  praticamente 
impossível  oferecer  respostas  qualificadas  a  todas  essas 
demandas,  mas  é  importante  que  o  conjunto  das 
instituições,  solidariamente,  seja  capaz  de  atender,  ao 
menos,  às  demandas  prioritárias  para  amplos  e  diferentes 
setores da  sociedade. A  avaliação da  educação superior 
deve  ter  uma  concepção  ta  que  atenda  ao  critério  da 
diversidade  institucional;  deve  contribuir  para  a  construção 
de uma política e de uma ética de educação superior em que 
sejam  respeitados o  pluralismo,  a  alteridade,  as  diferenças 
institucionais, mas também o espírito de solidariedade e de 
cooperação.
50
 
 
Depreende-se desse princípio que, neste sistema, levou o legislador 
em consideração as peculiaridades existentes em cada uma das IES e em cada região 
onde essas  se localizam geopoliticamente,  uma vez que se trata  de  um País  de 
dimensões continentais. Assim, , é interessante que seja possibilitada a apropriação de 
tais  diferenças  dentro  da  cátedra  acadêmica,  no  intuito  de  facilitar  a  apropriação  de 
seus  resultados  pela  sociedade,  concretizando  ainda  mais  o  princípio  anterior,  qual 
seja: o direito social à Educação. 
 
•  Globalidade: As ações tomadas quanto à Avaliação e a todas as ações focadas 
no Ensino Superior devem ter sempre como norte a articulação do Sistema como 
um todo, tomando, sim, ações focadas a  dimensões menores, particularizando 
pontos.  O  Estado  deve  implementar  instrumentos  de  Avaliação  que  tenham  o 
condão  de  vislumbrar  globalmente  o  Sistema,  objetivando  tanto  a 
regulamentação como a implementação de medidas e ações de melhoramento. 
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A  busca  da  integração  e  da  globalidade  é  central  para  a  elaboração  de  um 
sistema  avaliativo, tanto  frente  às  IES quanto as  manifestações  externas e  de 
Sistema: 
Os  processos  de  avaliação nas  instituições  devem  integrar 
diversos  procedimentos  e  instrumentos,  na  forma  de 
estudos, discussões, juízos de valor a respeito de todas as 
dimensões  e  estruturas  institucionais.[...]  Os  processos 
avaliativos  precisam  construir  a  globalidade  e  a  integração 
relativamente  aos  sujeitos  e  ao  objeto.[...]  A  busca  da 
integração e da globalidade é central para a construção de 
um  sistema  de  avaliação,  tanto  nas  dimensões  internas  e 
institucionais,  quanto  nas  dimensões  externas  e  de 
sistema
51
. 
 
    Enfatiza-se  neste  princípio  a  necessidade  de  que  o  SINAES,  enquanto 
ferramenta sistêmica de Avaliação, tenha o condão de obter a gama maior possível de 
informações no que tange ao Ensino Superior, uma vez que, dessa forma, poder-se-á 
nortear o  desenvolver  deste, coadunado com  as  necessidades da  sociedade  civil. 
Ainda, frente a este mesmo princípio, verifica-se a necessidade de o mesmo ser o mais 
amplo  possível,  pois,  em  não  o  sendo,  os  resultados  obtidos  serão  apenas  uma 
pequena parcela da realidade, fato  que  não contribui efetivamente para a melhoria  a 
que o SINAES se propõe. 
 
•  Legitimidade:  Focada  aqui  na  técnica  e  ético-política  dos  procedimentos  e 
instrumentos avaliativos, tendo em vista que a avaliação é forte instrumento de 
poder, pois a essa atribui-se alterar as concepções ético-políticas das IES e dos 
atores  envolvidos. Para  tanto,  o  Sistema deve  sobrepassar  uma  segurança 
ontológica no que tange à metodologia, à legitimidade técnica, enfim, a tudo o 
que  corresponde  à  atividade  científica.  A  legitimidade  ética  e  política  foca  na 
autonomia  efetivamente  assumida  na  perspectiva  da  responsabilidade  pública, 
perpassando a construção dos procedimentos avaliativos como espaços sociais 
de  ponderação.Todos  os  procedimentos  avaliativos  devem  essar  guiados  pelo 
fiel  da  balança,  aqui  tomado  como  a  liberdade  no  debate  argumentativo, 
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negociação,  solidariedade,  equidade,  compromisso  com  o  conhecimento,  os 
valores socialmente elevados e a responsabilidade pública. 
 
É, portanto, a  concepção democrática de educação e de 
avaliação que confere aos processos avaliativos um grande 
sentido de legitimidade e ética política. A legitimidade ética e 
política tem a ver com a autonomia efetivamente assumida 
na perspectiva  da  responsabilidade  pública  e  passa  pela 
construção  dos  processos  de  avaliação  como  espaços 
sociais de reflexão.
52
 
 
     
 
      Daí, depreende-se a necessidade de que o SINAES tenha o condão 
de  tornar-se  efetivamente  respeitado,  tanto  pela  comunidade  acadêmica  quanto  pela 
sociedade civil, utilizando-se para tanto de sua condição de Sistema através de seus 
instrumentos, da publicização de seus mecanismos e objetivos e, acima de tudo, pela 
sua implementação, tendo como norte a qualificação de seus membros e a garantia da 
efetivação  real  da  possibilidade  de  argumentação de  seus  atores, da  solidariedade 
entre estes e com o seu objetivo maior: a melhoria da qualidade do Ensino Superior no 
País. 
 
•  Continuidade: Devem os objetivos, anteriormente mencionados, para cumprirem 
suas  atribuições  e  suas  expectativas,  ser  tomados  continuamente,  não 
episódicos,  pontuais  e  fragmentados.  Com  o  objetivo  na  melhoria  do 
cumprimento  das  responsabilidades  social  e  científica  das  IES,  O  SINAES 
propõe-se incorporar aos processos avaliativos todos os agentes, dimensões e 
instâncias, respeitando o papel de cada um, sua missão e identidade. 
 
Processos contínuos criam a cultura da avaliação educativa 
internalizada no cotidiano.[...] Em síntese, a avaliação da 
Educação Superior deve apresentar como marca essenciais, 
dentre  outras,  as  seguintes  características:  justiça,  rigor, 
efetividade,  integração,  globalidade,  participação,  eficácia 
formativa,  efetividade  social,  flexibilidade,  credibilidade, 
legitimidade,  institucionalidade,  continuidade,  respeito  à 
identidade  institucional,  sistematização.  Dessa  forma,  o 
   
52
 SINAES, idem, p.96. 
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SINAES,  proposto  neste  documento,  deve  efetivamente 
constituir-se  em  uma  ampliação  dos  âmbitos,  objetos, 
procedimentos  e  instrumentos  de  avaliação  para  além  dos 
atualmente  praticados,  procurando  sempre  assegurar  a 
integração,  a  participação,  a  globalidade,  a  relevância 
científica  e  social,  a  articulação  da  regulação  com  a 
emancipação, do institucional com o sistêmico
53
. 
 
      Encerrando  os  princípios  e  os  critérios  elencados  dentro  da 
publicação oriunda do próprio INEP, verifica-se a necessidade de que os instrumentos 
do  sistema  sejam  aplicados  de  forma  compromissada  com  a  alteração  da  situação 
atual, não somente com o intuito da produção de dados para resultado algum. É 
necessária a criação da cultura da Avaliação para a geração de melhorias na realidade 
fática da sociedade como um todo e, para tanto, será necessário que aconteça mais de 
uma vez a Avaliação, para que se possa aprender com ela, apreender seus resultados 
e compreender seus diagnósticos, buscando concretamente efetivá-los. 
 
 
3.1.5 Análise dos Instrumentos de avaliação do SINAES
 
   
E
ncaminhando-se ao anoitecer do presente trabalho, segue abaixo o desenho do 
SINAES  –  figura  1  -,  dos  marcos  normativos,  processos  de  avaliação  e  regulação  – 
figura 2 – e de entrada e permanência de IES no Sistema – figura 3 - , no intuito de 
facilitar a visualização da complexidade desse. 
     
   
53
 SINAES, idem, p.97-98. 
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Buscando lapidar o presente ponto, foca-se o meditar de Bonniol no que tange à 
concepção de Avaliação e de Política Pública
54
: 
 
Avaliar  não  é  buscar  uma  via  mediana  (medíocre)  que 
unifique  os  contrários,  confundindo-os  em  uma  sopa 
religiosa,  ritualizada  para  a  harmonia,  o  consenso,  o 
repouso.  A  grande  Unidade  é  uma  fuga  no  imaginário,  no 
idealismo,  ou  travestimento  do  controle.  O  projeto  de 
avaliação complexa  aceita as  oposições e a negociação. 
Articular  os  contrários  não é resolver  as contradições.  A 
avaliação começa por renunciar às certezas, e esse trabalho 
de  abandono  da  verdadeira  verdade  do  real  que  seria 
controlável renuncia a ser recomeçado sempre do projeto de 
ser  o  mestre,  da  tentação  estreita  da  verificação  e  gestão 
acima de tudo. 
 
 
Realizado  esse  expediente,  põem-se  ponderações  acerca  de  cada  um  dos 
instrumentos  avaliativos  que  compõem  o  SINAES,  trazendo-se  ao  final  de  cada  um 
deles, os posicionamentos encontrados na literatura e as ponderações que se julgaram 
necessárias. 
 
3.1.5.1 Mecanismos de Avaliação Interna das Instituições de Ensino Superior 
A  autoavaliação  institucional  dividir-se-á  em  dois  momentos,  sendo  que  no 
primeiro  será  realizado  um  autoestudo  institucional,  segundo  um  roteiro  geral  pré-
essabelecido, proposto em nível nacional, acrescendo-se os indicadores específicos, 
o  projeto  pedagógico  institucional,  o  cadastro  da  IES  que  está  realizando  a 
autoavaliação, o cadastro dessa e o censo. 
Posteriormente,  realizar-se-á  o  PAIDEIA,  respeitando  as  orientações  nacionais 
no que tange à quantidade de discentes e ao curso a ser avaliado
55
. 
 
   
54
 BONNIOL, Jean-Jaques. Posfácio In: BONNIOL, J.;VIAL, Michel. Modelos de Avaliação. Porto Alegre: 
Artmed, 2001, p.356. 
55
  Enfatiza-se  que  tal  expediente  não  configura  como  objeto  de  análise  do  presente  estudo;  todavia, 
importa frisar que tal programa tem relevante função dentro da avaliação das IES pátrias. 
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1.  Autoavaliação institucional –  Será feita  pelos professores,  alunos e  demais 
profissionais da Instituição, com base em um  roteiro mínimo, elaborado pela 
CONAES, que deve ser seguido por todas as IES. A autoavaliação será realizada 
de  forma  permanente,  como  etapa  preparatória  para  a  Avaliação  Externa.    Os 
resultados  podem  ser  publicados  a  qualquer  tempo  pela  Instituição  e  deverão 
fazer parte do Relatório a ser submetido, a cada três anos, à CONAES. 
 
A avaliação institucional é o instrumento central, organizador 
da  coerência  do  conjunto. O  foco  principal  dos  processos 
avaliativos são as IES, exceto para os casos de instituições 
que  só  possuam  um  curso.A  avaliação  aqui  priorizada  é  a 
institucional, sob três aspectos: 
a)o objeto de análise é o conjunto de dimensões, estruturas, 
relações, atividades, funções, finalidades de uma IES; dentre 
outros aspectos, ensino-pesquisa-extensão, administração, 
responsabilidade e compromisso sociais, formação, etc; 
b)os sujeitos da avaliação são os conjuntos de professores, 
estudantes, funcionários e membros da comunidade externa 
especialmente convidados; e 
c)os  processos  avaliativos  seguem  os  procedimentos 
institucionais  e  se  utilizam  da  infra-estrutura  da  própria 
Instituição
56
 
 
Conforme  dispõe  a  própria Legislação,  existem  dimensões  necessárias 
para  a  realização  dessa  formalidade  de  Avaliação  do  SINAES,  bem  como  essas 
mesmas servem para a Avaliação Institucional Externa: 
 
I – a missão e o plano de desenvolvimento institucionais; 
II – a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a 
extensão  e  as  respectivas  formas  de  operacionalização, 
incluídos  os  procedimentos  para  estímulo  a  produção 
acadêmica,  as  bolsas  de  pesquisa,  de  monitoria  e  demais 
modalidades; 
III – a  responsabilidade social da Instituição, considerada 
especialmente  no  que  se  refere  à  sua  contribuição  em 
relação a inclusão social, ao desenvolvimento econômico e 
social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da 
produção artística e do patrimônio cultural; 
IV – a comunicação com a sociedade; 
V – as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e 
do  corpo  técnico-administrativo,  seu  aperfeiçoamento, 
desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho; 
   
56
 SINAES, idem, p.100. 
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VI  –  organização  e  gestão  da  Instituição,  especialmente  o 
funcionamento  e  representatividade  dos  colegiados,  sua 
independência e autonomia na relação com a mantenedora, 
e a participação dos segmentos da comunidade universitária 
nos processos decisórios; 
VII  –  infra-estrutura física,  especialmente  a  de  ensino  e de 
pesquisa, biblioteca, recursos de informação e comunicação; 
VIII  –  planejamento  e  avaliação,  especialmente  os 
processos,  resultados  e  eficácia  da  auto-avaliação 
institucional; 
IX – políticas de atendimento aos estudantes; 
X – sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado 
social  da  continuidade  dos  compromissos  na  oferta  da 
educação superior.
57
 
 
Compreende-se  que  a  avaliação  das  IES  visam  a  delinear  o  seu  perfil, 
buscando encontrar  o real significado  da atuação  dessas  para com a  comunidade 
acadêmica e a sociedade civil, guardando sempre, conforme as diretrizes do SINAES, a 
diversidade e a construção acadêmica de cada Instituição. 
Ainda,  segundo  Giolo  e  Ristoff
58
:  “Avaliação  institucional,  portanto,  não 
mais  se  confunde  com  avaliações  de  rendimento  acadêmico  ou  com  a  avaliação  de 
curso, embora os considere efetivamente em suas análises, inferências e juízos”. 
Para uma melhor compreensão do ponto abordado, abrangendo também 
as outras modalidades de avaliação, sugere-se o meditar, emitido no dia 26 de agosto 
de 2004, pelo Encontro AutoAvaliação Institucional
59
 : 
 
Para  melhor  caracterizar  o  procedimento  de  avaliação 
institucional  é  indispensável  distinguir  a  relação  entre 
avaliação  e  regulação.  Essa  compreende  o  processo 
documental  e  verificação  in  loco,  por  especialistas 
selecionados,  das condições  acadêmicas  existentes,  com 
vistas  ao  credenciamento  de  IES,  à  autorização  e 
reconhecimento  dos  cursos.  Desse  modo,  o  Poder  Público 
garante,  à  sociedade,  a  qualidade de  uma Instituição ou 
curso.  A  avaliação  institucional,  diferentemente,  é  um 
processo  desenvolvido por  membros internos  e  externos, 
visando  promover  a  qualidade  acadêmicas  das  instituições 
em todos os seus níveis, nos termos de sua própria missão. 
   
57
 GIOLO, Jaime; RISTOFF, Dilvo. Idem. p.200. 
58
 GIOLO, Jaime; RISTOFF, Dilvo. Idem. p.201. 
59
 Encontro AutoAvaliação Institucional. Discussão e Construção Coletiva da Proposta de AutoAvaliação 
Institucional  e  Planejamento  de  sua  Execução.  Disponível  em 
http://www.faculdadeguarai.edu.br/cpa/arquivos/orientacoes.pdf. Acesso em 30/ jul./ 2008. 
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Ainda mais uma vez, no meditar de Giolo e Ristoff
60
, compreende-se que 
caberá a cada Comissão Permanente de Avaliação – CPA – utilizando-se da defendida 
autonomia,  dentro  do  escopo  de  sua  atuação,  obedecendo  à  determinação  legal, 
mobilizar-se para a ocorrência sistêmica da Autoavaliação, fazendo com que essa deixe 
de  ocorrer  de  forma  incongruente,  devendo  basear-se  nos  ditames  elaborados  pela 
CONAES e pelo INEP. 
 
2.  Avaliação  institucional  externa  –  Será  realizada  por  uma  comissão  de 
avaliadores,  com  competência  técnica  em  Avaliação, especialmente  capacitada 
pela CONAES.  O seu objetivo será avaliar a Instituição e verificar, in loco, a cada 
três anos, se a IES fez a autoavaliação, seguindo o roteiro mínimo estabelecido e 
de acordo com os princípios definidos pela CONAES.  Dependendo da natureza 
ou do tamanho da Instituição, a comissão fará a análise e a avaliação tanto da 
Instituição quanto dos cursos. 
 
3.  Avaliação  das  condições  de  Ensino  (ACE)  –  Será  aplicada  aos  cursos  nos 
casos  em  que  a  comissão  de  avaliação  institucional  julgar  necessária  uma 
verificação in loco. A ACE também subsidiará os processos de reconhecimento de 
cursos novos.  O reconhecimento acontecerá após três anos da autorização para 
funcionamento e coincidirá com o credenciamento da nova Instituição.  Os cursos 
novos de IES credenciados terão que ser avaliados para reconhecimento antes 
da primeira formatura. 
 
Visando  a  clarear  esse  aspecto, expõem-se a  redação do  material de 
divulgação institucional do INEP
61
: 
 
As  três  grandes  dimensões  sobre as  quais  está  focada  a 
avaliação da ACE são: a) Organização Didático-Pedagógica; 
b)  Corpo  Docente;  c)  Instalações.  Essas  dimensões  se 
desdobram em níveis  menores que indicam os  diferentes 
   
60
 GIOLO, Jaime; RISTOFF, Dilvo. Idem. p.199. 
61
 SINAES, Idem, p.58. 
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aspectos  a  serem  avaliados.  Cada  um  desses  aspectos 
recebe  um  conceito  dos  avaliadores  (Muito  fraco,  Fraco, 
Regular,  Bom  ou  Muito  bom),  aos  quais  são  atribuídos 
pesos.  O  conjunto  desses  conceitos,  nos  seus  respectivos 
níveis, leva à emissão de um conceito geral para cada uma 
das três dimensões avaliadas. 
 
 
 
Ainda  dentro  desse  mesmo  material,  observa-se  as  considerações, 
encontradas  no  material  institucional  do  INEP,  no  que  tange  aos  procedimentos 
metodológicos da Avaliação Institucional
62
: 
 
Para  atingir  esses  propósitos,  é  necessário  lançar  mão  de 
vários  recursos  metodológicos,  muitas  vezes  de  forma 
combinada.  Simplificando,  os  procedimentos  quantitativos 
são  importantíssimos,  mas,  se  únicos,  são  insuficientes.  É 
imprescindível  fazer  uso  também  de  metodologias 
qualitativas. Por exemplo, não basta saber quantos volumes 
há nas bibliotecas; mais importante é analisar a adequação 
dos  livros  e  periódicos  existentes  à  formação  dos 
estudantes, tal como concebida, ou ainda, o seu impacto no 
ensino  e na  pesquisa, as condições  de  uso e  acesso ao 
acervo,  o  tipo  de  cultura  de  leitura  que  está  sendo 
consolidada, o que fazer para melhorar, etc. Dessa maneira, 
a avaliação  poderá  ajudar a  Instituição a identificar seus 
aspectos  mais  fortes,  suas  carências  setoriais  e 
necessidades  gerais,  definir  as  prioridades  institucionais 
mais  importantes,  e  elaborar  as  ações  para  o  efetivo 
desenvolvimento institucional. 
 
Findo  esse ponto,  compreende-se  a complexidade  da  Avaliação, tanto 
Interna como  fora colocado até  o presente momento,  como da Avaliação Externa 
(próximo  ponto  a  ser  tratado)  e,  dessa  complexidade,  compreende-se  que  o 
desenvolvimento desses instrumentos fora no intuito de buscar prover o SINAES com a 
maior  quantidade  e  qualidade  de  informações  possíveis,  para  que,  do  tratamento 
adequado  desses,  utilizando-se  das  mais  diversas  metodologias,  seja  possível  uma 
qualificação efetiva e concreta do Ensino Superior brasileiro. 
   
62
 SINAES, Idem, p.106. 
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3.1.5.2 Mecanismos de Avaliação Externa das Instituições de Ensino Superior 
Passando para o último meditar, no que tange à avaliação realizada pelo 
SINAES,  realizar-se-ão  algumas  considerações  frente  à  CONAES,  à  CTAA,  e  suas 
origens  frente  ao  ordenamento  legal,  suas  competências  e  suas  formas  de  atuação 
junto às IES. 
Criada dentro da mesma legislação que origina o SINAES, a CONAES – 
Comissão  Nacional  de  Avaliação  da  Educação  Superior  –  surge,  com  a  função  de 
coordenar e supervisionar, o SINAES, assegurando o bom desenvolver da Avaliação, 
garantindo o respeito às diretrizes desse, o cumprimento das exigências técnicas e as 
políticas e as metas para a consolidação do sistema avaliativo e da vinculação desse 
para  com  a  Política  Pública  de  Educação  Superior.  (SINAES,  p.103,  Giolo  e  Ristoff, 
p.202). 
 
Como  podem  ser  verificadas  na  divulgação  institucional  do  INEP,  as 
competências da CONAES são
63
: 
 
•  Institucionalizar  o  processo  de  avaliação  a  fim  de  torná-lo 
inerente à oferta de Ensino Superior com qualidade; 
•  Coordenar  o  Sistema  Nacional  de  Avaliação  da  Educação 
Superior (Sinaes); 
•  Oferecer subsídios ao MEC para a formulação  e  execução 
de políticas de educação superior de médio e longo prazos; 
•  Avaliar  a  dinâmica  e  os  mecanismos  empregados  na 
avaliação institucional, de áreas e de cursos; 
•  Facilitar  o  fluxo  de  informações  e  diálogo  entre  as 
instituições e as diversas instâncias do MEC; 
•  Fazer  com  que  as  IES  avaliem,  periodicamente,  o 
cumprimento de sua missão institucional, a fim de favorecer 
as  ações  de  melhoramento,  considerando  os  diversos 
formatos institucionais existentes; 
•  Assegurar  a  articulação  e  a  coerência  dos  instrumentos  e 
das práticas,  para  a  consolidação  do  sistema de avaliação 
da Educação Superior; 
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•  Dar  estabilidade  e  continuidade  ao processo  de  avaliação 
institucional  das IES, tendo como referência  experiências 
avaliativas anteriores; 
•  Instituir  comissões  para  realizar  a  avaliação  institucional 
externa, bem como as avaliações de áreas ou de cursos das 
IES; 
•  Receber,  analisar  e  emitir  parecer  conclusivo  sobre  os 
relatórios  de  avaliação,  encaminhando-os  aos  órgãos 
competentes do MEC; 
•  Informar à  sociedade  brasileira sobre o  Estado da arte e o 
desenvolvimento das diferentes áreas de formação em nível 
superior, com base nos processos de avaliação; 
•  Formular  propostas  para  a  superação  das  deficiências 
encontradas  nas  IES,  com  base  nas  análises  e 
recomendações produzidas nos processos de avaliação; 
•  Estimular  a  formação  de  pessoal  para  as  práticas  de 
avaliação da Educação Superior; 
•  Estimular  a  criação  de  uma  cultura  de  avaliação  nos 
diversos âmbitos da Educação Superior; 
•  Estabelecer intercâmbios com órgãos semelhantes de outros 
Países, especialmente na América Latina; 
•  Divulgar,  periodicamente,  os  resultados  agregados  da 
avaliação institucional, considerados os  diversos formatos 
institucionais, área de conhecimento ou curso; 
•  Indicar  avanços  obtidos  e  dificuldades  encontradas  por 
formato institucional, área de conhecimento ou curso; 
•  Promover  a  articulação  com  os  Sistemas  Estaduais  de 
Ensino,  incluindo  o  fórum,  a  fim  de  estabelecer  critérios 
comuns de avaliação e supervisão da Educação Superior; 
•  Organizar  seminários  para  a  discussão  de  temas 
relacionados à avaliação da educação superior 
 
Fruto  do  empenho,  para  a  articulação  integral  entre  os  sistemas  de 
Avaliação existentes, surge mais um dos mecanismos do SINAES: a Comissão Técnica 
de Acompanhamento da Avaliação (CTAA), originada pela Portaria Ministerial
64
 1.027, 
de 15 de maio de 2006, sendo que essa tem como atribuição
65
: 
 
I – julgar, em grau de recurso, os relatórios das comissões 
de  avaliações  in  loco  nos  processos  de  avaliação 
institucional externa e de avaliação dos cursos de graduação 
do Sinaes; 
   
64
 Refere-se aqui ao Ministério da Educação. 
65
 GIOLO, Jaime; RISTOFF, Dilvo.Iidem, p.202. 
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II – realizar a seleção final dos avaliadores do banco; 
III – decidir casos de exclusão de avaliadores do banco; 
IV – zelar pelo cumprimento das diretrizes do Sinaes; 
V – assessorar o Inep sempre que necessário.” 
 
Colocados  tais  pontos,  passa-se  para  as  ponderações  específicas  relativas  à 
Comissão de Avaliação Externa. 
A  Comissão  de  Avaliação  Externa  será constituída  pela  CONAES  para  cada 
Instituição/área/curso,  variando  sua  formatação  e  a  quantidade  de  avaliadores, 
conforme o perfil institucional. 
  Para  realizar  essa  avaliação,  utilizar-se-á  de  alguns  procedimentos 
metodológicos, como por exemplo
66
: 
a) A análise crítica dos relatórios e materiais produzidos na auto-avaliação e demais 
documentos da IES que tenham interesse para a Avaliação Institucional. 
b) A análise das principais instalações da IES, das faculdades e órgãos integrantes 
c)  A  entrevista  com  autoridades,  conselhos,  docentes  de  distintas  categorias, 
diretores, coordenadores, discentes, técnicos, ex-alunos, empregadores, setores 
da  população  mais  envolvidos  com  a  IES,  e  outros,  a  critério  dos  avaliadores 
externos. 
d) A elaboração de um relatório, contendo as principais ideias que obtiveram acordo 
entre os membros da Comissão Externa. 
e) O envio desse relatório à CONAES, sendo que tal relatório oferecerá base para 
informação  à população, assessorará o  MEC e  as suas diversas instâncias, 
relativamente  às  funções de supervisão,  regulação  e  demais políticas  voltadas 
ao Ensino Superior. 
 
Frente a essa temática em específico (a Avaliação Externa) Paulo Sérgio 
Marchelli realizou  um  labor bastante  complexo, abordando  as diretrizes  conceituais 
dessa,  as  orientações  gerais  utilizadas  para  a  sua  realização,  entre  outras 
ponderações.  Visando  a  demonstrar  a  complexidade  da  temática  e  a  existência  de 
   
66
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divergência  de opiniões, no  que tange  a  sua  aplicação  e  forma,  propõem-se  seu 
meditar
67
: 
 
Os problemas de natureza política aqui levantados sobre a 
excessiva  centralização  do  sistema  brasileiro  nos  órgão 
governamentais,  bem  como  aqueles  de  natureza  técnica 
sobre o cálculo para atribuição de conceitos aos indicadores 
da  titulação,  carreira  e  produção  docente,  são  exemplos 
pontuais  dessa  necessidade  de  aperfeiçoamento  (do 
SINAES)
68
.  A  exemplo  dos  outros  Países,  é  totalmente 
possível o benchmarketing
69
 dos dados sobre os indicadores 
levantados pelo SINAES permita comparar, de maneira mais 
coerente,  os  resultados  dos  padrões  de  qualidade 
encontrados,  evitando  que  os  cálculos  baseados  em 
fórmulas que simplificam demais o processo de atribuição de 
conceitos não consigam exprimir objetivamente as melhorias 
implementadas pelas IES. 
 
 
Anoitecendo  o  item  Avaliação,  colocam-se  as  dez  dimensões,  avaliadas 
pelo  SINAES,  juntamente  com  as  considerações  trazidas  no  material  institucional  do 
INEP
70
: 
 
1.  Missão  (vocação,  compromissos,  finalidades,  visão,  objetivos  da 
Instituição).  Elementos  fundamentais  do  projeto  institucional:  Identificar  e 
avaliar as marcas que melhor: caracterizam a Instituição, definem sua identidade 
e  indicam  a  responsabilidade  social.  Principais  programas  e  processos  que 
conferem identidade à Instituição e melhor realizam suas finalidades e objetivos 
essenciais. Principais contribuições para o desenvolvimento da ciência e da 
sociedade. Características principais do clima acadêmico e psicossocial da IES. 
 
   
67
  MARCHELLI,  Paulo  Sérgio.  O  Sistema  de  avaliação  externa  dos  padrões  de  qualidade  da 
educação  superior no Brasil:  considerações sobre os indicadores. Ensaio:  Avaliação de  Políticas 
Públicas  Educacionais.  Rio  de  Janeiro,  v.15,  n.  56,  p.  351-372,  jul/set.2007.  Disponível  em 
http://www.scielo.br/pdf/ensaio/v15n56/a04v1556.pdf. Acesso em 27/jun./2008, p.370. 
68
 Grifo nosso 
69
 Entendida como a integração sistêmica de todas as informações levantadas pelas agências e 
comissões setoriais. MARCHELLI, idem, p.351. 
70
 SINAES, idem, p.122 à 129. 
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2.  Corpo de professores/pesquisadores: Descrever e qualificar esse conjunto de 
atores, com respeito à formação acadêmica profissional, sua situação na carreira 
docente,  programas/políticas  de  capacitação  e  desenvolvimento  profissional, 
compromissos  com  o  Ensino,  a  Pesquisa  e  a  Extensão,  distribuição  dos 
encargos, adesão aos princípios fundamentais da Instituição, vinculação com a 
sociedade, concursos e outras formas de admissão na carreira docente, etc. 
 
 
3.  Corpo discente: Descrever e qualificar o conjunto de estudantes, considerando-
se como importante a questão da integração de alunos e professores de distintos 
níveis  e  sua  participação  efetiva  na  vida  universitária.  Parece  ser  importante 
conhecer,  também  –  para  propor  soluções  –  os  dados  sobre  ingressantes, 
evasão/abandono, tempos médios de conclusão, formaturas, a realidade dos ex-
alunos,  as  questões  da  formação  profissional,  a  relação  professor/  aluno, 
qualidade de vida estudantil, etc. 
 
4.  Corpo  de  servidores  técnico-administrativos:  Descrever  e  qualificar  o 
conjunto  dos  servidores,  considerando-se  como  importante  a  questão  da 
integração  dos  atores  da  comunidade  universitária,  servidores,  alunos  e 
professores.  Sua formação  profissional, sua  situação na  carreira,  programas/ 
políticas  de  capacitação  e  desenvolvimento  profissional,  compromissos  com  a 
distribuição  dos  encargos,  adesão  aos  princípios  fundamentais  da  Instituição, 
vinculação  com  a  sociedade,  concursos,  e  outras  formas  de  admissão  na 
carreira, etc. 
 
5.  Currículos  e  programas:  Concepção  de  currículo,  organização  didático-
pedagógica, objetivos, formação profissional e cidadã, adequação às demandas 
do mercado e da cidadania, integração do Ensino com a Pesquisa e a Extensão, 
interdisciplinaridade,  flexibilidade/rigidez  curricular,  extensão  das  carreiras, 
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inovações  didático-pedagógicas,  utilização  de  novas  tecnologias  de  Ensino, 
relações entre Graduação e Pós-graduação, etc. 
 
6.  Produção acadêmico-científica: Análise das publicações científicas, técnicas e 
artísticas,  patentes,  produção  de  teses,  organização  de  eventos  científicos, 
realização  de  intercâmbios e  cooperação  com  outras  instituições  nacionais  e 
internacionais, formação de grupos de pesquisa, interdisciplinaridade, política de 
investigação, relevância social e científica, etc. 
 
 
7.  Atividades de Extensão e ações de intervenção social – vinculação com a 
sociedade:  O  valor  educativo  da  Extensão,  sua  integração  com  o  Ensino  e  a 
Pesquisa, Políticas de Extensão e sua relação com  a missão da  universidade, 
transferências  de  conhecimento, importância  social  das  ações  universitárias, 
impactos das atividades científicas técnicas e culturais para o desenvolvimento 
regional e nacional, relações com o setor público, com o setor produtivo e com o 
mercado  de  trabalho,  participação  de  alunos,  iniciativas  de  incubadoras  de 
empresas, capacidade de captação de recursos, pertinência e equidade, ações 
voltadas ao desenvolvimento da democracia, promoção da cidadania, programas 
de atenção a setores sociais, etc. 
 
8.  Infraestrutura: Análise da infraestrutura da Instituição, em função das atividades 
acadêmicas  de  formação  e  de  produção  de  conhecimentos.  Considerar 
especialmente  as  salas de  aulas, os  laboratórios, as  bibliotecas,  ressaurantes, 
áreas de lazer, transporte, tendo em conta o Ensino, a Pesquisa, a Extensão e, 
de modo especial, as finalidades da Instituição. 
 
9.  Gestão: Avaliar a administração geral da Instituição e de seus principais setores, 
na perspectiva da globalidade. Avaliar os meios de gestão para cumprir os 
objetivos  e  projetos  institucionais,  a  qualidade  da  democracia  interna, 
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especialmente  nos  órgãos  colegiados,  as  relações  profissionais.  Avaliar  as 
políticas  de  desenvolvimento  e  expansão  institucional.  Pessoal  administrativo: 
seu perfil, sua capacitação, políticas de melhoria quanto à qualidade de vida e 
qualificação  profissional.  Orçamento:  eficiência  e  eficácia  na  utilização  dos 
recursos, etc. 
 
10. Outros: Avaliar outros itens não mencionados e que sejam importantes para a 
Instituição. Por exemplo: cursos não universitários, cursos a distância, hospitais, 
teatros, rádios,  atividades artísticas, esportivas  e culturais,  etc., mas sempre 
tendo em vista as finalidades essenciais e a missão da IES. 
 
 
Ainda, sugere-se o pensamento de Resende, no que tange aos objetivos 
da Avaliação face à definição de políticas institucionais das IES
71
: 
 
Os  processos  avaliativos  servirão  como  subsídio  para  o 
redirecionamento das ações e formulação de políticas tanto 
para a gestão das  IES como para as  Políticas  Públicas  da 
educação superior. Dessa forma, a CPA deverá apresentar o 
documento final de avaliação de cada dimensão à IES para 
a  análise  dos  resultados  e  sugestões,  estabelecimento  de 
metas,  encaminhamentos  à  mantenedora  e  procedimentos 
necessários.  A  IES  estabelecerá,  a  partir  dos  dados  e 
informações obtidos nas pesquisas, a melhor política para a 
definição  dos  novos  objetivos  e  políticas  de  melhoria 
contínua. 
 
Concluídos os apontamentos referentes à Avaliação, acredita-se que este 
mecanismo  do  SINAES  tem  o  condão  de  essabelecer  uma  grande  gama  de  dados, 
tanto qualitativos quanto quantitativos, com grande precisão e método, salvaguardando 
todos  os  princípios  e  diretrizes  e,  em  nossa  visão,  condizer  com  a  real  melhoria  do 
Ensino Superior no País. 
 
 
   
71
  RESENDE,  Flávio  José  Bontempo.  SINAES  vitais  do  Ensino  Superior.  Diponível  em 
http://www.revistaadm.mcampos.br/Contabeis/artigos/joseflaviobontemporesendeposcarreitaessachegan
do.pdf.Acesso em 07/ jul./ 2008. 
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3.1.6  –  Considerações  acerca  do  SINAES,  com  aporte  diante  dàs  críticas 
encontradas. 
Dá medida que se realiza uma  análise frente de  ponto  em específico,  é 
bastante provável que este expediente, quando feito por mais de um ator, implique por 
parte  de  um  deles, um  posicionamento  diferente  que,  possivelmente,  consistirá  em 
contraponto  ao  posicionamento  daquele  primeiro  ator,  pois  divergentes  são  suas 
ideologias, seus embasamentos teóricos, suas concepções de função de Estado, entre 
tantas outras possibilidades( princípios ). 
Frente a isso, traz-se o meditar de Nardelli: 
 
A educação superior é gerida por instituições e é, portanto, 
parte  intrínseca  dessa  sociedade  que,  por  se  dividir  em 
interesses  antagônicos  de  diferentes  grupos  sociais,  os 
quais produzem discursos contrários entre si, adota a prática 
de  sancionar  normas  que  visam,  em  teoria,  primar  pelo 
princípio da isonomia e da igualdade, normatizando suas 
práticas  como  forma  de  controle  e  de  orientação  de  suas 
ações, conforme se observa na concepção de Berger (2004, 
p.105), o qual considera que as instituições sociais “moldam 
nossas  ações  e  até  mesmo  nossas  expectativas  [...]  a 
sociedade dispõe de um número quase infinito de meios de 
controle e coerção”; assim, o comportamento dos indivíduos 
acaba sendo determinado, de uma forma ou de outra, pela 
sociedade.
72
 
 
Cabe tecer algumas considerações sobre o artigo do qual retirou-se esta 
parcela, pois  acredita-se ser,  dentre os que  tecem críticas ao SINAES,  um  dos mais 
embasados  e,  da  mesma  sorte,  um  dos  artigos  em  que  o  posicionamento  político-
ideológico se demonstra mais claramente. 
Dentre todas as colocações realizadas em relação ao SINAES, a grande 
parcela de críticas dirigidas a este são bastante pontuais: 
 
   
72
 NARDELLI  Nelci  Janete  dos  Santos.  ANDES –  FORMAÇÃO DISCURSIVA  E RESISTÊNCIA À 
COERÇÃO  DA  LEI  QUE  INSTITUIU  O  SINAES  Disponível  em 
http://www.dle.uem.br/jied/pdf/ANDES%20nardelli.pdf. Acesso em 28/set./ 2008 . p.212. 
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•  A determinação de que o Ensino como um todo deve ser público, e uma 
vez que o Sistema prevê a articulação conjunta quanto à esfera privada: 
 
Ainda quanto  à  auto-avaliação,  destacam-se  os  aspectos 
sobre  os  quais  a  CONAES  e  o  INEP  estabelecerão  as 
diretrizes  e  orientações,  a  partir  de  alguns  pontos 
enunciados na Lei 10.861, art. 3º. Dentre esses, destacam-
se a responsabilidade social e a sustentabilidade financeira, 
entendidas  como  forma  de  desresponsabilização  do  poder 
público, obrigando as IES a buscarem recursos via parcerias 
público-privadas,  além  de  ensejar  a  mercantilização  da 
educação.
73
 
A escolha dos verbos, postos na forma de flexão verbal no 
futuro, caracteriza o modo  indicativo e pode  ter o papel de 
modalizador  na  seqüência  do  enunciado,  pois pressupõe a 
certeza de  uma  ação governamental  que visa  premiar as 
instituições  privadas,  com  recursos,  que,  teoricamente, 
deveriam  ser  aplicados ás instituições públicas, já  que o 
direito  à  educação  deveria  ser  estendido  a  todos  os 
cidadãos.
74
 
 
•  A exclusividade  de atuação  do  Poder  Público frente  à produção  de 
dados,  que  fomentarão  o  SINAES,  e  o  predomínio  de  atores 
governamentais para a composição da CONAES: 
 
Assim, essa CONAES concentrará todas as ações relativas 
ao sistema nacional de avaliação. O mais preocupante, além 
da  centralização  de  poderes,  refere-se  à  forma  e  à 
composição  da referida comissão  . O  número de  membros 
será de 13, assim constituídos: INEP (1), CAPES (1), MEC 
(3),  mais 5 membros indicados  pelo Ministro  da  Educação, 
representante dos docentes (1), dos técnicos-administrativos 
(1)  e  dos  estudantes  (1).  Será  uma  comissão 
majoritariamente governista.
75
 
 
 
•  A obrigatoriedade de participação; 
 
De acordo  com o ANDES, as  tentativas  de  regulamentar a 
avaliação  da  educação  superior  por  meio  de  medidas 
   
73
 NARDELLI, Idem, p.218. 
74
 NARDELLI, Idem, p.219. 
75
 NARDELLI, Idem, p.217. 
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provisórias, leis, decretos e portarias  são  práticas que  vêm 
sedimentar as iniciativas de privatização, pois denotam uma 
concepção de avaliação  de cunho controlador e punitivo, 
que visa à mercantilização  da educação, subordinando a 
busca  e  a  aquisição  do  conhecimento  às  demandas  de 
mercado típicas da sociedade capitalista.[...] Embora a lei do 
SINAES  tenha  se  originado  a  partir  de  uma  comissão 
formada  para  caracterizar  a amplitude  da  democracia  na 
construção  da  proposta,  os  membros  responsáveis  pela 
elaboração  da  proposta  demonstraram  que,  por  mais 
flexibilidade que se possa atribuir a um instrumento legal, o 
fato  de  ser  uma  lei  imputa  uma  característica  de 
necessidade de controle e arbitrariedade, característica essa 
referendada  com  a  inclusão  de  artigos  que  possibilitam 
sanções e punições
76
. 
 
•  Uma  diferenciação  bastante  significativa  entre  a  Proposta  e  a 
operacionalização do Sistema. 
 
Ao  assumir  a  dimensão  teórica  prevista  na  proposta,  o 
SINAES deve aperfeiçoar a dimensão operacional, de forma 
a  fazer  jus  à  avaliação  institucional como  um  todo,  não  se 
restringindo a uma visão fragmentária da educação superior. 
Outro aspecto que merece revisão é a avaliação por áreas, 
uma  vez  que  os  instrumentos  e  as  metodologias  previstas 
incidem sobre os cursos.
77
 
 
•  A  necessidade  de  criação  de  uma  Agência  Nacional  de 
Desenvolvimento  da  Educação  Superior,  focalizando  avaliação  e 
fomento da Graduação e da Pós-graduação, coerente com os princípios 
e a visão sistêmica, apresentada pelo SINAES (ForGRAD, idem, p.2). 
 
•  O  caráter  punitivo do  ENADE  e  das  avaliações  das  IES  e  do  próprio 
SINAES; 
O  ENADE,  realizado pelo INEP e  aplicado periodicamente, 
resignifica  o  Provão  e  aprofunda  o  caráter  ranqueador, 
produtivista  e  punitivo.  O  ENADE  é  componente  curricular 
obrigatório, devendo constar no histórico escolar informação 
sobre se o candidato se submeteu ou não a tal exame
78
. 
   
76
 NARDELLI, Idem, p.216. 
77
 For GRAD, Idem, p.2. 
78
 NARDELLI, Idem, p.218. 
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De posse  dos  resultados das avaliações nos  três níveis, 
propostos pelo SINAES: cursos, alunos e instituições, cabe à 
comissão  responsável  por  todo  o  processo  avaliativo,  a 
CONAES,  indicar  àquelas  instituições  que  obtiveram 
resultado negativo a necessidade  de  assinar  um  “protocolo 
de  compromisso”,  no  qual  estarão  expressos  os 
procedimentos  e  os  prazos  para  sanar  as  deficiências 
apontadas  pelo  processo  de  avaliação.  A  crítica  do 
movimento neste ponto está em considerar que esse ato é 
“mais  uma  interferência  na  autonomia  da  Instituição”,  pois 
não cumprido tal protocolo, enseja-se as punições expressas 
na lei.
79
 
Esse enunciado deixa clara a posição do movimento em 
considerar  a  Instituição  do  SINAES,  como  um  instrumento 
arbitrário e punitivo, o qual visa, sistematicamente, interferir 
nas atividades do cotidiano  das  instituições  de educação 
superior,  sufocando  a  possibilidade  de  fazer  valer  a 
autonomia  garantida  pela  constituição  em  prol  de  uma 
“mercantilização  da  educação”  com  vistas  a  atender 
interesses de órgãos internacionais defendido pelos adeptos 
ao sistema neoliberal.
80
 
 
Ainda  nessa  temática,  acredita-se  ser  de  grande  valia  o 
posicionamento de Nardelli: 
 
A temática da avaliação tem ocupado lugar de destaque no 
ambiente  acadêmico  das  últimas  décadas,  em  que  pese  a 
necessidade de adotar critérios que determinem o quê e 
como avaliar, com o intuito de  não cair no  simplismo de 
conceituar  a  avaliação  como  um  processo  de  busca  da 
‘qualidade total’, mas sim com o propósito de abarcar toda a 
gama de desafios e complexidade inerente a uma Instituição 
de educação superior,  em especial, a universidade que, de 
acordo com Chauí “uma Instituição social e como tal exprime 
de  maneira  determinada  a  estrutura  e  o  modo  de 
funcionamento da sociedade como um todo. Tanto é assim 
que vemos no interior da Instituição universitária a presença 
de  opiniões,  atitudes  e  projetos  conflitantes  que  exprimem 
divisões  e  contradições  da  sociedade  como  um  todo. 
(CHAUÍ, 2003 [sp]). 
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 NARDELLI, Idem, p.220. 
80
 NARDELLI. idem. p.220. 
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Por fim, a crítica final trazida por Nardelli: 
 
Já no enunciado c) se observa o tom irônico ao denominar o 
SINAES  como  um  “novo”  instrumental  do  governo  para 
seguir as políticas impostas por órgãos estrangeiros. Irônico 
porque  o  tempo  todo  os  autores  vêm  afirmando  que  esse 
mecanismo  nada  mais  é  do  que  um  continuísmo,  uma 
seqüência de atos  adotados por governos anteriores e que 
vem  se  consolidar  por  meio  de  uma  legislação.  Essa 
afirmação se firma no que Maingueneau (1989, p.77) chama 
de ironia em  que  o enunciado  “faz ouvir uma  voz diferente 
da do ‘locutor’, a voz de um ‘enunciador’ que expressa um 
ponto de vista que elas representam”. Dessa forma, afirma-
se  que  por  meio  da  heterogeneidade  o  discurso  vai  se 
constituindo  por  inúmeras  vozes  que  são  percebidas  ou 
escolhidas, de acordo com o lugar ocupado pelo sujeito do 
discurso. 
 
Diante de  tais  críticas, faz-se  necessário estabelecer um posicionamento,  uma 
vez  que  é  necessária  a  efetivação  desse  expediente  para  que,  se  a  busca  pelo 
aperfeiçoamento  desse  Sistema  for  possível,  todos  os  envolvidos,  direta  e 
indiretamente, o façam. 
De antemão, elucida-se que as colocações aqui postas não terão o escopo de 
encerrar  essa  discussão,  pois  acredita-se  de  grande  complexidade  e  de  infinda 
necessidade de sua realização. 
Face ao caráter público do Ensino, já de longa data verifica-se que o Estado não 
consegue, embora esteja determinado em sua Carta Magna, fazer frente às demandas 
da sociedade, e somente por esse viés é que se abre margem para a atuação do setor 
privado.  Contudo,  acredita-se  ser  necessária  uma  retomada  desse  para  a  esfera 
Estatal,  concordando  com  o  posicionamento  elencado,  pois,  conforme  o  ditame 
constitucional leciona, o Ensino é um direito de todos e um dever do Estado. 
Quanto à exclusividade de atuação de organismos estatais junto à Avaliação das 
IES, julga-se momentaneamente necessária, pois conforme ficou pontuado nesse labor, 
o  País  ainda  não  possui  cultura  de  Avaliação,  ainda  mais  quando  se  toma  essa  de 
forma  sistêmica;  contudo,  é  necessário  enfatizar  que  com  o  passar  do  tempo,  será 
necessário abrir um leque maior de atores, possibilitando, assim, um processo de 
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avaliação mais democrático, podendo existir o contraditório entre os resultados obtidos 
por uma gama maior de entidades avaliadoras, estatais e não-estatais. 
Quanto à obrigatoriedade de participação junto ao SINAES, julga-se necessária, 
pois  se  acredita  que,  frente  aos  objetivos  (diretrizes)  propostos,  somente  com  a 
participação maciça dos atores será possível verificar as debilidades do Ensino Superior 
pátrio, buscando soluções para este. 
 
3.1.7  – Considerações acerca da Avaliação, o SINAES e o Ensino Jurídico 
Chegando ao anoitecer do presente labor, julga-se necessário realizar algumas 
considerações, estabelecendo um  elo entre as  temáticas  pontuais, quais sejam: a 
Avaliação, o Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior – SINAES – e o Ensino 
Jurídico. 
No tocante à Avaliação, enfatiza-se o posicionamento Estatal, uma vez que, em 
seu intuito de verificar as condições e adequações de seus deveres, tem adotado uma 
posição  diferenciada, tornando-se  um  Estado  Avaliador.  E, para  melhor  elucidar este 
conceito, eis as colocações de MOROSINI
81
: 
 
A docência universitária tem sido considerada uma caixa de 
segredos,  na  qual  as  Políticas  Públicas  omitiram 
determinações  quanto ao processo do ensinar, ficando o 
mesmo  afeto  à  Instituição  educacional,  que  por  sua  vez  o 
pressupõe integrante da concepção de liberdade acadêmica 
docente.  Com  o  advento  da  década  de  90  e  da  marcada 
presença  do  Estado  Avaliativo,  orientado  pela 
qualidade/excelência, a  avaliação  da  educação  torna-se  o 
foco  de  interesse,  sendo  averiguada  por  um  sistema 
nacional de medidas.
 
 
Ainda a contribuição de AFONSO
82
: 
   
81
 
 
MOROSINI, M. C. (Org.). Professor do Ensino Superior: identidade, docência e formação. Brasília: 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira, 2000, p. 11. 
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  AFONSO,  Almerindo  Janela.  REFORMA  DO  ESTADO  E  POLÍTICAS  EDUCACIONAIS:  ENTRE  A 
CRISE  DO  ESTADO-NAÇÃO  E  A  EMERGÊNCIA  DA  REGULAÇÃO  SUPRANACIONAL.  Educação  & 
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No que  diz respeito  à  educação,  começo  por fazer  uma 
breve alusão a algumas das dimensões do Estado-avaliador 
(evaluative state). Essa  qualificação, inicialmente proposta 
por  Guy Neave  e mais recentemente revisitada  por  este 
mesmo  autor  ainda  no  âmbito  de  trabalhos  relativos  às 
políticas de Ensino Superior, visa sobretudo sinalizar o facto 
de  estar  em  curso  a transição  de  uma  forma  de regulação 
burocrática e fortemente centralizada para uma forma de 
regulação  híbrida  que  conjuga  o  controle  pelo  Estado  com 
estratégias  de  autonomia  e  auto-regulação  das  instituições 
educativas. 
 
Acredita-se que, sobremaneira, a Avaliação do Ensino Superior deve focar-se no 
viés educativo, instigando a evolução e a melhoria da qualidade e não puramente no 
caráter repressivo, ou melhor, os procedimentos avaliativos devem visar à melhoria do 
desempenho dos cursos. 
Veja-se a baila o meditar de Santos
83
: 
 
O avaliador deve  ficar ao lado do avaliado, verificando seu 
trabalho,  acompanhando  seu  desempenho,  deliberando 
conjuntamente  sobre  o  agir  do  avaliado  e  os  padrões 
adequados de qualidade a  serem respeitados/alcançados, 
de forma  que  o  avaliado  tenha condições de encontrar um 
caminho  viável  a  estes  padrões  fazendo  com  que,  seu 
próximo passo, seja atingi-los. 
[...] 
Uma diferenciação tem que ser feita entre as instituições que 
possuem  partícipes  e  condições  de  mercado  totalmente 
diversas entre si. Uma faculdade isolada no interior de Goiás 
não  pode  ter  os  mesmos padrões  de qualidade  que uma 
Universidade em São Paulo/SP. 
 
 
   
Para auxiliar na compreensão dessa temática, põem-se em relevo as 
concepções de Santos, citando Horácio Wanderlei Rodrigues
84
: 
 
Esses padrões  de excelência  com a presença do Estado 
Avaliativo,  devem  respeitar  duas  condições  apresentadas 
por Horácio Wanderlei Rodrigues: 
     
Sociedade,  ano  XXII,  no  75,  Agosto/2001.  Disponível  em 
http://www.scielo.br/pdf/es/v22n75/22n75a03.pdf - Acesso 17/mai./2009, p. 25. 
83
 Santos. Idibid, p.89 e 90. 
84
 Santos. Idibid, p. 118. 
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Para  o  exercício  dessa  liberdade,  duas  condições  são 
colocadas: (a) manutenção de padrão de qualidade, ficando 
a  cargo  do  Poder  Público,  através  do  Ministério  da 
Educação,  o  papel  de  exercer  o  acompanhamento  e  a 
verificação  através  de  mecanismos  de  avaliação;  e  (b) 
cumprimento  das  normas  gerais  da  educação  brasileira 
estabelecidas  expressamente  na  própria  Constituição 
Federal e nas leis que estabelecem as Diretrizes e Bases da 
educação brasileira. 
 
 
Diante  de  tais  colocações,  acredita-se  ter  sido  possível 
demonstrar,conjuntamente  com  as  concepções  postas  no  capítulo  anterior,  a 
necessidade premente, e já vestibulada, de voltarem-se os olhares para a avaliação do 
Ensino Superior em nosso País, uma vez que desempenha papel de suma importância 
para o desenvolvimento da sociedade pátria, de novas tecnologias para a melhoria das 
condições sociais e para que seja possível cumprir fielmente os ditames constitucionais 
elencados como Garantias Fundamentais. 
Ao  dirigir-se  o  foco  ao  SINAES,  acredita-se  que  grande  parte  das 
assertivas necessárias foram realizadas no capítulo anterior; contudo, recorre-se mais 
uma vez a Santos
85
para complementação: 
Como  demonstra  Maria  Isabel  da  Cunha,  em  seu  texto 
Ensino  como  mediação  da  formação  do  professor 
universitário,  o  modelo  capitalista  de  compreender  a 
qualidade  do  ensino  afeta  a  autonomia  universitária  no 
momento  em  que  a  qualidade  da  educação  ofertada  é 
distribuída  e  avaliada  de  acordo  com  os  padrões  de 
qualidade  garantidos  pelo  Estado,  e  que  serão  medidos 
pelos mecanismos avaliativos também por ele definidos. 
A  combinação  avaliação/punição  ocorrerá  através  do 
reconhecimento  social  que  se  utilizará  do  ranking  nacional 
de cursos para  determinar as qualidades ou as culpas que 
determinado curso possui. A autonomia da universidade está 
limitada  à  situação  dessa  atingir  os  padrões  exigidos  pelo 
Estado,  sob  pena  de  preconceito  social  contra  o  ensino 
ofertado. 
 
 
E ainda em Santos, quando este cita Roberto A. R. de Aguiar
86
: 
 
Antigamente  um  Curso  de  Direito  tinha  sua  qualidade 
medida apenas pelos docentes que atuavam no curso, pois 
   
85
 Santos. Idibid,  p. 115. 
86
 Santos. Idibid,  p. 116. 
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não  existia  exigência  estrutural  alguma  que 
complementasse o Ensino Jurídico, conforme demonstrou 
Roberto A. R. de Aguiar ao relatar a realidade existente até a 
edição de sua obra em 1.999: 
Outra  sina  dos  cursos  jurídicos  é  seu  baixo  custo.  Assim, 
seu  papel  nas  universidades  ou  faculdades  integradas 
privadas  é  o  de  financiar  outros  cursos  mais  caros  em 
termos  de  manutenção.  Quando  os  cursos  pertencem  a 
faculdades isoladas, em termos empresariais são um ótimo 
investimento, pois são de baixo custo, exigindo tão-somente 
salas,  lousa e  giz  para  suas  atividades  didáticas  e  uma 
biblioteca  com  algumas  obras  fundamentais  completadas 
por um conjunto de trabalhos medíocres e conjunturais, que 
repassam  ad  nauseam  as  novas  normas  jurídicas  que 
surgem,  traduzindo  uma  leitura  superficial,  repetitiva  e 
retórica  do  texto  legal.  Quanto  aos  recursos  humanos, 
também  esses  cursos  são  tão-somente  da  docência  é 
alguém  sem  muita  exigência,  que  está  necessitando  de 
ganhos  para  sobreviver,  submetendo-se  a  salário  vil.  O 
profissional  bem-sucedido  que  leciona  nos  cursos  jurídicos 
faz dele um  instante  de sua vida  profissional, que tem a 
finalidade  de lhe  propiciar  um título que redunda em  maior 
respeitabilidade e, conseqüentemente, em maior clientela. 
Assim, os  cursos jurídicos  são duplamente atingidos pela 
mediocridade  dos poucos aptos  e  pelo  descaso dos  mais 
preparados. 
 
Julga-se necessário ponderar que o SINAES, conforme fora verificado na 
análise  de  suas  diretrizes,  traz  consigo  uma  grande  gama  de  mecanismos  para  que 
seja possível avaliar, traçar parâmetros e indicar caminhos para a melhoria constante 
dos  cursos  de  Ensino  Superior  em  nosso  País;  contudo,  e  desde  já  ingressando  na 
temática do Ensino Jurídico, será necessário que a mentalidade das IES, bem como a 
dos discentes da cátedra jurídica, deixe de ser uníssonos com o posicionamento supra-
citado,  pois,  de  nada  adiantará  o  melhor  sistema  de  Avaliação  se  seus  atores  não 
buscarem,  de  mesma  sorte,  o  desenvolvimento  contínuo  de  suas  potencialidades  e, 
acima  de  tudo,  exercerem  a  cátedra  acadêmica  repletos  de  virtudes  e  de  boas 
intenções para com aqueles que buscam o conhecimento por eles transmitido. 
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4. CONCLUSÃO 
  Findo o presente labor, passa-se à elaboração das considerações finais acerca 
da  temática  em  análise,  bem  como  dos  frutos  adquiridos  na  jornada  de  elaboração 
desse trabalho. 
  Inicialmente, perpassou-se a conceituação de universidade, pois acredita-se que 
é  o  minimamente  necessário  quando  se  começar  uma  jornada  que  tem  nessa 
Instituição seu escopo e suas considerações. 
Logo  após,  perpassou-se  a  formação  do  Ensino  Jurídico  no  País,  desde  a 
inexistência desse em solo brasileiro, quando da necessidade de se encaminharem os 
futuros bacharelandos nas Ciências Jurídicas e Sociais para o Velho Continente e, no 
caso específico de nosso País, para a Faculdade de Coimbra até o momento de sua 
implementação,  e  a influência de  algumas  sociedades secretas  em  seu  desenvolver, 
culminando com algumas considerações acerca dos descompassos encontrados. 
  Focando  especificamente,  quando  da  revisão  histórica,  acredita-se  que  sua 
conturbada jornada tenha abarcado uma grande gama de conflitos de interesses, pois, 
como  pôde  ser  verificado,  existia  uma  grande  vontade  de  que  os  Cursos  Jurídicos 
permanessessem subjugados às determinações da Coroa, uma vez que seriam neles 
que  a  grande  maioria  dos  novos  membros  da  administração  seria  encontrados  para 
abarcar os quadros do Império. 
  Ainda,  verificou-se que a  interferência direta  da  Maçonaria, em  primeiro  plano, 
quando das acaloradas argumentações legislativas, trouxe grandes benefícios, evitando 
que os Cursos Jurídicos continuassem atrelados ao Império, possibilitando o acesso de 
doutrinas republicanas  e  libertárias dentro  desses  ambientes. Enfatiza-se,  também,  a 
grande influência maçônica quando da escolha da localização dos Cursos Jurídicos no 
Brasil,  uma  vez  que,  dentro  do  quadro  de  legisladores  da  época,  grande  parte 
encontrava-se inscrita nessa Ordem Iniciática. Findos todos os debates políticos e 
ideológicos, foram  eleitas São  Paulo e Olinda, distanciando ambas das  influências 
diretas das ordenações e mandos do Império. 
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  Posterior  a  tal  fato,  e  já  implementados  os  Cursos  Jurídicos,  verifica-se, 
especialmente nas Arcadas do Largo São Francisco, a atuação da Burschenschaft ou, 
simplesmente, conhecida como Bucha, outra agremiação que atuou positivamente, em 
nosso meditar, sobre os Cursos Jurídicos, possibilitando aos bacharéis o contato direto 
com os ideários iluministas originados do Continente Europeu, bem como instigou um 
raciocínio  diferenciado  aos  seus  membros,  pois  possibilitava  a  estes  o  acesso  a 
discussões  sobre  temáticas bastante relegadas  na época,  como  a necessidade da 
educação para a população, a implementação de Políticas Sanitárias e tantas  outras 
demandas sociais relegadas a um segundo plano. 
  Rumando diretamente ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
– SINAES – iniciaram-se as colocações, elencando conceituações quanto à Avaliação, 
à Avaliação do Ensino Superior, com o intuito de formar um arcabouço de saberes, com 
o objetivo de tornar possível a análise das diretrizes desse sistema. 
  Visando a clarear tal ponto, relembra-se o meditar Silva: “Avaliar deriva de 
valia que significa valor. Portanto, avaliação corresponde ao ato de determinar o valor 
de alguma coisa. A todo o momento o ser  humano avalia os elementos da realidade 
que o cerca. A avaliação é uma operação mental que integra o seu próprio pensamento 
– as avaliações que faz orientam ou reorientam sua conduta” (1992 apud Garcia, 2001). 
  Na sequência desse mesmo tópico, traçaram-se algumas considerações frente à 
Avaliação de Políticas Públicas,  pois compreendia-se necessária  tal elaboração, uma 
vez  que  o  SINAES,  antes  de  ser  configurado  como  sistema,  é  uma  resposta  a  uma 
demanda social, ensejando Política Pública. 
  Para melhor elucidá-lo, rememora-se a conceituação de Políticas Públicas, com 
os ensinamentos de Souza (2006): 
 
Não  existe  uma  única,  nem  melhor,  definição  sobre  o  que 
seja política pública. Mead (1995) a define como um campo 
dentro do estudo da política que analisa o governo à luz de 
grandes questões públicas e Lynn (1980), como um conjunto 
de  ações  do  governo  que  irão  produzir  efeitos específicos. 
Peters (1986) segue o mesmo veio: política pública é a soma 
das  atividades  dos  governos,  que  agem  diretamente  ou 
através de delegação,e que influenciam a vida dos cidadãos. 
Dye (1984) sintetiza a definição de política pública como “o 
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que o governo escolhe fazer ou não fazer”. A definição mais 
conhecida continua sendo a de Laswell, ou seja,decisões e 
análises  sobre  política  pública  implicam  responder  às 
seguintes  questões:  quem  ganha  o  quê,  por  que  e  que 
diferença  faz.”  [...]  Pode-se,  então,  resumir  política  pública 
como  o  campo  do  conhecimento  que  busca,  ao  mesmo 
tempo, “colocar o governo em ação” e/ou analisar essa ação 
(variável  independente)  e,  quando  necessário,  propor 
mudanças  no  rumo  ou  curso  dessas  ações  (variável 
dependente). A formulação de Políticas Públicas constitui-se 
no estágio em que os governos democráticos traduzem seus 
propósitos  e  plataformas  eleitorais  em  programas  e  ações 
que produzirão resultados ou mudanças no mundo real. 
 
  Rumam-se os olhares cada vez mais para o ponto central do presente trabalho, 
quando se ingressa a conceituar a Avaliação do Ensino Superior, uma vez que este é 
ponto central de todo o SINAES. Nesse ponto em específico, elaboraram-se algumas 
considerações (desde as esferas destinadas a Avaliação) demonstrando as diferentes 
formas de se abordar a avaliação; com um viés formativo, ou então, com um viés de 
controle efetivo. 
  Posteriormente a essas colocações, realizou-se um breve apanhado histórico da 
Avaliação do Ensino  Superior no  Brasil,  traçando-se breves comentários sobre as 
iniciativas  iniciais  de  Avaliação  do  Ensino  Superior  até  o  rol  de  programas  que 
antecederam o SINAES. 
  Rememora-se brevemente cada um deles: 
 
V.  PARU: Primeira proposta de Avaliação do Ensino Superior brasileira – Programa 
de Avaliação da  Reforma Universitária,  de  1983. Este  programa  teve como 
propósito elaborar questionários, que foram respondidos por discentes, docentes 
e  dirigentes  universitários,  acolhendo  igualmente  estudos  específicos  para 
apreender  o  impacto  da  Lei  n.º5.540/1968  frente  à  estrutura  administrativa,  à 
expansão das matrículas e à sua caracterização, à relação entre a atividade de 
Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,  face  às  características  do  corpo  docente  e  do 
técnico-administrativo,  e  a  vinculação  com  a  comunidade.  Em  suma,  o  PARU 
abordou a temática da gestão do Ensino Superior e a produção e dispersão dos 
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conhecimentos produzidos e, para isso, utilizou-se de levantamento e análise de 
dados institucionais, gerados pelos questionários. 
VI.  GERES: Com o surgimento do Ministério da Educação e Cultura – MEC – no ano 
de 1985, floresceu também, uma Proposta para a Avaliação do Ensino Superior; 
esta,  oriunda  do  Grupo  Executivo  para  a  Reforma  do  Ensino  Superior.  Essa 
Proposta de Avaliação surgia como contraponto à autonomia das Instituições de 
Ensino  Superior  –  IES  –  auferindo  relevância  às  dimensões  individuais  dentro 
dessas, seja com relação aos discentes, seja frente aos cursos e às instituições, 
ainda  que  se  mantenha  comprometido  com  as  dimensões  institucionais.  A 
apuração  dos  resultados,  obtidos  através  dos  mecanismos  aplicados  nas 
diferentes  dimensões,  tanto  em  IES  públicas  quanto  privadas,  implicaria  na 
distribuição de recursos públicos; estes destinados a “Centros de Excelência” ou, 
ainda, em instituições em que os resultados obtidos se igualassem aos padrões 
internacionais de produção acadêmica e de pesquisa. 
VII.  PAIUB: O  Programa de  Avaliação Institucional  das Universidades  Brasileiras 
surgiu no ano de 1993, tendo como baluarte a adesão voluntária das IES. Esse 
programa concebia autoavaliação como princípio de todo o processo avaliativo, 
sendo que  este se  estenderia  a toda  a Instituição, culminado  na Avaliação 
Externa.  Um  dos  grandes  méritos  do  PAIUB  fora  o  essabelecimento  de  uma 
nova formatação do relacionamento com o conhecimento e a formação superior, 
fixando  novos  patamares  a  atingir,  através  de  diálogos  com  a  comunidade 
acadêmica e a sociedade. 
VIII.  ENADE:  Desde  a  promulgação  da  Lei  n.º  9.131/1995 e  da  Lei  de  Diretrizes  e 
Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/1996 – a implementação de novos 
mecanismos de avaliação (o Exame Nacional de Cursos) que era realizado pelos 
discentes em conclusão de curso. Dentro dessa mesma Proposta encontram-se, 
ainda,  um  Questionário  acerca  das  condições  socioeconômicas  dos  discentes, 
inquirindo-os acerca de seu parecer frente ao curso realizado, o ACE – Análise 
das  Condições  de  Ensino,  a  ACO  –  Avaliação  das  Condições  de  Ofertas  e  a 
Avaliação Institucional dos Centros Universitários. A ênfase do ENADE centra-se 
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nos  resultados  obtidos  pelos  Cursos  lato  sensu,  sendo  que  a  produtividade, a 
eficiência eram analisadas a partir de um padrão pré-estabelecido, tendo, ainda, 
neste o controle do desempenho e a pressação de contas. 
 
Na sequência, iniciam-se breves  apontamentos sobre a análise de  Políticas 
Públicas,  uma vez  que estas tiveram grande  relevância  para  o ímpeto central  do 
presente trabalho, pois somente com uma base firme dessa temática, em específico, é 
que foi possível realizar a análise das diretrizes do SINAES. 
Visando a melhor elucidar a temática, relembra-se o meditar de Frey
87
: 
 
De acordo com os mencionados questionamentos da ciência 
política,  a  literatura  sobre  policy  analysis  diferencia  três 
dimensões da política.  Para a ilustração dessas dimensões 
tem-se adotado na ciência política o emprego dos conceitos 
em inglês de polity para denominar as instituições políticas, 
politics para os processos políticos e, por fim, policy para os 
conteúdos da política: 
•  a  dimensão  institucional  .polity  se  refere  à  ordem  do 
sistema  político,  delineada  pelo  sistema  jurídico,  e  à 
estrutura institucional do sistema político-administrativo; 
• no quadro da dimensão processual politics tem-se em vista 
o  processo  político,  freqüentemente  de  caráter  conflituoso, 
no que diz respeito à imposição de objetivos, aos conteúdos 
e às decisões de distribuição; 
•  a  dimensão  material  policy,  refere-se  aos  conteúdos 
concretos,  isto  é,  à  configuração dos  programas  políticos, 
aos problemas técnicos e ao conteúdo material das decisões 
políticas. 
 
Chegando ao término dessa pesquisa, passa-se à análise das Diretrizes do 
SINAES.  Seguindo  o  mesmo  modus  operandi,  iniciou-se  o  presente  tópico  com  um 
levantamento histórico-legislativo desse sistema, no intuito de compreender o espírito 
das leis e a intenção do legislador quando da redação dessas. 
Na  sequência,  realizaram-se  algumas  colocações  sobre  a  conceituação  de 
sistema do SINAES, visando a compreender sua origem enquanto sistema. 
   
87
 FREY, Klaus. POLÍTICAS PÚBLICAS: UM DEBATE CONCEITUAL E REFLEXÕES REFERENTES À 
PRÁTICA  DA  ANÁLISE  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  NO  BRASIL.  disponível  em 
http://www.ipea.gov.br/pub/ppp/ppp21/Parte5.pdf Acesso em 12/fev/.2008, p.217. 
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Como pôde ser verificado anteriormente, o SINAES, teve sua concepção inicial 
na  proposta  n.º  12,  dentro  do  Programa  de  Governo  do  candidato  à  Presidência  da 
República  Luis  Inácio  “Lula”  da  Silva,  a  qual  mencionava  o  seguinte:  “Rever  o  atual 
sistema  de  avaliação  que  inclui  o  Exame  Nacional  de  Cursos  – ENC ou  Provão  – e 
implantar  um sistema  nacional  de  avaliação institucional  a  partir,  entre  outras,  da 
experiência  do  Programa  de  Avaliação  Institucional  das  Universidades  Brasileiras 
(Paiub).
88
” 
Ainda,  salienta-se  que  o  SINAES  necessitava  demonstrar  sua  concepção 
enquanto Sistema, uma vez que os projetos anteriores de Avaliação do Ensino Superior 
tiveram  conceituação  diversa  deste  e,  de  mesma  sorte,  concepções.  Frente  a  esse 
pensar, é importante demonstrar as razões pelas quais este é tido como um Sistema
89
: 
1.  integra os instrumentos de avaliação 
2.  integra os instrumentos de avaliação aos de 
informação 
3.  integra os espaços de avaliação do MEC 
4.  integra a autoavaliação à avaliação externa 
5.  articula, sem confundir, avaliação e regulação 
6.  propicia coerência entre avaliação e os objetivos e 
a Política para a Educação Superior. 
 
Por  fim, realizou-se  a  análise  das  Diretrizes  dessa  Política  Pública,  traçando 
algumas  considerações  em  cada  uma  delas,  visando  a  explicitar  da  melhor  maneira 
possível cada uma delas. Dentro desse mesmo ponto, ponderou-se concisamente face 
aos instrumentos de avaliação do SINAES, pois acreditou-se ser necessário, para uma 
melhor compreensão  das Diretrizes  desse,  uma  vez  que  essas  estão  diretamente 
ligadas àqueles. 
   
88
  Programa  de  Governo  do  candidato  Luis  Inácio  “Lula”  da  Silva.  Disponível  em 
http://virtualbooks.terra.com.br/osmelhoresautores/planodegovernoLULA.htm. Acesso em 12/ maio/ 2008. 
89
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E no apagar  das luzes do  presente, realizaram-se  algumas ponderações no 
intuito de demonstrar a existência de posicionamentos divergentes acerca do SINAES, 
pois  seria  minimamente  leviano  a  não  colocação  desses  conceitos.  Quando  da  sua 
realização,  encontraram-se  importantes  contribuições  para  a  elaboração  do  último 
ponto  desse  trabalho:  a  demonstração  do  elo  existente  entre  a  Avaliação,  nas  suas 
mais diferentes visões, o SINAES e o Ensino Jurídico Brasileiro. 
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Lei de 11 de agosto de 1827. 
 
Presidência da República
 
Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
LEI DE 11 DE AGOSTO DE 1827.
 
Vide Decreto nº 1.036A, de 1890
 
Crêa dous Cursos de sciencias Juridicas e Sociaes, um 
na cidade de S. Paulo e outro na de Olinda.
 
 Dom Pedro Primeiro, por Graça de Deus e unanime acclamação dos povos, Imperador 
Constitucional e Defensor Perpetuo do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos subditos que a 
Assembléia Geral decretou, e nós queremos a Lei seguinte: 
 
 Art. 1.º - Crear-se-ão dous Cursos de sciencias jurídicas e sociais, um na cidade de S. Paulo, e outro 
na de Olinda, e nelles no espaço de cinco annos, e em nove cadeiras, se ensinarão as matérias 
seguintes:
 
1.º ANNO
 
1ª Cadeira. Direito natural, publico, Analyse de Constituição do Império, Direito das gentes, e diplomacia.
 
2.º ANNO
 
1ª Cadeira. Continuação das materias do anno antecedente.
 
2ª Cadeira. Direito publico ecclesiastico.
 
3.º ANNO
 
1ª Cadeira. Direito patrio civil. 
 
2ª Cadeira. Direito patrio criminal com a theoria do processo criminal.
 
4.º ANNO
 
1ª Cadeira. Continuação do direito patrio civil.
 
2ª Cadeira. Direito mercantil e marítimo.
 
5.º ANNO
 
1ª Cadeira. Economia politica. 
 
2ª Cadeira. Theoria e pratica do processo adoptado pelas leis do Imperio.
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 Art. 2.º - Para a regencia dessas cadeiras o Governo nomeará nove Lentes proprietarios, e cinco 
substitutos.
 
 Art. 3.º - Os Lentes proprietarios vencerão o ordenado que tiverem os Desembargadores das 
Relações, e gozarão das mesmas honras. Poderão jubilar-se com o ordenado por inteiro, findos vinte 
annos de serviço.
 
 Art. 4.º - Cada um dos Lentes substitutos vencerá o ordenado annual de 800$000.
 
 Art. 5.º - Haverá um Secretario, cujo offício será encarregado a um dos Lentes substitutos com a 
gratificação mensal de 20$000.
 
 Art. 6.º - Haverá u Porteiro com o ordenado de 400$000 annuais, e para o serviço haverão os mais 
empregados que se julgarem necessarios.
 
 Art. 7.º - Os Lentes farão a escolha dos compendios da sua profissão, ou os arranjarão, não 
existindo já feitos, com tanto que as doutrinas estejam de accôrdo com o systema jurado pela nação. 
Estes compendios, depois de approvados pela Congregação, servirão interinamente; submettendo-se 
porém á approvação da Assembléa Geral, e o Governo os fará imprimir e fornecer ás escolas, 
competindo aos seus autores o privilegio exclusivo da obra, por dez annos.
 
 Art. 8.º - Os estudantes, que se quiserem matricular nos Cursos Juridicos, devem apresentar as 
certidões de idade, porque mostrem ter a de quinze annos completos, e de approvação da Lingua 
Franceza, Grammatica Latina, Rhetorica, Philosophia Racional e Moral, e Geometria.
 
 Art. 9.º - Os que freqüentarem os cinco annos de qualquer dos Cursos, com approvação, 
conseguirão o gráo de Bachareis formados. Haverá tambem o grào de Doutor, que será conferido 
áquelles que se habilitarem som os requisitos que se especificarem nos Estatutos, que devem formar-se, 
e sò os que o obtiverem, poderão ser escolhidos para Lentes.
 
 Art. 10.º - Os Estatutos do VISCONDE DA CACHOEIRA ficarão regulando por ora naquillo em que 
forem applicaveis; e se não oppuzerem á presente Lei. A Congregação dos Lentes formará quanto antes 
uns Estatutos completos, que serão submettidos á deliberação da Assembléa Geral.
 
 Art. 11.º - O Governo crearà nas Cidades de S. Paulo, e Olinda, as cadeiras necestarias para os 
estudos preparatorios declarados no art. 8.º.
 
 Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da referida Lei 
pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente, como nella se contém. O 
Secretario de Estado dos Negocios do Imperio a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Palacio do Rio 
de Janeiro aos 11 dias do mez de agosto de 1827, 6.º da Independencia e do Imperio. 
 
 IMPERADOR com rubrica e guarda. 
 
 (L.S.) 
 
 Visconde de S. Leopoldo. 
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 Carta de Lei pela qual Vossa Majessade Imperial manda executar o Decreto da Assemblèa Geral 
Legislativa que houve por bem sanccionar, sobre a criação de dous cursos juridicos, um na Cidade de S. 
Paulo, e outro na de Olinda, como acima se declara. 
 
 Para Vossa Majessade Imperial ver. 
 
 Albino dos Santos Pereira a fez. 
 
 Registrada a fl. 175 do livro 4.º do Registro de Cartas, Leis e Alvarás. - Secretaria de Estado dos 
Negocios do Imperio em 17 de agosto de 1827. – Epifanio José Pedrozo. 
 
 Pedro Machado de Miranda Malheiro. 
 
 Foi publicada essa Carta de Lei nessa Chancellaria-mór do Imperio do Brazil. – Rio de Janeiro, 21 
de agosto de 1827. – Francisco Xavier Raposo de Albuquerque. 
 
 Registrada na Chancellaria-mór do Imperio do Brazil a fl. 83 do livro 1.º de Cartas, Leis, e Alvarás. – 
Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1827. – Demetrio José da Cruz. 
 
Este texto não substitui o publicado na CLIB de 1827, 1 , pag 5-7
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Decreto n.º 7247 - de 19 de abril de 1879 
 
 


 



 
 

 
Senado Federal 
Subsecretaria de Informações 
 
 

 
DECRETO N. 7247 - DE 19 DE ABRIL DE 1879 
Reforma o ensino primario e secundario no municipio da Côrte e o superior em todo o Imperio.
 
 

Hei por bem que os regulamentos da Instrucção primaria e secundaria do municipio da Côrte,
 os dos 

exames de preparatorios nas provincias, e os Estatutos
 das Faculdades de Direito e de Medicina e da 

Escola  Polytechnica  se  observem  de  accôrdo  com  as  seguintes  disposições,  das  quaes  não  serão 

executadas  antes  de  approvação  do  Poder  Legislativo  as 
que  trouxerem  augmento  de  despeza  ou 

dependerem de autorização do mesmo Poder.
 
Art.
 1º E' completamente livre o ensino primario e secundario no municipio da Côrte e o superior em 

todo o Imperio, salvo a inspecção necestaria para garantir as condições de moralidade e hygiene.
 
§  1º  Para  que  essa
  inspecção  possa  ser  exercida,  são  obrigados  os  Professores  que  mantiverem 

aulas ou cursos e os Directores de quaesquer essabelecimentos da instrucção primaria ou secundaria:
 

1º A communicar, dentro de um mez da abe
rtura dos mesmos, o local em que elles funccionam, se 

recebem  alumnos  internos,  semi-
internos  ou  sómente  externos,  as  condições  da  admissão  ou 

matricula, o programma do ensino e os Professores encarregados desse. Essa
 communicação será 

feita ao Inspector geral da instrucção publica;
 
2º A pressar todas as informações que pelas autoridades competentes lhes forem requisitadas;
 
3º A franquear os essa
belecimentos á visita das mesmas autoridades, sempre que se apresentarem 

para examinal-os ou ossistir ás lições e exercicios.
 
§ 2º Os Professores e Directores a quem faltar a primeira das mencionadas condições ficarão privados 

de ensinar ou de continuar com os essabelecimentos.
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Faltando  nos  essa
belecimentos  de  ensino  a  segunda  condição,  será  marcado  um  prazo  aos 

respectivos Directores para que a preencham, sob pena de serem obrigados a fechal-os.
 
§ 3º Os Professores e Directores que deixarem de fazer a communicação exigida no n. 1º § 1º ficam 

sujeitos  a  uma  multa  de  20  a  100$000,  elevada  ao  dobro,  se  dentro  do  no
vo  prazo  que  lhes  fôr 

marcado não derem cumprimento a essa obrigação.
 
Incorrerão  na mesma  multa,  dobrada  nas  reincidencias,  os  que recusarem  cumprir a  obrigação 

mencionada no n. 3, ou deixarem de pressar as informações de que trata o n. 2 nos prazos razoa
veis 

que lhes serão sempre marcados.
 
§ 4º  Todos  os  Professores  e  Directores  que por  duas  vezes consecutivas  houverem sido  multados 

pela  mesma  falta,  ficam  sujeitos  a  lhes  ser  prohibida  a  continuação  do  ensino  ou  dos 

essabelecimentos.
 
Art. 2º Até se mostr
arem habilitados em todas as disciplinas que constituem o programma das escolas 

primarias  do  1º gráo,  são  obrigados  a frequental-
as,  no  municipio  da  Còrte, os  individuos  de  um  e 

outro sexo, de 7 a 14 annos de idade.
 
Essa obrigação não comprehende os que s
eus pais, tutores ou protectores provarem que recebem a 

instrucção  conveniente  em  escolas  particulares  ou  em  suas  proprias  casas,  e  os  que  residirem  a 

distancia  maior,  da escola publica  ou  subsidiada mais  proxima, de  um e  meio  kilometro  para  os 

meninos, e de um kilometro para as meninas.
 
§ 1º Todos aquelles  que,  tendo em  sua companhia  meninos ou meninas  nas  condições acima 

mencionadas,  deixarem  de  matriculal-os  nas  escolas  publicas,  ou  de  proporcionar-
lhes  em 

essabelecimentos particulares ou em suas casas 
a instrucção primaria do 1º gráo, sejam pais, mais, 

tutores ou protectores, ficam sujeitos a uma multa de 20 a 100$000.
 
Na mesma pena incorrerão os que, sendo advertidos da pouca frequencia dos alumnos á escola ou 

regularidade  do  ensino  administrado  parti
cularmente,  á  vista  dos  mappas  organizados  nas  escolas 

publicas  ou  dos  attEstado
s  que  no  segundo  caso  deverão  apresentar  de  tres  em  tres  mezes,  não 

provarem  no  trimestre  seguinte  que  houve  a  devida  regularidade  no  mesmo  ensino  ou  frequencia, 

salvo caso de molestia ou outro justo impedimento.
 
§  2º  Os  meninos  que  attingirem  a  idade  de  14  annos,  antes  de  haverem  concluido  o  estudo  das 

disciplinas  mencionadas  no  principio  desse  artigo,  são  obrigados  a  continual-
o,  sob  as  penas 

essabelecidas, nas parochias onde houver escolas gratuitas para adultos.
 
§ 3º Aos meninos pobres, cujos pais, tutores ou protectores justificarem impossibilidade de preparal-
os 

para irem á escola, será fornecido vestuario decente e simples, livros e mais objectos indispensaveis 

ao estudo.
 
Este fornecimento será feito por ordem  do Conselho director da instrucção publica, o qual pressa
rá 

conta  trimensalmente  ao  Governo,  e  no  fim  de cada  anno apresentará  um  calculo  approximado  do 

fornecimento necessario para o anno seguinte.
 
§ 4º Serão applicadas ao mister de que trata o paragrapho anterior as seguintes verbas:
 
1º As muitas impostas no art. 1º § 3º e nos §§ 1º e 2º desse artigo;
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2º As quantias que para esse fim votar a Assembléa Geral;
 
3º Os donativos particulares e os auxilios prEstados
 por quaesquer associações de beneficencia, ou 

que se fundarem com o fim de desenvolver e propagar a instrucção publica.
 
§  5º  Constituirão  motivos  attendiveis  para  serem  os  meninos  e  meninas  dispensados  do  ensino  a 

inhabilidade physica ou moral e a indigencia, essa ultima emquanto não fôr prEstado
 o auxilio de que 

trata o § 3º
 
§ 6º Para fiscalisação da fiel observancia das disposições contidas neste artigo, será organizada de 

seis  em  seis  mezes  pelo  Inspector  de  cada  districto,  com  o  concurso  das  respecti
vas  autoridades 

policiaes, uma relação de todos os meninos e meninas de idade escolar ahi residentes.
 
Essas relações serão enviadas ao Inspector geral da instrucção publica.
 
Art. 3º As penas essabelecidas no art. 1º §§ 2º, 3º e 4º e no art. 2º §§ 1º e 2º
 serão impostas pelo 

Conselho director da instrucção publica.
 
Art.
  4º  O  ensino  nas  escolas  primarias  do  1º  gráo  do  municipio  da  Côrte  constará  das  seguintes 

disciplinas:
 
Instrucção moral.
 
Instrucção religiosa.
 
Leitura.
 
Escripta.
 
Noções de cousas.
 
Noções essenciaes de grammatica.
 
Principios elementares de arithmetica.
 
Systema legal de pesos e medidas.
 
Noções de historia e geographia do Brazil.
 
Elementos de desenho linear.
 
Rudimentos de musica, com exercicio de solfejo e canto.
 
Gymnastica.
 
Costura simples (para as meninas).
 
O  ensino  nas  escolas  do  2º  gráo  constará  da  continuação  e  desenvolvimento  das  disciplinas 

ensinadas nas do 1º gráo e mais das seguintes:
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Principios elementares de algebra e geometria.
 
Noções de  physica, chimica  e historia  n
atural, com explicação de  suas principaes applicações á 

industria e aos usos da vida.
 
Noções geraes dos deveres do homem e do cidadão, com explicação succinta da organização politica 

do Imperio.
 
Noções de lavoura e horticultura.
 
Noções de economia social (para os meninos).
 
Noções de economia domestica (para as meninas).
 
Pratica manual de officios (para os meninos).
 
Trabalhos de agulha (para as meninas).
 
§ 1º Os alumnos acatholicos não são obrigados a frequentar a aula de instrucção religiosa que por 
isso 

deverá effectuar-
se em dias determinados da semana e sempre antes ou depois das horas destinadas 

ao ensino das outras disciplinas.
 
§ 2º As escolas, tanto do 1º como do 2º gráo, funccionarão durante o verão (do 1º de Outubro a 31 de 

Março)  das  8  1/2  h
oras  da  manhã  ás  2  1/2  da  tarde,  e  durante  o  inverno  (do  1º  de  Abril  a  30  de 

Setembro) das 9 ás 3 horas da tarde, interrompendo-
se os trabalhos do meio dia á 1 hora para recreio 

dos alumnos,  pratica  manual de  officios  e  exercicios  de gymnastica,  sob  as vis
tas  do  Professor  ou 

adjunto. Para os alumnos menores de 10 annos deverão os trabalhos escolares terminar ao meio dia.
 
 

§ 3º Nas escolas do 1º gráo existentes, ou que se fundarem, para o sexo feminino, serão recebidos 

alumnos até a idade de 10 annos.
 
§ 4º 
Haverá em cada escola, tanto do 1º como do 2º gráo, sob a administração do respectivo 

Professor, uma caixa economica escolar, onde poderão os alumnos depositar as pequenas quantias 

que lhes derem seus pais ou protectores. Essas quantias, recolhidas á Caixa
 Economica geral, serão 

restituidas com o premio vencido, ao deixar o alumno a escola ou no tempo que fôr convencionado.
 
Art.
  5º  Serão  fundados  em  cada  districto  do  municipio  da  Côrte,  e  confiados  á  direcção  de 

Professoras, jardins da infancia para a prim
eira educação dos meninos e meninas de 3 a 7 annos de 

idade.
 
Art.
 6º Haverá em cada districto do mesmo municipio, para deposito de donativos ou quaesquer outras 

sommas  com  applicação  á  instrucção,  uma  caixa  escolar,  que  será  administrada  por  um  conselho 

c
omposto do Inspector do districto, como Presidente, de dous Professores nomeados pelo Governo, e 

de dous cidadãos eleitos pela Municipalidade.
 
Art.
 7º Serão creadas nos differentes districtos do mesmo municipio pequenas bibliothecas e museus 

escolares.
 
Art. 8º O Governo poderá:
 




[image: alt]110 
 
 
1º  Alterar,  attendendo  ás  necessidades  do  ensino,  a  distribuição  das  escolas  pelos  differentes 

districtos do municipio da Côrte, que serão reduzidos a seis;
 
2º  Subvencionar  nas  localidades  afastadas  das  escolas  publicas,  ou  em  que  o  numero  dessa
s  fôr 

insufficiente, tanto na  Côrte  como nas provincias, as escolas particulares que inspirem a  necestaria
confiança e mediante condições razoaveis se prestem a receber e ensinar gratuitamente os meninos 

pobres da freguezia;
 
3º Contratar n
as provincias, por intermedio dos respectivos Presidentes, Professores particulares que 

percorram  annualmente  um  certo  numero  de  localidades  e,  demorando-
se  em  cada  uma  dellas  o 

tempo preciso, reunam os meninos e meninas da vizinhança e lhes dêem os  rudime
ntos do ensino 

primario;
 
4º Crear ou auxiliar nas provincias cursos para o ensino primario dos adultos analphabetos;
 
5º Crear ou auxiliar Escolas Normaes nas provincias;
 
6º Conceder aos essabelecimentos desse genero fundados por particulares e que, tend
o funccionado 

regularmente por mais de 5 annos, apresentarem 40 alumnos pelo menos approvados em todas as 

materias que constituem o curso das escolas normaes, officiaes, o titulo de Escola Normal livre com as 

mesmas prerogativas de que gozarem aquellas;
 
7º Auxiliar os essa
belecimentos em que se ensinarem todas as materias exigidas como preparatorios 

para a matricula nos cursos superiores do Imperio, concedendo áquelles que houverem funccionado 

regularmente  por  mais  de  5  annos  e  apresentarem  pelo  menos  60  a
lumnos  approvados  em  todas 

essas materias, a prerogativa de serem válidos para a referida matricula os exames nelles prEstados;
 
 

8º  Conceder  as  prerogativas  de  que goza  o  Imperial  Collegio  de Pedro  Il aos  essa
belecimentos de 

instrucção  secundaria  que  segui
rem  o  mesmo  programma  de  estudos  e,  havendo  funccionado 

regularmente  por  mais  de  7  annos,  apresentarem  pelo  menos  60  alumnos  graduados  com  o 

bacharelado em letras;
 
9º  Crear  ou  auxiliar  no  municipio  da  Côrte  e  nos  mais  importantes  das  provincias  escolas 

pr
ofissionaes,  e  escolas  especiaes  e  de  aprendizado,  destinadas,  as  primeiras  a  dar  a  instrucção 

technica  que  mais  interesse  ás  industrias  dominantes  ou  que  convenha  crear  e  desenvolver,  e  as 

segundas ao ensino pratico das artes e officios de mais immediato 
proveito para a população e para o 

Estado, conforme as necessidades e condições das localidades;
 
10. Fundar ou auxiliar bibliothecas e museus pedagogicos nos logares onde houver Escolas Normaes;
 
 

11. Crear ou auxiliar nas provincias bibliothecas populares.
 
Paragrapho  unico. As  concessões  de que tratam os ns. 6 e 8 desse
 artigo  ficarão dependentes  de 

approvação do Poder Legislativo e poderão ser cassadas pelo Governo, que sujeitará o seu acto ao 

conhecimento do mesmo poder.
 
Art.  9º  O  ensino  nas  Escolas  Normaes  do  Estado
  comprehenderá  as  disciplinas  mencionadas  nos 

dous primeiros paragraphos seguintes:
 
§ 1º
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Lingua nacional.
 
Lingua franceza.
 
Arithmetica, algebra e geometria.

 
Metrologia e escripturação mercantil.
 
Geographia e cosmographia.
 
Historia universal.
 
Historia e geographia do Brazil.
 
Elementos de sciencias physicas e naturaes, e de physiologia e hygiene.
 
Philosophia.
 
Principios de direito natural e de direito publico, com explicação da Constituição politica do Imperio.
 
Principios de economia politica.
 
Noções de economia domestica (para as alumnas).
 
Pedagogia e pratica do ensino primario em geral.
 
Pratica do ensino intuitivo ou lições de cousas.
 
Principios de lavoura e horticultura.
 
Calligraphia e desenho linear.
 
Musica vocal.
 
Gymnastica.
 
Pratica manual de officios (para os alumnos).
 
Trabalhos de agulha (para as alumnas).
 
Instrucção religiosa (não obrigatoria para os acatholicos).
 
§ 2º
 
Latim.
 
Inglez.
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Allemão.

 
Italiano.
 
Rhetorica.
 
§  3º  As  disciplinas  que  constituem  o  programma 
das  Escolas  Normaes  serão  divididas  em  series, 

conforme  a  ordem  logica  de  sua  successão,  e  para  o  respectivo  ensino  haverá  em  cada  escola  o 

numero de Professores, substitutos e mestres que o Governo entender necessario.
 
§ 4º A cada Escola Normal será anne
xa para os exercicios praticos do ensino uma ou mais escolas 

primarias do municipio.
 
§  5º  Observar-se-hão  nas  Escolas  Normaes  as  disposições  geraes  desse
  decreto  acerca  de 

frequencia e exames livres.
 
§ 6º Todas as aulas dessas Escolas funccionarão, á tarde e a noite.
 
§  7º  Aos  Directores,  Professores  e  substitutos  das  mesmas  Escolas  é  vedado  o  exercicio  do 

magisterio particular.
 
§ 8º Os  Professores  e  substitutos, com excepção  dos de  instrucção  religiosa,  serão nomeados 

mediante concurso, e os mestres livremente. A nomeação desse
s se fará por portaria e a daquelles 

por decreto.
 
§  9º  Em  cada  Escola  Normal  haverá  um  Director,  que será  nomeado  d'entre  as  pessoas  que  com 

distincção houverem exercido o magisterio publico ou particular; um Secretario; dous Aman
uenses; um 

que accumulará as funcções de Bibliothecario e outro as de Archivista; um Porteiro, dous Continuos e 

os serventes que forem necessarios.
 
§ 10. Os  vencimentos dos funccionarios de que  tratam  os dous paragraphos anteriores  são os que 

constam da tabella annexa sob n. 1.
 
§ 11. Os Professores e Substitutos das Escolas Normaes são obrigados a pressa
r as informações, dar 

os pareceres e confeccionar os trabalhos sobre materia  de instrucção que  lhes forem exigidos pelo 

Governo, ou pelos Presidentes nas 
provincias, assim como pelo Inspector geral ou Conselho director 

da instrucção publica.
 
§  12.  Aos  individuos  approvados  nas  disciplinas  do  §  1º  ou  nas  dos  §§  1º  e  2º  serão  conferidos 

diplomas de habilitação que, em igualdade de circumstancias, lhes darão 
preferencia, quanto áquelles, 

para  os  logares  do  professorado  primario,  e  quanto  a estes,  para os  do  magisterio  primario  e 

secundario.
 
Art. 10. Os Professores e substitutos das Escolas Normaes do Estado
 que leccionarem as materias 

exigidas como preparatorios para a matricula nos cursos de Ensino Superior
 accumularão as funcções 

de examinadores geraes das mesmas materias, e, além da prohibição do § 7º do artigo antecedente, 

não poderão exercer qualquer outro logar do magisterio official que possa prejudicar
 o desempenho 

dessas funcções.
 
Art.
  11.  Cada  mesa  do  exame  de  preparatorios  se  comporá  de  um  Presidente  e  de  dous 
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examinadores, que serão o Professor e o substituto da respectiva materia na Escola Normal, os quaes, 

em  caso  de  falta  ou  impedimento,  serão  s
ubstituidos:  nas  provincias  por  cidadãos  habilitados, 

escolhidos de preferencia entre os que exercerem o magisterio official, e na Côrte pelos Professores e 

substitutos do  Imperial Collegio de  Pedro II, e, não  sendo possivel, por  cidadãos nas condições 

mencionadas.
 
O  Presidente  de  cada  uma  das  mesas,  no  municipio da  Côrte  será  um  dos  membros  do Conselho 

director,  designado  pelo  Governo  d'entre  os  que  não  exercerem  o  magisterio  particular,  e  nas 

provincias um dos Delegados de que trata o art. 12, designado pelo respectivo Presidente.
 
Paragrapho  unico.  Os  Professores  e  substitutos  das  Escolas  Normaes,  os  substitutos  do  Imperial 

Collegio  de  Pedro  II,  e  os  cidadãos  que,  na  falta  de  uns  ou  outros,  servirem  como  examinadores 

perceberão  a  gratificação  de 10$000  p
or  dia  de  trabalho,  a qual  será igualmente abonada aos 

Presidentes das mesas de exames nas provincias e aos membros do Conselho director que presidirem 

as  mesmas  mesas  no  municipio  da  Côrte,  com  excepção,  quanto  a  estes  ultimos,  dos  que  já 

perceberem vencimentos por funcções relativas á instrucção publica.
 
Art.
 12.  Nas  provincias o Governo  só  poderá abrir  mesas  de  exames  de  preparatorios  nas  cidades 

onde, não existindo ainda essa
belecimento em condições de obter a prerogativa do art. 8º n. 7, houver 

alguma Escola Normal organizada de conformidade com as disposições do art. 9º
 
Para presidir  taes  exames  haverá em  cada uma das  mesmas cidades tres Delegados do  Governo, 

escolhidos  d'entre  os  cidadãos  distinctos  por  merecimento  litterario  que  não  exerçam  o  magis
terio 

particular.
 
Art.
  13.  Em  logar  dos  actuaes  Delegados  do  Inspector  geral  da  instrucção  primaria  e  secundaria, 

haverá no  municipio  da Côrte  6 Inspectores de  districto, com  o  ordenado  annual de  2:400$ e  a 

gratificação  de  1:200$,  e  que  serão  nomeados  d'e
ntro as  pessoas  que  com distincção  houverem 

exercido o magisterio publico ou particular por mais de 5 annos. Este vencimento limitar-se-
ha a dous 

terços das quantias marcadas, no primeiro anno da execução desse decreto.
 
O  Inspector  geraI  da  instrucção  pri
maria  e  secundaria  será nomeado  d'entre  as  pessoas  que,  da 

mesma maneira e por igual espaço de tempo, houverem exercido o magisterio secundario ou superior, 

publico ou particular, e vencerá 3:200$ de ordenado e 1:800$ de gratificação.
 
Paragrapho unico. O exercicio de qualquer desses cargos é incompativel com o do magisterio.
 
Art.
 14. O Conselho director da instrucção primaria e secundaria do municipio da Côrte será composto: 

do Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, como Presidente; do I
nspector geral; dos 

Inspectores  de  districto;  dos  Reitores  do  Imperial  Collegio  de  Pedro  II;  dos  Directores  das  Escolas 

Normaes e profissionaes e dos essa
belecimentos particulares de instrucção secundaria que gozarem 

das prerogativas dos officiaes; de dous
 representantes que d'entre si elegerem annualmente, um os 

Professores publicos do ensino primario e outro os do secundario; de dous cidadãos eleitos em cada 

anno  pela  Municipalidade;  de  dous  Professores  publicos  e  um  particular  de  instrucção  primaria  ou 

s
ecundaria  que  se  houverem  distinguido  no  magisterio;  e  de  mais  dous  membros,  que  com  estes 

serão nomeados annualmente pelo Governo.
 
No impedimento do Ministro do Imperio, presidirá as reuniões do Conselho director o Inspector geral, a 

quem compete executar e fazer cumprir as deliberações do mesmo conselho.
 
Art.  15.  Para a  inspecção  dos  essa
belecimentos  de  instrucção  primaria  e  secundaria  creados  ou 
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subvencionados  nas  provincias  pelo  Governo  geral,  assim  como  para  a  dos  que  gozarem  das 

prerogativas do art. 8º ns. 6, 7 e 8, haverá em cada municipio onde existirem taes essa
belecimentos 

um Delegado do Governo, com o ordenado annual de 1:800$ e a gratificação de 600$, nomeado de 

preferencia  d'entre  os  cidadãos  que  com  distincção  houverem  exercido  o  magisterio  o
fficial.  Estes 

Delegados assistirão aos exames prEstados nos essa
belecimentos de que tratam os numeros citados 

e não poderão exercer o magisterio particular.
 
Art. 16. Terão preferencia para serem empregados nas officinas do Estado os individuos que ás mai
s 

condições necestarias reunirem a instrucção primaria.
 
Art.
 17.  Aos  Professores  do ensino primario  que  contarem 10  annos  de  serviço effectivo  e  se 

distinguirem por publicações julgadas uteis pelo Conselho director ou em provas publicas pressa
das 

perante 
a Escola Normal, para as quaes se abrirá annualmente uma inscripção no municipio da Côrte, 

concederá o Governo  uma gratificação addicional correspondente á quarta parte dos respectivos 

vencimentos.
 
Essa  gratificação  será  elevada  á  terça  parte  e  á  metade  d
os  mesmos  vencimentos  para  os 

Professores que, contando  15 e 20 annos de serviço igualmente  effectivo, se houverem  distinguido 

pela mesma fórma.
 
Ficam  substituidas  pelas  gratificações  marcadas  neste  artigo  as  de  que  tratam  os  arts.  28  do 

Regulamento de 17 de Fevereiro de 1854 e 14 do de 18 de Janeiro de 1877.
 
Art.
 18. Os Professores que houverem bem servido por 10 annos terão direito á admissão gratuita de 

seus filhos nos essabelecimentos de instrucção secundaria creados ou subvencionados pelo Estado.
 
Art.
 19. Fica limitada, no maximo, a 250$000 por anno a quota com que deve concorrer para o aluguel 

da casa de escola o Professor publico que na mesma casa residir.
 
Art. 20. Nos essabelecimentos de instrucção superior dependentes do Ministerio do Imperio observar-
se-hão as seguintes disposições:
 
§ 1º Mediante prévia inscripção, que se abrirá na Secretaria de cada Escola ou Faculdade nas épocas 

que  forem  marcadas  em  regulamento,  serão  admittidos  a  pressa
r  exame,  de  qualquer  numero  de 

materias do respectivo curso; todos aquelles que o requererem, satisfazendo as seguintes condições:
 
 

1ª  Apresentar certidões  de  exame  das materias  exigidas como  preparatorios para  a  matricula  na 

mesma  Faculdade  ou  Escola,  ou  das  que  antecedem  ás dos  exames  requeridos  na ordem  do 

programma official;
 
2ª Provar a identidade de pessoa;
 
3ª Pagar a importancia da matricula na proporção dos exames requeridos.
 
§ 2º A prova da identidade far-se-ha por meio de attessa
ção escripta de algum dos Lentes da Escola 

ou Faculdade ou de duas pessoas conceituadas do logar.
 
§ 3º A falsidade da attessa
ção de identidade sujeita aquelle que a assignou, assim como o individuo 

que com ella se tiver apresentado a exame, ás penas do art. 301 do Codigo Criminal.
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§ 4º O candidato em nome de quem, e com cuj
o consentimento, algum outro individuo houver obtido 

inscripção ou feito exame, perderá este e todos os mais exames prEstado
s até aquella data. Para este 

effeito o Director da Escola ou Faculdade dará conhecimento do facto ao Governo e aos Directores de 

todos os outros essabelecimentos de Ensino Superior.
 
§ 5º E' nulla a inscripção de matricula ou de exames feita com documento falso assim como todos os 

actos que a ella se seguirem, e aquelle que por esse meio a pretender ou obtiver, além da perda da 

importancia das taxas pagas, fica sujeito á penalidade essa
belecida no § 3º e inhibido, pelo tempo de 

dous  annos,  de  se  matricular  ou  pressar  exame  em  qualquer  dos  essa
belecimentos  de  instrucção 

superior.
 
Essa disposição é extensiva aos exames geraes de preparatorios.
 
§ 6º Não serão marcadas faltas aos alumnos nem serão elles chamados a lições e sabbatinas.
 
Os exames, tanto dos alumnos como dos que o não forem, serão prEstado
s por materias e constarão 

de uma prova oral e outra escripta, as quaes durarão o tempo que fôr marcado nos Estatutos
 de cada 

Escola ou Faculdade.
 
§  7º  O  individuo  julgado  não  abilitado  em  qualquer  materia,  seja  ou  não  alumno  do  curso,  poderá 

pressar novo exame na época propria seguinte e repetil-
o quantas vezes quizer, guardado sempre o 

intervallo de uma a outra época.
 
§ 8º Os exames livres de quaesquer materias ensinadas em alguma Escola ou Faculdade dão direito á 

matricula para o estudo das que se seguirem immediatamente na ordem do respectivo programma, e 

os de todas  ao  gráo  conferido 
pela  mesma  Escola  ou  Faculdade  com  todas  as  prerogativas  a  elle 

inherentes.
 
Não  é vedada a  inscripção para  esses exames aos  alumnos, os quaes, além  das materias que 

estudam na Escola ou Faculdade, poderão pressar exames de quaesquer outras do respectivo c
urso 

em que se julguem habilitados, satisfeitas as condições da mesma inscripção.
 
§ 9º A taxa da matricula para cada materia será de 30$000, paga em duas pressa
ções: uma antes da 

inscripção de matricula e outra antes da inscripção para o exame.
 
Os que requererem exames livres pagarão a taxa de uma só vez, antes da respectiva inscripção.
 
§  10.  As  materias  de  cada  curso  serão  divididas  em  series,  e  nenhum  individuo  será  admittido  a 

pressar exame de uma serie sem se mostrar approvado em todas as materias qu
e compoem a serie 

immediatamente inferior.
 
O Governo em regulamento determinará o numero das series em que serão divididas as materias de 

cada curso, segundo a ordem logica do respectivo estudo.
 
§ 11. Só serão considerados estudantes ou alumnos de uma Es
cola ou Faculdade os individuos que 

tiverem carta de inscripção de matricula em algum dos respectivos cursos.
 
Aos  alumnos  é  garantida  a  precedencia  nos  exames  e  nos  assentos  das  aulas,  segundo  a  ordem 

numerica da matricula, a qual lhes dá direito igualmen
te a serem admittidos nos laboratorios, e 

encarregados  dos  estudos  praticos,  exercicios  e  pesquizas  necestaria
s  ao  seu  adiantamento  e 
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proveito.
 
§ 12.  Os  Directores  dos  essa
belecimentos  de  instrucção superior  terão  exercicio por  dous  annos  e 

serão nomeados
 pelo Governo d'entre as pessoas distinctas por merecimento litterario que possuam o 

gráo de doutor ou bacharel pela respectiva Escola ou Faculdade ou outra da mesma natureza.
 
§  13.  Incumbe  ás  Congregações  pressar  annualmente  informações  ao  Governo  sobre 
o 

aproveitamento e procedimento civil e moral dos alumnos que tiverem concluido o curso academico.
 
§ 14.  São  obrigados  á  jubilação  os  Lentes  cathedraticos  ou substitutos  que  contarem  30  annos  de 

effectivo exercicio no magisterio, e terão direito a ella os
 que contarem  25. Os primeiros serão 

jubilados com todos os seus vencimentos e os segundos com o ordenado por inteiro.

 
O que antes desses prazos ficar physicamente impossibilitado de continuar no magisterio poderá ser 

jubilado com ordenado proporcional ao

 tempo que tiver effectivamente servido, se este não fôr menor 

de 10 annos.
 
§  15.  Os  Lentes  e  substitutos  que  forem  escolhidos  Senadores  serão  jubilados  pelo  Governo  com 

ordenado proporcional ao tempo de serviço effectivo, caso este exceda de 10 annos e n
ão attinja a 25; 

quando, porém, fôr inferior a 10 annos, se entenderá haverem renunciado o cargo.
 
§ 16. O  Lente ou substituto que, com permissão do Governo, continuar a exercer o magisterio, 

vencidos os 25 annos da jubilação, perceberá mais um terço dos seus vencimentos.
 
§ 17. Os Lentes cathedraticos e substitutos que contarem 15 annos de  effectivo exercicio terão um 

accrescimo  do  ordenado correspondente  á  5ª parte  do  total  dos  seus  vencimentos,  se  houverem 

escripto algum tratado, compendio ou livro, que 
seja julgado pela respectiva Congregação de utilidade 

ao ensino.
 
§ 18. Os Lentes cathedraticos e substitutos gozarão das honras e privilegios de Desembargador e do 

tratamento de senhoria.
 
Os  cathedraticos  que  completarem  25  annos  e  tiverem  no  magisterio 
bem  desempenhado  os  seus 

deveres terão direito ao titulo de conselho.
 
§  19.  Os logares  de Lentes  cathedraticos serão  preenchidos por  meio  de concurso,  para  o qual 

poderão inscrever-
se não só os Lentes  substitutos como quaesquer bachareis  ou doutores  pela 

respectiva Escola ou Faculdade ou outra da mesma natureza.
 
Essa
 disposição não comprehende os actuaes substitutos, os quaes serão providos por antiguidade 

nas cadeiras já existentes.
 
§ 20. Nos concursos para provimento, tanto das cadeiras como dos logare
s de substitutos, as provas 

oraes serão tomadas por tachigraphia e revistas pela Congregação.
 
O julgamento dos candidatos se fará por votação nominal.
 
§  21.  Serão  igualmente  preenchidos  por  concurso  os  logares  de  repetidores,  prosectores  e 

preparadores.
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§ 22. Os preparadores, prosectores e repetidores terão direito á aposentadoria no fim de 25 annos de 

effectivo exercicio.
 
No caso de virem a occupar nos essabelecimentos o logar de Lente, ser-lhes-
ha contado o tempo em 

que tiverem servido como preparadores e repetidores.
 
Essa
  disposição  aproveitará,  para  sua  aposentadoria,  aos  Lentes  actuaes  que  tiverem  exercido  os 

logares de preparadores.
 
§ 23. Nenhum preparador ou repetidor poderá tomar conta do seu logar sem pressa
r uma fiança de 

dous contos de réis em dinheiro ou valores correspondentes.
 
§ 24.  O  Governo  em  regulamento  essa
belecerá  as  regras  que  se  deverão observar  nos  concursos 

para provimento dos logares de Lentes, substitutos, preparadores, assistentes de clinica, repetidores e 

internos, assim como as obrigações e attribuições desse
s diversos funccionarios, das Congregações, 

dos Directores e todos os mais empregados dos essabelecimentos de Ensino Superior.
 
§ 25. Quando as conveniencias do ensino o exigirem,  o Governo poderá mandar contractar fóra 
do 

paiz pessoal idoneo para os logares de Lentes, preparadores e prosectores.
 
§  26.  O  pessoal  das  bibliothecas  constará  de  um  Bibliothecario,  que  será  bacharel  ou  doutor  pela 

Escola ou Faculdade respectiva ou outra da mesma natureza, de um ajudante e de dous auxiliares.
 
§ 27. Ficam isentos do pagamento da taxa para a inscripção de matricula ou de exame os filhos de 

Professores  das Faculdades e  Escolas superiores do  Estado
, effectivos ou  jubilados, e  será  ella 

restituida aos individuos que, provando ser pobres, obtiverem no exame a nota de -
 approvado com 

distincção.
 
Art.
 21.  E' permittida a associação de  particulares  para a  fundação  de  cursos onde se ensinem  as 

materias que constituem o programma de qualquer curso official de Ensino Superior.
 
O Governo não intervirá na organização dessas associações.
 
§  1º  A's  instituições  desse
  genero  que,  funccionando  regularmente  por  espaço  de  7  annos 

consecutivos,  provarem  que  pelo menos  40 alumnos  seus  obtiveram  o  gráo academico  do  curso 

official correspondente, pode
rá o Governo conceder o titulo de Faculdade livre com todos os privilegios 

e garantias de que gozar a Faculdade ou Escola official.
 
Essa concessão ficará dependente da approvação do Poder Legislativo.
 
§  2º  As  Faculdades  livres  terão  o  direito  de  conferir
  aos  seus  alumnos  os  gráos  academicos  que 

concedem as Escolas  ou Faculdades  do Estado
, uma vez  que elles tenham  obtido as approvações 

exigidas pelos Estatutos dessas para a collação dos mesmos gráos.
 
§ 3º São extensivas ás Faculdades livres as disposições do artigo antecedente, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º.
 
Os exames nas mesmas Faculdades serão feitos de conformidade com as leis, decretos e instrucções 

que regularem os das Faculdades officiaes e valerão para a matricula nos cursos dessas.
 
O Governo nomeará ann
ualmente commissarios que assistam a esses exames a informem sobre a 
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sua regularidade.
 
§ 4º Em cada Faculdade livre ensinar-se-
hão pelo menos todas as materias que constituirem o 

programma da Escola ou Faculdade official correspondente.
 
§ 5º Cada Faculda
de livre terá a sua Congregação de Lentes com as attribuições que lhe forem dadas 

pelo respectivo regimento.
 
§ 6º A infracção das disposições do § 3º, 2ª parte, e do § 4º desse
 artigo sujeita a Congregação a uma 

censura particular ou publica do Governo, o
 qual, em caso de reincidencia, multará a associação em 

500$ a 1:000$ e por ultimo poderá suspender a Faculdade por tempo não excedente de dous annos.
 
Em  quanto  durar  a  suspensão,  não  poderá  a  Faculdade  conferir  gráos  academicos,  sob  pena  de 

nullidade dos mesmos.
 
§  7º  Constando  a  pratica  de  abusos  nas  Faculdades  livres  quanto  á  identidade  dos  individuos  nos 

exames e na collação dos gráos, cabe ao Governo o direito de mandar proceder a rigoroso inquerito 

para  averiguação  da  verdade,  e,  se  delle  resultar  a 
prova  dos  abusos  arguidos,  deverá 

immediatamente cassar á Instituição
 o titulo de Faculdade livre com todas as prerogativas ao mesmo 

inherentes.
 
O Governo neste caso submetterá o seu acto á approvação do Poder Legislativo.
 
§ 8º A Faculdade livre que houver sido privada desse titulo não poderá recuperal-
o sem provar que 

reconstituiu-
se  de  maneira  a  offerecer  inteira  garantia  de  que  os  abusos  commettidos  não  se 

reproduzirão.
 
Art. 22. Nos edificios onde funccionarem as Escolas ou Faculdades do Estado poderã
o as respectivas 

Congregações  conceder  salas  para  cursos  livres  das  materias  ensinadas  nos  mesmos 

essabelecimentos.
 
§  1º  As  pessoas  que  pretenderem  abrir  taes  cursos  deverão  dirigir  um  requerimento  á  Escola  ou 

Faculdade, acompanhado de seu titulo ou diplo
ma scientifico, designando a materia que pretendem 

leccionar e o programma que se propoem a seguir.
 
§  2º  Submettido  o  requerimento  á  apreciação  da  Congregação,  decidirá  essa
  se  deve  ou  não  ser 

aceito o candidato e, no caso affirmativo, designará o local em que elle poderá fazer o seu curso.
 
§  3º O  candidato que  não conformar-
se  com a  decisão da  Congregação  poderá recorrer para o 

Governo, o qual exigirá dessa as razões do seu acto e resolverá como entender acertado.
 
§ 4º Só podem ser admittidos a abrir cursos no recinto de alguma Escola ou Faculdade do Estado
 os 

doutores e bachareis pela mesma Escola ou Faculdade, ou outra de igual natureza, e os Professores 

de Faculdades estrangeiras reconhecidas pelos respectivos Governos.
 
§  5º  As  concessões  para  os  mes
mos  cursos  não  deverão  exceder  de  um  anno,  podendo  ser 

prorogadas, se assim convier ao ensino.
 
§  6º  Os  Professores  particulares  são  responsaveis  pelos  damnos  causados  por  si  e  por  seus 

discipulos  nos  objectos  da  Escola  ou  Faculdade  e  nos  que  forem  postos 
á  sua  disposição  para  o 
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ensino.
 
§  7º  Na  falta  absoluta  de  substitutos,  repetidores  e  preparadores,  as  Congregações  chamarão  de 

preferencia para exercer esses logares provisoriamente os Professores particulares que  mais se 

tiverem  distinguido  durante  dous 
annos,  no  minimo,  entre  os  admittidos  a  leccionar  no  recinto  do 

essabelecimento.
 
Art.
 23. As Faculdades de Direito serão divididas em duas secções: a das sciencias juridicas e a das 

sociaes.
 
§ 1º A secção das sciencias juridicas comprehenderá o ensino dos seguintes materias:
 
Direito natural.
 
Direito romano.
 
Direito constitucional.
 
Direito ecclesiastico.
 
Direito civil.
 
Direito criminal.
 
Medicina legal.
 
Direito commercial.
 
Theoria do processo criminal, civil e commercial.
 
E uma aula pratica do mesmo processo.
 
§ 2º A secção das sciencias sociaes constará das materias seguintes:
 
Direito natural.
 
Direito publico universal.
 
Direito constitucional.
 
Direito ecclesiastico.
 
Direito das gentes.
 
Diplomacia e historia dos tratados.
 
Direito administrativo.
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Sciencia da administração e hygiene publica.
 
Economia politica.
 
Sciencia das finanças e contabilidade do Estado.
 
§ 3º Para  o  ensino das  materias que  formam o programma  das  duas secções haverá as seguintes 

cadeiras:
 
Uma de direito natural.
 
Uma de direito romano.
 
Uma de direito ecclesiastico.
 
Duas de direito civil.
 
Duas de direito criminal.
 
Uma de medicina legal.
 
Duas de direito commercial.
 
Uma de direito publico e constitucional.
 
Uma de direito das gentes.
 
Uma de diplomacia a historia dos tratados.
 
Duas de direito administrativo e sciencia da administração.
 
Uma de economia politica.
 
Uma de sciencia das finanças e contabilidade do Estado.
 
Uma de hygiene publica.
 
Duas de theoria e pratica do processo criminal, civil e commercial.
 
§ 4º Nas materias que comprehendem duas cadeiras o ensino de uma será a continuação do da outra.
 

§  5º  O  estudo  do  direito  constitucional,  criminal,  civil,  commercial  e  administrativo  será  sempre 

acompanhado da comparação da legislação patria com a dos povos cultos.
 
§ 6º Para a collação do gráo em qualquer das secções não se exigirá dos acatholicos o exame do 

direito ecclesiastico.
 
§ 7º Para a substituição dos Lentes cathedraticos haverá os seguintes substitutos:
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Um para direito natural, direito publico e direito constitucional.
 
Um para direito romano e direito civil.
 
Um para direito ecclesiastico.
 
Um para direito criminal.
 
Um para medicina legal e hygiene.
 
Um para direito commercial.
 
Um para direito das gentes, diplomacia e historia dos tratados.
 
Um para direito administrativo e sciencia da administração.
 
Um para economia politica, sciencia das finanças e contabilidade do Estado.
 
Um para theoria e pratica do processo.
 
§ 8º O gráo de bacharel em sciencias sociaes habilita, independentemente de exame, p
ara os logares 

de Addidos de Legações, bem como para os de Praticantes e Amanuenses das Secretarias de 
Estado

e mais Repartições publicas.
 
§ 9º O gráo de bacharel em sciencias juridicas habilita para a advocacia e a magistratura.
 
§ 10. Além dos preparato
rios actualmente exigidos, será necessario para a matricula nas Faculdades 

de Direito o exame das linguas allemã e italiana. Essa disposição só começará a vigorar em 1881.
 
Art. 24.  A  cada  uma  das  Faculdades  de  Medicina  ficam  annexos  -  uma  Escola  de  Pharma
cia;  um 

curso de obstretricia e gynecologia, e outro de cirurgia dentaria.
 
§ 1º Os cursos das mesmas Faculdades serão divididos em ordinarios e complementares.
 
§ 2º Os cursos ordinarios constarão das seguintes disciplinas ou cadeiras:
 
Physica medica.
 
Chimica mineral com applicação á medicina.
 
Botanica, especialmente com applicação á medicina.
 
Anatomia descriptiva e mecanica da organização.

 
Histologia theorica e pratica.
 
Chimica organica.
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Physiologia theorica e experimental.
 
Anatomia e physiologia 

pathologica.
 
Pathologia geral.
 
Pathologia medica.
 
Pathologia cirurgica.
 
Materia medica e therapeutica, especialmente brazileira.
 
Obstetricia.
 
Anatomia topographica e medicina operatoria experimental.

 
Pharmacologia e arte de formular.
 
Clinica e policlinica medica (1ª)
 
Clinica e policlinica medida (2ª)
 
Clinica e policlinica cirurgica (1ª)
 
Clinica e policlinica cirurgica (2ª)
 
Clinica obstetrica e gynecologica.
 
Clinica psychiatrica.
 
Clinica ophthalmologica.
 
Medicina legal e toxicologia.
 
Hygiene publica e privada, e historia da medicina.
 
Cada uma dessas cadeiras será regida por um Lente.
 
§ 3º Os cursos complementares constarão do ensino das seguintes materias:
 
Pharmacia pratica.
 
Chimica biologica, acompanhada de analyse.
 
Mineralogia.
 
Zoologia e anatomia comparada.
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Pathologia experimental.
 
Clinica das molestias syphiliticas e da pelle.
 
Cirugia dentaria e prothese dentaria.
 
Apparelhos cirugicos.

 
Cada uma dessas materias ficará a cargo de um substituto.
 
§ 4º As materias dos cursos serão divididas nas seguintes secções:
 
1ª Sciencias physico-chimicas.
 
2ª Sciencias naturaes.
 
3ª Sciencias medicas.
 
4ª Sciencias cirurgicas.
 
A 1ª secção comprehenderá:

 
A cadeira de physica medica.

 
As de chimica organica e biologica.

 
As de chimica mineral e 

mineralogia.
 
As de toxicologia e medicina legal.

 
A de pharmacologia e arte de formular.

 
A 2ª secção comprehenderá.

 
A cadeira de botanica.

 
A de zoologia e anatomia comparada.

 
A de histologia theorica e pratica.

 
A de anatomia descriptiva e mecanica da

 organização.
 
A de physiologia theorica e experimental.

 
A 3ª secção comprehenderá:

 
A cadeira de pathologia geral.
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A de materia medica e therapeutica.

 
As de pathologia medica e experimental.

 
As de clinica medica.

 
A de hygiene e historia da medicina.

 
A de clinica psychiarica.

 
A de clinica das molestias syphiliticas e da pelle.

 
A 4ª secção comprehenderá:

 
A cadeira de anatomia descriptiva e mecanica da organização.

 
A de anatomia e physiologia pathologica.

 
A de anatomia topographica e medicina opera

toria experimental.
 
As de pathologia e clinica cirurgica.

 
A de clinica ophthalmologica.

 
A de cirurgia dentaria e prothese dentaria.

 
As de obstetricia, clinica obstretrica e gynecologica.

 
Cada  uma  dessas  secções  terá  dois  Lentes  substitutos  e  o  numero 
de  assistentes,  prosectores  e 

preparadores que serão adiante especificados.
 
§ 5º A Escola de pharmacia constará das seguintes cadeiras:
 
Physica.
 
Chimica mineral.
 
Mineralogia.
 
Chimica organica.
 
Botanica.
 
Zoologia.
 
Materia medica e therapeutica.
 
Toxicologia.
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Pharmacologia e pharmacia pratica.
 
§ 6º O curso obstretrico se comporá das materias seguintes:
 
Anatomia descriptiva.

 
Physica geral.
 
Chimica geral.
 
Physiologia.
 
Obstetricia.
 
Pharmacologia.
 
Clinica Obstretrica e gynecologica.
 
§ 7º O curso de odontologia constará das seguintes materias:
 
Physica elementar.
 
Chimica mineral elementar.
 
Anatomia descriptiva da cabeça.

 
Histologia dentaria.
 
Physiologia dentaria.
 
Pathologia dentaria.
 
Therapeutica dentaria
 
Medicina operatoria.
 
Cirurgia dentaria.
 
§ 8º Em cada uma das Faculdades serão fundados para o ensino pratico das materias dos cursos, 

tanto ordinarios como complementares, tres institutos denominados:
 
Instituto de sciencias physico-chimicas.
 
Instituto biologico.
 
Instituto pathologico.
 
§ 9º O instituto de sciencias physico-chimicas se comporá dos seguintes laboratorios:
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Um de physica.
 
Um de chimica mineral e mineralogia.
 
Um de chimica organica e biologica.
 
Um de pharmacia.
 
O Instituto biologico constará:
 
De um laboratorio anatomico e de amphitheatros para as dissecções.
 
De um laboratorio de physiologia e de medicina operatoria, com depositos de materia viva.
 
De um laboratorio de botanica e zoologia com um horto botanico.
 
De um laboratorio de medicina legal e toxicologia.
 
O instituto pathologico constará:
 
De um laboratorio de histologia normal e pathologica.
 
De um de operações e prothese dentaria.
 
§ 10. Cada instituto terá um museu, onde serão recolhidos e expostos os productos dos respectivos 

laboratorios, bem como quaesquer outras peças relativas ao ensino pratico.
 
§  11.  Cada  laboratorio  terá um  preparador  ou  prosector, um  repetidor  e  os  serventes  que  forem 

imprescindiveis.
 
§ 12. Cada clinica terá um assistente e dous internos.
 
Na clinica de partos, além do assistente, haverá sómente um interno e uma parteira.
 
§ 13. Os assistentes de clinica serão nomeados por decreto, mediante concurso, e a elles aproveitam, 

para a aposentadoria, as disposições concernentes aos preparadores e repetidores.
 
Os internos serão nomeados por p
ortaria, mediante concurso, e servirão por dous annos no minimo, 

podendo continuar em quanto não tomarem qualquer dos gráos conferidos pela Faculdade.
 
A parteira será nomeada pela Congregação, mediante concurso.

 
§ 14. Haverá em cada Faculdade tres premio
s: um de 300 a 500$; outro de 150 a 250$; e outro de 100 

a 150$, que serão conferidos aos autores de preparações notaveis e de merecimento incontessa
vel 

d'entre  as  que  se  apresentarem  na  exposição  dos  productos  dos  laboratorios,  conforme  será 

determinado em regulamento.
 
§  15.  De  dous  em  dous  annos  haverá  em  cada  Faculdade  um  concurso  entre  os  internos,  o  qual 

deverá  versar  sobre  questões  importantes  de  pathologia  medica  ou  cirurgica  que  se  refiram 
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especialmente ao nosso paiz.
 
Para  os melhores trabalhos qu
e se  apresentarem no mesmo  concurso haverá tres premios,  que 

consistirão:
 
1º Em uma medalha de ouro no valor de 100$000, com o nome do premiado em uma das faces, e na 

outra os sellos da Faculdade e a data em que fôr conferida;
 
2º Em uma medalha de prata do valor de 50$000, com as mesmas inscripções;
 
3º Em uma medalha de bronze com as mesmas inscripções.
 
Estes premios serão conferidos pela Congregação em sessão solemne e publica.
 
§ 16. Para a inscripção de matricula ou de exame nas materias do curso geral exige-se:
 
1º Certidão ou titulo equivalente que prove idade maior de 16 annos.
 
2º AttEstado de vaccina não anterior a 4 annos;
 
3º AttEstado
 de approvação nas seguintes materias: portuguez, latim, francez, inglez, allemão. historia, 

geographia,  philos
ophia,  arithmetica,  geometria,  algebra  até  equações  do  1º  gráo,  e  elementos  de 

physica, chimica, mineralogia, botanica e zoologia.
 
§ 17. Para a mesma inscripção  nos cursos da Escola de pharmacia, os dous primeiros requisitos e 

approvação nas seguintes mat
erias: portuguez, latim, francez, inglez, philosophia, aritmetica, algebra 

até equações do 1º gráo e geometria.
 
§ 18. Para a inscripção no curso obstetrico:
 
1º Idade maior de 18 annos, sendo homem, e de menos de 30 e mais de 18, sendo mulher;
 
2º Ser vaccinado dentro do prazo não maior de 4 annos;
 
3º Approvação nas materias seguintes: portuguez, francez, arithmetica, algebra e geometria.
 
§ 19. Para o curso de cirurgião dentista: certidão de ser maior de 18 annos, attEstado
 de vaccina não 

anterior a 4, e de ter sido approvado em: portuguez, francez, inglez, arithmetica, algebra e geometria.
 
 

§ 20. E' facultada inscripção de que tratam os §§ 16, 17, 18 e 19 aos individuos do sexo feminino, para 

os quaes haverá nas aulas logares separados.
 
As disposições d

os mesmos paragraphos, na parte relativa aos novos preparatorios, só começarão a 

vigorar em 1881.
 
§ 21. Ao alumno que houver sido approvado em todas as materias do curso geral será collado o gráo e 

passada a carta de bacharel em medicina, assim como o que
 tiver concluido o curso pharmaceutico 

receberá o gráo e terá a carta de bacharel em pharmacia e em sciencias physicas e naturaes.
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O que tiver sido approvado no curso de cirurgia dentaria receberá o titulo de cirurgião dentista, e de 

parteiro ou de mestre em obstetricia o que fôr approvado nos exames do curso obstetrico.
 
§ 22 Nenhum doutor ou bacharel em medicina ou cirurgia de instituições medica estrangeiras poderá 

assignar, annunciar ou dizer-se formado pelas Faculdades do Imperio sem que faça todos os
 exames 

exigidos aos estudantes graduados nas mesmas Faculdades.
 
§  23. Os Lentes effectivos ou  jubilados de  instituições medicas estrangeiras, reconhecidas pelos 

respectivos  Governos,  poderão  exercer  as  suas  profissões  independentemente  de  exame  e 

pagamen
to  de quaesquer  direitos,  justificando  perante  qualquer  das  Faculdades  do  Imperio  aquella 

circumstancia por meio de certidões dos agentes diplomaticos e, na falta desse
s, dos Consules 

brasileiros do paiz em que tiverem leccionado.
 
§ 24. O alumno que tiver
 completado os estudos do curso medico e pharmaceutico e alcançado em 

seus exames até o doutoramento a nota de approvação distincta, e fôr classificado pela Congregação 

como o primeiro estudante entre os que com elle concluiram os estudos, terá direito de 
ir á Europa 

afim  de  applicar-
se  aos  estudos  praticos  por  que  tiver  predilecção  ou  forem  designados  pela 

Faculdade, dando-lhe o Governo a quantia que julgar sufficiente para a sua manutenção.
 
§ 25. De cinco  em cinco annos cada Faculdade indicará ao Governo
 um Lente cathedratico ou 

substituto  para  ser  encarregado  de  fazer  investigações  scientificas  e  observações  medico-
topographicas no Brazil, ou para estudar nos paizes estrangeiros os melhores methodos de ensino e 

molestias  determinadas,  completar  os  seus  estudos  e  examinar  os  essa
belecimentos  e  instituições 

medicas das nações mais adiantadas da Europa e America.
 
§ 26. Será creada nas Faculdades uma Revista sobre os cursos theoricos e praticos.
 
§  27.  Haverá  em  cada  Faculdade  um  Porteiro,  e  o  numero  de  bede
is  e  serventes  que  forem 

necessarios.
 
§ 28. A Secretaria de cada faculdade terá um Secretario, um Sub-
Secretario, dous Amanuenses e um 

Continuo.
 
§ 29.  Ficam equiparados os vencimentos dos  substitutos das  Faculdades de Medicina aos que 

percebem os das Faculdades de Direito.
 
§ 30. Os vencimentos dos novos funccionarios serão os que constam da tabella annexa sob o n. 2.
 
§ 31. Os emolumentos devidos pelos diplomas passados nas Faculdades serão os especificados na 

tabella sob n. 3.
 
Art.  25. O  juramento dos 
gráos academicos, dos  Directores, dos Lentes e  dos  empregados das 

Escolas e Faculdades, assim como o dos Professores do ensino primario e secundario, será pr
Estado

conforme a religião de cada um, e substituido pela promessa de bem cumprir os deveres inhere
ntes 

aos mesmos gráos e funcções, no caso de pertencer o individuo a alguma seita que o prohiba.
 
Art. 
26. De accôrdo com as disposições do presente decreto, o Governo reorganizará os regulamentos 

do  ensino  primario  e  secundario  do  municipio  da  Côrte  e  os  Estatutos
  dos  Cursos  superiores  do 

Imperio,  assim  como dará  regulamentos  para os  essa
belecimentos  de  instrucção que  fundar nas 

provincias.
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Art.
 27. Nos regulamentos que expedir, determinará o Governo os meios de cobrar e tornar effectivas 

as multas impostas em virtude desse decreto.
 
Paragrapho unico. As multas de que trata o art. 21 § 6º serão recolhidas ao Thesouro na Côrte e ás 

Thesourarias nas provincias; todas as outras, no municipio da Côrte, ás respectivas caixas escolares.
 
 

O  producto  de  todas  as  m
ultas  será  applicado,  conforme  a  sua  procedencia,  ás  necessidades  da 

instrucção publica na Côrte e nas provincias.
 
Art.
 28. O presente  decreto será posto provisoriamente em execução logo que forem expedidos  os 

regulamentos de que trata o art. 26. Poderá, 
porém, ser desde já executado na parte que não 

depender de regulamento e que o Governo julgar conveniente.
 
Art. 29. Ficam revogadas as disposições em contrario.
 
O  Doutor  Carlos Leoncio  de  Carvalho,  do Meu  Conselho,  Ministro  e Secretario  de  Estado
  dos 

Neg
ocios do Imperio, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de janeiro em 19 de 

Abril de 1879, 58º da Independencia e do Imperio.

 
Com a rubrica de Sua Magessade o Imperador.
 
Carlos Leoncio de Carvalho.
 
TABELLA Nº 1
 
Dos  vencimentos  do  corp
o  docente  e  mais  empregados  das  Escolas  Normaes,  a  que  se  refere  o 

Decreto n. 7247 dessa data.
 
EMPREGOS.
 
VENCIMENTOS ANNUAES
 
 
Ordenado.
 
Gratificação.
 
Total.
 
Director 
 
2:600$000
 
1:400$000
 
4:000$000
 
Professor 
 
2:400$000
 
1:200$000
 
3:600$000
 
Substituto 
 
1:600$000
 
800$000
 
2:400$000
 
Mestre 
 
800$000
 
400$000
 
1:200$000
 
Secretario 
 
2:000$000
 
1:000$000
 
3:000$000
 
Amanuense 
 
1:200$000
 
600$000
 
1:800$000
 
Porteiro 
 
800$000
 
400$000
 
1:200$000
 
Continuo 
 
500$000
 
300$000
 
800$000
 
Servente 
 
............................
 
 

45$000
 
45$000
 
Observação. - No primeiro anno da execução do decreto supra perceberão: 
O Director 
 
2:000$ de ordenado e 1:000$ de gratificação.
 
Os Professores 
 
1:600$
 
»
 
800$
 
»
 
 

Os substitutos 
 
800$
 
»
 
400$
 
»
 
 

Os Mestres 
 
600$
 
»
 
400$
 
»
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O Secretario 
 
1:400$
 
»
 
600$
 
»
 
 

O Amanuense 
 
800$
 
»
 
400$
 
»
 
 

O Porteiro 
 
600$
 
»
 
400$
 
»
 
 

TABELLA N. 2. 
Dos vencimentos dos novos funccionarios das Faculdades de Medicina, a que se referre o Decreto n. 

7247 dessa data.
 
EMPREGOS.
 
VENCIMENTOS ANNUAES
 
 
Ordenado.
 
Gratificação.
 
Total.
 
Repetidor 
 
1:600$000
 
800$000
 
2:400$000
 
Preparador 
 
1:000$000
 
600$000
 
1:600$000
 
Assistente 
 
1:000$000
 
600$000
 
1:600$000
 
Parteira 
 
1:400$000
 
600$000
 
2:000$000
 
Sub-Secretario 
 
1:600$000
 
800$000
 
2:400$000
 
Amanuense 
 
1:200$000
 
600$000
 
1:800$000
 
Observação.  -
  Os  repetidores,  preparadores  ou  prosectores  dos  trabalhos  anatomicos  e 

anatomo-pathologicos vencerão uma gratificação addicional de 300$000. 
Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Abril de 1879. - Carlos Leoncio de Carvalho.
 
TABELLA N. 3.
 
Dos emolumentos devidos pelos diplomas conferidos nas Faculdades de Medicina, a que se refere o 

Decreto n. 7247 dessa data.
 
Diploma de doutor.............................................................................................................................
 
 

200$000
 
»
 
»
 
medico...........................................................................................................................
 
 

150$000
 
»
 
»
 
bacharel em pharmacia.................................................................................................
 
 

150$000
 
»
 
»
 
mestre de obstetricia.....................................................................................................
 
 

100$000
 
»
 
»
 
cirurgião dentista...........................................................................................................
 
 

100$000
 
Apostilla de medico estrangeiro
 
200$000
 
Palacio  do  Rio  de  Janeiro  em  19  de  Abril  de  1879.  -  Carlos  Leo
ncio  de  Carvalho.
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Lei n.
º
 10.861, de 14 de abril de 2004 
 
Presidência  da  República

Casa  Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
LEI N
o
 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004. 
Conversão da MPv nº 147, de 2003
 
Institui  o  Sistema  Nacional  de  Avaliação  da 

Educação  Superior  –  SINAES  e  dá 
outras 

providências
 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art.  1
o
  Fica  instituído  o  Sistema  Nacional  de  Avaliação  da  Educação  Superior  -  SINAES,  com  o 
objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, dos cursos 
de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, nos termos do art 9º, VI, VIII e IX, da Lei 
n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
 
 § 1
o
 O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, a orientação da 
expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e 
social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais 
das instituições de educação superior, por meio da valorização de sua missão pública, da promoção dos 
valores  democráticos,  do  respeito  à  diferença  e  à  diversidade,  da  afirmação  da  autonomia  e  da 
identidade institucional.
 
 § 2
o
 O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos Estados e do 
Distrito Federal.
 
 Art.  2
o
  O  SINAES,  ao  promover a  avaliação de  instituições,  de  cursos e  de  desempenho  dos 
estudantes, deverá assegurar:
 
  I  – avaliação  institucional,  interna  e externa,  contemplando  a análise  global  e  integrada  das 
dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades sociais 
das instituições de educação superior e de seus cursos;
 
 II – o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos avaliativos;
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 III – o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos;
 
 IV – a participação do corpo discente, docente e técnico-administrativo das instituições de educação 
superior, e da sociedade civil, por meio de suas representações. 
 
 Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput desse artigo constituirão referencial 
básico  dos  processos  de  regulação  e  supervisão  da  educação  superior,  neles  compreendidos  o 
credenciamento e a renovação de credenciamento de instituições de educação superior, a autorização, o 
reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de graduação.
 
 Art. 3
o
 A avaliação das instituições de educação superior terá por objetivo identificar o seu perfil e o 
significado  de  sua  atuação,  por  meio  de  suas  atividades,  cursos,  programas,  projetos  e  setores, 
considerando as diferentes dimensões institucionais, dentre elas obrigatoriamente as seguintes:
 
 I – a missão e o plano de desenvolvimento institucional;
 
 II – a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão e as respectivas formas de 
operacionalização,  incluídos  os  procedimentos  para  estímulo  à  produção  acadêmica, as  bolsas  de 
pesquisa, de monitoria e demais modalidades;
 
  III  –  a  responsabilidade  social  da  Instituição,  considerada  especialmente  no  que  se  refere  à  sua 
contribuição  em  relação  à  inclusão  social,  ao  desenvolvimento  econômico  e  social,  à  defesa  do  meio 
ambiente, da memória cultural, da produção artística e do patrimônio cultural;
 
 IV – a comunicação com a sociedade;
 
 V – as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo técnico-administrativo, seu 
aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho;
 
 VI – organização e gestão da Instituição, especialmente o funcionamento e representatividade dos 
colegiados,  sua  independência  e  autonomia na relação com  a mantenedora,  e  a participação dos 
segmentos da comunidade universitária nos processos decisórios;
 
  VII  –  infra-estrutura física,  especialmente a de ensino e  de pesquisa,  biblioteca,  recursos de 
informação e comunicação;
 
  VIII  – planejamento  e avaliação,  especialmente  os processos,  resultados  e  eficácia  da  auto-
avaliação institucional; 
 
 IX – políticas de atendimento aos estudantes;
 
  X  –  sustentabilidade  financeira,  tendo  em  vista  o  significado  social  da  continuidade  dos 
compromissos na oferta da educação superior. 
 
 § 1
o
 Na avaliação das instituições, as dimensões listadas no caput desse artigo serão consideradas 
de  modo  a  respeitar  a  diversidade  e  as  especificidades  das  diferentes  organizações  acadêmicas, 
devendo  ser  contemplada,  no  caso  das  universidades,  de  acordo  com  critérios  essabelecidos  em 
regulamento,  pontuação  específica  pela  existência  de  programas  de  pós-graduação  e  por  seu 
desempenho,  conforme  a  avaliação  mantida  pela  Fundação  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES.
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 § 2
o
 Para a avaliação das instituições, serão utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, 
dentre os quais a auto-avaliação e a avaliação externa in loco.
 
  §  3
o
  A  avaliação  das  instituições  de  educação  superior  resultará  na  aplicação  de conceitos, 
ordenados  em  uma  escala  com  5  (cinco)  níveis,  a  cada  uma  das  dimensões  e  ao  conjunto  das 
dimensões avaliadas. 
 
  Art.  4
o
  A  avaliação  dos  cursos  de graduação  tem  por  objetivo identificar  as  condições de  ensino 
oferecidas aos estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo docente, às instalações físicas e à 
organização didático-pedagógica. 
 
  §  1
o
  A  avaliação  dos  cursos  de  graduação  utilizará  procedimentos  e  instrumentos  diversificados, 
dentre  os  quais  obrigatoriamente  as  visitas  por  comissões  de  especialistas  das  respectivas  áreas  do 
conhecimento.
 
 § 2
o
 A avaliação dos cursos de graduação resultará na atribuição de conceitos, ordenados em uma 
escala com 5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas.
 
  Art. 5
o
 A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de  graduação será  realizada 
mediante aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE.
 
  §  1
o
  O  ENADE  aferirá  o  desempenho  dos  estudantes  em  relação  aos  conteúdos  programáticos 
previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas habilidades para ajustamento 
às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e suas competências para compreender temas 
exteriores ao âmbito específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas 
do conhecimento.
 
 § 2
o
 O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de procedimentos amostrais, aos 
alunos de todos os cursos de graduação, ao final do primeiro e do último ano de curso.
 
 § 3
o
 A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada curso de graduação 
será trienal.
 
  § 4
o
 A aplicação  do  ENADE  será  acompanhada  de  instrumento  destinado a levantar  o  perfil dos 
estudantes, relevante para a compreensão de seus resultados.
 
  §  5
o
  O  ENADE  é  componente  curricular  obrigatório  dos  cursos  de  graduação,  sendo  inscrita  no 
histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, atessada 
pela  sua  efetiva  participação  ou,  quando  for  o  caso,  dispensa  oficial  pelo  Ministério  da  Educação,  na 
forma essabelecida em regulamento.
 
  §  6
o
  Será  responsabilidade  do  dirigente  da  Instituição  de educação  superior  a  inscrição  junto  ao 
Instituto  Nacional  de Estudos  e  Pesquisas Educacionais  Anísio Teixeira  -  INEP de  todos  os alunos 
habilitados à participação no ENADE.
 
 § 7
o
 A não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos prazos estipulados pelo 
INEP,  sujeitará  a  Instituição  à  aplicação  das  sanções  previstas  no  §  2
o
  do  art.  10,  sem  prejuízo  do 
disposto no art. 12 dessa Lei.
 




[image: alt]134 
 
 
 § 8
o
 A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no ENADE será expressa por meio de 
conceitos,  ordenados  em  uma  escala  com  5  (cinco)  níveis,  tomando  por  base  padrões  mínimos 
essabelecidos por especialistas das diferentes áreas do conhecimento.
 
  §  9
o
  Na  divulgação  dos  resultados  da  avaliação  é  vedada  a  identificação  nominal  do  resultado 
individual  obtido  pelo  aluno  examinado,  que  será  a  ele  exclusivamente  fornecido  em  documento 
específico, emitido pelo INEP.
 
  §  10.  Aos  estudantes  de  melhor  desempenho  no  ENADE  o  Ministério  da  Educação  concederá 
estímulo, na forma de bolsa de estudos, ou auxílio específico, ou ainda alguma outra forma de distinção 
com  objetivo  similar,  destinado  a  favorecer  a  excelência  e  a  continuidade  dos  estudos,  em  nível  de 
graduação ou de pós-graduação, conforme essabelecido em regulamento.
 
 § 11. A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do SINAES, será efetuada 
gradativamente, cabendo ao Ministro de Estado da Educação determinar anualmente os cursos de 
graduação a cujos estudantes será aplicado.
 
 Art. 6
o
 Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação e vinculada ao Gabinete do Ministro de 
Estado, a  Comissão Nacional de Avaliação da  Educação Superior – CONAES, órgão colegiado de 
coordenação e supervisão do SINAES, com as atribuições de:
 
 I – propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação institucional, de cursos 
e de desempenho dos estudantes;
 
  II  –  essabelecer  diretrizes  para  organização  e  designação  de  comissões  de  avaliação,  analisar 
relatórios, elaborar pareceres e encaminhar recomendações às instâncias competentes;
 
 III – formular propostas para o desenvolvimento das instituições de educação superior, com base 
nas análises e recomendações produzidas nos processos de avaliação;
 
  IV  –  articular-se  com  os  sistemas  essaduais  de  ensino,  visando  a  essabelecer  ações  e  critérios 
comuns de avaliação e supervisão da educação superior;
 
 V – submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da Educação a relação dos cursos a 
cujos estudantes será aplicado o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE;
 
 VI – elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da Educação;
 
 VII – realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que convocadas pelo Ministro 
de Estado da Educação.
 
 Art. 7
o
 A CONAES terá a seguinte composição:
 
 I – 1 (um) representante do INEP;
 
  II  –  1  (um)  representante  da  Fundação  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível 
Superior – CAPES;
 
  III  –  3  (três)  representantes  do  Ministério  da  Educação,  sendo  1 (um)  obrigatoriamente  do  órgão 
responsável pela regulação e supervisão da educação superior;
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 IV – 1 (um) representante do corpo discente das instituições de educação superior;
 
 V – 1 (um) representante do corpo docente das instituições de educação superior;
 
 VI – 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo das instituições de educação superior;
 
 VII – 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, escolhidos entre cidadãos 
com notório saber científico, filosófico e artístico, e reconhecida competência em avaliação ou gestão da 
educação superior.
 
 § 1
o
 Os membros referidos nos incisos I e II do caput desse artigo serão designados pelos titulares 
dos órgãos por eles representados e aqueles referidos no inciso III do caput desse artigo, pelo Ministro 
de Estado da Educação.
 
  §  2
o
  O  membro  referido  no  inciso  IV  do  caput  desse  artigo  será  nomeado  pelo  Presidente  da 
República para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.
 
 § 3
o
 Os membros  referidos nos incisos V  a VII do  caput desse artigo serão nomeados pelo 
Presidente  da  República  para  mandato  de  3  (três)  anos,  admitida  1  (uma)  recondução,  observado  o 
disposto no parágrafo único do art. 13 dessa Lei.
 
  § 4
o
  A CONAES será presidida  por  1  (um)  dos  membros  referidos  no inciso  VII  do caput desse 
artigo, eleito pelo colegiado, para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 (uma) recondução.
 
  §  5
o
  As  instituições  de  educação  superior  deverão  abonar  as  faltas  do  estudante  que,  em 
decorrência da designação de que trata o inciso IV do caput desse artigo, tenha participado de reuniões 
da CONAES em horário coincidente com as atividades acadêmicas. 
 
 § 6
o
 Os membros da CONAES exercem função não remunerada de interesse público relevante, com 
precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, quando convocados, farão 
jus a transporte e diárias.
 
 Art. 8
o
 A realização da avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes será 
responsabilidade do INEP.
 
  Art.  9
o
  O  Ministério  da  Educação  tornará  público  e  disponível  o  resultado  da  avaliação  das 
instituições de Ensino Superior e de seus cursos.
 
  Art.  10.  Os  resultados  considerados  insatisfatórios  ensejarão  a  celebração  de  protocolo  de 
compromisso, a ser firmado entre a Instituição  de educação superior e o Ministério da Educação,  que 
deverá conter:
 
 I – o diagnóstico objetivo das condições da Instituição;
 
 II  – os  encaminhamentos, processos  e ações a  serem adotados pela  Instituição de  educação 
superior com vistas na superação das dificuldades detectadas;
 
 III – a indicação  de prazos e metas  para o cumprimento de ações, expressamente definidas,  e a 
caracterização das respectivas responsabilidades dos dirigentes; 
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 IV – a criação, por parte da Instituição de educação superior, de comissão de acompanhamento do 
protocolo de compromisso.
 
 § 1
o
 O protocolo a que se refere o caput desse artigo será público e essará disponível a todos os 
interEstados.
 
  §  2
o
  O  descumprimento  do  protocolo  de  compromisso,  no  todo  ou  em  parte,  poderá  ensejar  a 
aplicação das seguintes penalidades:
 
 I – suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos de graduação; 
 
  II  –  cassação  da  autorização  de  funcionamento  da  Instituição  de  educação  superior  ou  do 
reconhecimento de cursos por ela oferecidos;
 
  III  –  advertência,  suspensão  ou  perda  de  mandato  do  dirigente  responsável  pela  ação  não 
executada, no caso de instituições públicas de Ensino Superior.
 
 § 3
o
 As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo órgão do Ministério da Educação 
responsável pela regulação e supervisão da educação superior, ouvida a Câmara de Educação Superior, 
do Conselho Nacional de Educação, em processo administrativo próprio, ficando assegurado o direito de 
ampla defesa e do contraditório.
 
  §  4
o
  Da  decisão  referida  no  §  2
o
  desse  artigo  caberá  recurso  dirigido  ao  Ministro  de  Estado  da 
Educação.
 
 § 5
o
 O prazo de suspensão da abertura de processo seletivo de cursos será definido em ato próprio 
do órgão do Ministério da Educação referido no § 3
o
 desse artigo.
 
  Art. 11. Cada Instituição de Ensino  Superior, pública  ou  privada,  constituirá  Comissão Própria  de 
Avaliação - CPA, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação dessa Lei, com as atribuições 
de condução dos processos de avaliação internos da Instituição, de sistematização e de pressação das 
informações solicitadas pelo INEP, obedecidas as seguintes diretrizes:
 
 I – constituição por ato do dirigente máximo da Instituição de Ensino Superior, ou por previsão no 
seu próprio  essatuto ou regimento, assegurada a  participação  de  todos os segmentos da  comunidade 
universitária e da sociedade civil organizada, e vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de 
um dos segmentos;
 
 II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos colegiados existentes na Instituição 
de educação superior.
 
  Art.  12.  Os  responsáveis  pela  pressação  de  informações  falsas  ou  pelo  preenchimento  de 
formulários e relatórios de avaliação que impliquem omissão ou distorção de dados a serem fornecidos 
ao SINAES responderão civil, penal e administrativamente por essas condutas.
 
 Art. 13. A CONAES será instalada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação dessa Lei.
 
 Parágrafo único. Quando da constituição da CONAES, 2 (dois) dos membros referidos no inciso VII 
do caput do art. 7
o
 dessa Lei serão nomeados para mandato de 2 (dois) anos.
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 Art. 14. O Ministro de Estado da  Educação regulamentará os procedimentos de avaliação do 
SINAES.
 
 Art. 15. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Art. 16. Revogam-se a alínea a do § 2
o
 do art. 9
o
 da Lei n
o
 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e os 
arts 3º e e 4
o
 da Lei n
o
 9.131, de 24 de novembro de 1995.
 
 Brasília, 14 de abril de 2004; 183
o
 da Independência e 116
o
 da República.
 
LUIZ  INÁCIO  LULA  DA  SILVA 
Tarso Genro
 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.4.2004
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